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EMENDAS DO SENADO a roje 
disp5e s8bre a legitimidade 

nº 56Z-B/55, 
adotiva. 

de 
A 

Camera, 

( Comissão de Constituição e Justiça) 

PROJETO NQ 562/55, , ~DADO PELO SKTADO 

• 
I 

I 

I 

o Oongresso Nacional decrctal 

Art. I." E' permitida a legitillía.;:i.o 
adotiva em favor do menoI;, cOm me­
nos de 7 (sete I anos, --que, filho de 
pais descQnhecidos; ou filho llatural 
reconhecido apenas pela mãe, llllpo.,­
sibilitada de prover à sua criação: cu 
órfão pobre; ou estiver sob os cuida­
dos de instituição de assistêncÜl so­
cial. ou em estado de abandona ma­
terial ou moral. 

Parágrafo único. Serà também 
permitida em favor do menor, eJm 
mais de 7 (sete) anos, quando. à 
époGa em que completou essa idade, 
já se achava sob a guarda dos legit.i­
mos, mesmo que êstes não preencnes-

. sem entz.o as condições exigidas. 

Art. 2.° Podem pleitear a legitima­
ção adotiva os dois cônjugrs. sem 
prOle legítima ou legitimada, com 
mais de 30 (trinta) anos de idade, 
ou com mais de 5 (cinco) anos de 
matrimônio; ou os cOl1]uges. .:orn 
prole legítima ou legitimada, quando 
O menor estiver sob a sua guard'l há 
mais de 3 (três anos. 

Parágrafo único - Será dispcnsado 
o prazo de 5 (cinco) anos de :natri­
mômo, provada a esterilidade de um 
dos cônjuges, por per"cia medica, c a 
estabilidade conjugal. 

Art. 3.<> Autorizar-se-á, e~:cepcio­
nalmente, a legitimação ao solteiro. 
ou viúvo. com mais de 35 (trinta e 
>cinco) anos de idade, provado que o 

menor esi.eja illtegrado em seu lar 
e onde viva há mais de 5 (cinco) 
anos. 

Art. 4." Os cônjuges desquit.ados, 
havendo comecado a guarda do me­
nor, ou período de prova, na cons­
tância do matrimônio, e concordan­
do sôbre ela após a terminação da 
sociedade conjugal, podem requerer 
a legitimação. 

Art . 5.° A legitimação adotiva re­
sultará de sentença proferida pelo 
Juiz. que, depois de verificar se os 
legitimantes silo aptos a manter, criar 
e educar o menor; se o legitimando 
tem aptidão física e psíqUica para a 
legitimaç5.o; se a legitimação é con­
cedida segundo os interêsses do me­
nor; e se as partes lhe entendem a 
natureza e os efeitos: ouvirá a ;11S­
tituicão debaixo de cUja guard:t esti­
ver o menor. ou o seu representante 
legaL e determinará seja êle emre­
gue. se ainda o não foi. aos legiti­
mantes. por prazo de 6 (seis) meses a 
1 (um) ano, findo o qual dará sua 
decisão, 

~ 1." Não ser[w ouvidos os pais do 
menor, quando foi expresso o aban­
dono ou o legitimando foi ~xposto 
abandonado. deixado em instituição 
01I com particular, por mais de 2 
(rtois) anos, sem que possa recorrer 
aos progenitores, ou não sendo acon­
selh:5.vel a entrega do menor. 

~ 2.° Onde não houver agência so­
cial qualificada. o serviço social ou 

que 
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administrativo do Juizo cuidará. da 
colocação e da supervisão do menor 
no per"odo probatório e providencia­
rá no estudo e exames relativos ao 
menor e à família legitimante. * 3.',' Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobretudo 
na fase probatória e antes do período 
escolar. 

Art. 6.9 O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legítimo. 

~ 1." O \'ínculo do parentesco se 
estende à família dos legitimantes, 
quandO os seus ascendentes derem 
sua adesão à legitimação. 

, 2." Cessa o v"nculo do paren­
tesco do menor com a família de 
origem, exceto quando aos impedi­
me-ntos matrimoniais. 

Art. 7 .• A decisão contere "la me­
nor o nome do legitimante e pode de­
termmar a modificação do seu p,'e­
nome, a pedido dos cônjuges. 

Art. 8.· A sentença que concede- a 
legitimação será averbada. em cará­
ter sigilar. no registro do menor, 30 
(trintal di[!s depois ele transitar em 

Julgado; e as certidões do registro do 
legitimado mencionarão apenas as in­
dh:ações da averbação, sem receber a 
ic1entidade original do menor. 

Art. S." A legitimação adotiva é ir­
revogável e produzirá seus efeitos 
amda que sobrevenham filhos aos le­
gitima~tes . 

Pará 'grafo único. E' permitida a le­
gitimação adotiva dos já adotados, 
resp.eitadas as condições exigidas nes-
12. lei. 

Art. 10 O legitimado adquIre a 
nacionalidade do pai legitimante. 

Art. 11 E' de natureza reservada o 
." pl'ocesso dE' legitimação, suj~j+,c· a. fun­

cionário infrator às penas do arti­
go 325 do Código Penal. 

A,t. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as di5PQsições em contrário. 

A,·t. 12 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, i'cvogadas 
as disposições em ,-:pntrário. 

Comissão de Redação, em 6 de se­
tembro de 1956. - Oliveira Franco, 
Presidente. - Ernani Sátiro, Rela­
tor. - Lapo Coelho - Artúr Attdrlt. 

Del artamC:llto de lmpl"(':ll~a Kacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 

. '\, 
, 

• 



-, 

• 

do infante 

/ lI!. 

bstitutivo do Sen~do Federal 
projeto de lei_da Çamara dos Depu­
tados que dispoe sobre a legitimi­

de adotiva. 

/ 
~CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~;' ~ permitida a legitimação adotiva 
exposto, cujos pais sejam desconhecidos ou hajam 

declarado por escrito que pode ser dado, bem como do menor a­
- bandonado propriamente dito até 7 (sete) anos de idade, cujos 

pais tenham sido destituídos do p~trio poder; do órfão dame~ 
-ma idade, nao reclamado por qualquer parente por mais de um ano; -e, ainda, do filho natural reconhecido apenas pela mae, impo~ . ... 

sibilitada de prover a sua cr~açao. 
- ---, , N 

§ l~ Sera tambem permitida a legitimaçao 
adotiva em favor do menor, com mais de sete (7) anos, quando, , , , 
a epoca em que completou essa idade, ja se achava sob a guar-

A... ... 

da dos legitimantes, mesmo que estes naO preenchessem entao ... 
as condiçoes exigidas. 

,.", " , 
§ 2Q A legitimaçao so sera deferida apos • " A um periodo minimo de 3 (tres) anos de guarda do menor pelos~ 
A' ( 

querentes,. Para, 'e$.s~ e.fe,i to" sera computado qualquer per~odo 
, .., . w, ._ :; /.:, " 

de tempo, desde que a guàrdâ' .'S:é ,:i.t)ê!l1ha "i.n.iç.;1.?-dq ant~s de ,~m \~ , 
pletar o menor 7 (sete) anos. ' :' '.: ' ,':i,~.f'~")Jf~l:;; ->' ,',;", ' 

I • • !;". 
, _ ,J 

Somente poderao solicitar a R,egii-' Art. 2Q 
#I ... 

timaçao adotiva dos menores referidos no artigo anterior " os 
A 

casais.<!/cujo matrimonio tenha mais de 5 (cinco) anos e dos quais 
: • \ . .. A 

pelo, menos ' ú.1n' ci0;S';'~C·O,n.jug<F~ tenha mais de 30 (trinta) anos de 

idade, sem filhos leg! timos, legi t1'~og ,'t!>Ui,,~~'~~~fs., "~~,conhe-
.h ;'('" . ,,4-

• ;'l~ . "i, . ; 
~ r':. .T''''" ••... _'" .... .,~ ~.r I 

.... \I . ~ , cidos. 
" , 

Paragrafo uniCO. Sera dispensado o prazo de 
cinco (5) 

A 

anos de matrimonio, provada a esterilidade de um dos 
por perícia médica, e a estabilidade conjugal. 

A 

conjuges, 

1 

, , 
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, 
Art. Autorizar-se-a, excepcionalmente , a 

N , , 

legitimaçao ao viuvo, ou viuva, com mais de 35 (trinta e cinc~ 

anos de idade, provado que o menor esteja integrado em seu lar 
e onde viva há mais de 5 (cinco anos~. 

Art. 4Q OS cônjuges desquitados, havendo c~ 
meçado a guarda do menor, no perlodo de prova, na constância do 

A A' ~ 

matrimonio, e concordando sobre ela apos a terminaçao da socie-
N 

dade conjugal, podem requerer a legitimaçao, obedecido, quanto 
, N 

a guarda e proteçao, o disposto nos artigos 325, 326 e 327 do 
, . 

Codigo Civ~l. 
... , 

Com a petiçao sera oferecida certi-
... A A 

dao de casamento, atestado de residencia , folha de antecedentes, 
prova de idoneidade moral e financeir a , atestado de inexistên -

... , 
cia de filhos, prova de abandono do menor e destituiçao do pa-

, 
trio poder, bem como atestado de sanidade fi s ica, provando que , 
nenhum dos requerentes sofre de molestia contagiosa. 

do menor, o seu futuro e 
querimento do Ministério 

A 

O Juiz, tendo em vista as conveniencias 
, ( . 

bem estar, ordenara, de OflC10 ou a r~ 
, A A 

Publico, aS diligencias e sindicancias 
, A 

que julgar necessarias, correndo, contudo, o processo em segre-
do de justiça. 

, A 

Feita a prova e concluidas as diligen-
cias, o Juiz, ouvido o 

" , 
Mi nisterio Publico, proferira sentença,da , 

qual cabera recurso de reexame para o Tribunal de Justiça, com 
efeito suspensivo. 

... 
A sentença deferindo a legitimaçao , 

tera efeitos constitutivos, devendo ser inscrita, mediante man-
dado no Registro Civil, como se se tratasse de registro forado , 
prazo, no qual se consignara os nomes dos pais adotivos comopros , , 
legitfunos e os nomes dos ascendentes dos mesmos . O mandado sera 

• A N ~ 

arqulvado, dele nao podendo o oficial fornecer certidoes . 
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§ lQ ... 
Nas certidoes do registro nenhuma obse~ 

... , , 
vaÇao podera constar sobre a origem do ato . 

... , § 2° , 
, 

O registro original do menor sera anula -
do, tambem por mandado do juiz, o qual será arquivado , dêles nao ... 
podendo ser fornecida certidao • 

... § 3° 
t 

... 
Feita a inscriçao, 

filiaçao anterior , salvo para os efeitos do 
cessam os v1nculos da 

art . 183 do Código C1 
vil . 

.... , , 
Art . 70, A legitimaçao adotiva e irrevogavel, 

ainda que aos adotantes venham a nascer filhos legitimos , aos ... 
quais estao equiparados ou legitimados adotivos, com os mesmos 
direitos e deveres estabelecidos em lei . 

Art . 8~ 
. ... A 

A vlolaçao do segredo estabelecido 
neste capitulo, salvo decisão jUdicial, sujeitar~ o funcionário , , , 
responsavel as penas do art . 325 do Codigo Penal . 

, , , 
Paragrafo unico . Em casOs especiais , a crit~ 

rio do Juiz, para salvaguarda de direitos do menor , poderão ser ... .. 
fornecidas certidoes esclarecendo apenas a alteraçao do nome do 
menor . 

O legitimado adotivo tem os mesmos 
( . ~ 

direitos e deveres do filho leg1tlmo, salvo no CaSO de sucessao, 
, ,... , 

se concorrer com filho legi t i mo superveniente a adoça0 CCod . Civ. 
§ 2Q do art . 1. 605) . 

§ 10 O vinculo da adoção se estende ~ fam1-
lia dos legitimantes, quando os seus ascendentes derem 
ao ato que a consagrou. 

... 
Com a adoça0, ces sam os direitos ... 

gaçoes 
... 

oriundos da rela çao de parentesco do adotado com a 
lia de origem. 

.. 
adesao 

e obri -
fami-

4 
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... 
Art . 10 A decisao confere aO menor o nome 

-do legitimante e pode determinar a modificaçao do seu prenome, 
" . a pedido dos conJuges. 

, 
Art . 11 Esta lei entrara em vigor na data 

de sua 
... ... 

publicaçao, revogadas as disposiçoes 
, 

em contrario. 

~ADO FEDERAL, EM ,21 DE AGOsTO DE 1961 

/ . 
· l h;~ '-./4w-hadt' 

-- Jul/t7 
I '---l 

• t / I 
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Excelent!sstmo Senhor Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, no u 
so das atribuições que me conferem os artigos 70, § la e 87, lI, da oiS 
tituição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de Lei da câmã 
ra n. 562-E/~ (no Senado n. 220/56), que dispõe sobre a legitimidade ã 
dotiv i , po~ déiderá~ lo inconstitucional. -

. A 

Incide o veto sobre 
. , 

1) No artigo 6a, § 2a , a expressão final: "dêles não podendo ser 
fornecida certidão." 

.., .., 
Razoes: A parte vetada nao se conforma ao preceito contido no art. 

141, § 36, n. III, d! Constituiç!o, segundo o qual:"a Lei 
assegurara a expediçao de certidoes requeridas para ~ dete _ 
sa de direi to." 
Não se vetou a ' parte final do caput do art. 6a n(iêles não po 
dendo o oficial fornecer certidões" por se entender que ares 
trlçao-aqui, feita em obséquio do sigilo pretendido pelo lã 
gislador, é mera limita9ão ao oficial de registro para que -
não pudesse, a juizo proprio, fornecer certidão indiscrtmina 
damente e, asstm quebrar o sigilo. Já no § 2Q do art. 6g, ã 

.." , 

proibiçao sendo ampla e, por isso, inconstitucional. 
2) No parágrafO único do.art. 8Q: a expressão inicial "Em ca82s 

especiais", a expressa0 intercalada "do menor" e a expressa0 
final "esclareoendo apenas a alteração do nome do menor." '. 

.., .., 
Ra~oesl Vetam-se essas expressoes 

à parte final do parágrafo 
expostas no item 1. 

A A 

como consequencia do veto aposto 
2Q do art. 68, pelas mesmas ~a~ 

são estas as razões que me levaram a vetar, parcialmente, o , ~ 

projeto em causa, as quais ora submeto a elevada apreciaçao dos Senho-
res Membros do Congresso Nacional. 

Brastlia, em 2 de junho de 1 965. 

a) H. Castello Branco 

SMC. 
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San2iono e.m parte, pelas 
razoes constantes da Men 
sagem anexa. Em 2.6.65 -
a) H. Castello Branco 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 

... A 

Dispoe sobre a legitimidade 
adotiva • .. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IQ - t permitida a legitimação adotiva do infante ex 
posto, cujos paiS sejam desconhecidos ou hajam declarado por escrito qui 
pode ser dado, bem como do menor abandonado propriamente dito ate 7 (se­
fe).anos de idade, cujo§ pais tenham sido destitu!dos do pátrio poder;do 
orfao da mesma idade, nao reclamado por qualquer parente ~or mais de um 
ano; e, ainda, do filho natural reconhecido apenas pela mae, impossibili 
tada de prover a sua ctia9ão. -

§ lQ - Sera tamb'-'-per.mitida a legitimação adotiva em ta 
vor do menor, com mais de 7 (ste) anos, quando à época em que completou­
ella idade, já se acbava sob. a ggarda dos legitimantes, mesmo que estea 
nao preenchessem entao as condiçoes exigidas. .. 

i 2Q - A legitimação só será deferida após um perlodo .1 
nimo de 3 Strês) anos de guarda do menor pelos requerentes. Para êsse e 
fei to, sera computado qualquer perf.odo de tempo, desde que a guarda se te 
nha iniciado antes de completar o menor 7 ~e) anos. -

Art. 2Q - Sàmente poderão solicitar a lesit1maçio adotiva 
dos menores referidos .. no artigo anterior os casais cuj2 matr1monio tenha 
mais de 5 (cinco) anos e dos quais pelo meno~ um dos conj~e8 tenha mais 
de 30 (trinta) anos de idade, sem filhos legitimos, legitimados ou natu­
rais reoonhecidos. 

P~ágrato único - Será dispensado o prazo de 5 ~cinco) a 
nos de matrimônio, provada a esterilidade de um dos cônjuges, Bor perl = 
cia médioa, e .. a estabilidade conjugal. ., 

, 1m ... Art. 3Q - Autorizar-se-a, excepcionalmente, a legit açaoao 
viúvo, ou viúva, com mais de 35 (trinta e cinco ) ano, de idade, provado 
que o menor esteja integrado em seu lar e onde viva ha mais de 5 (cinco) 
anos. 

Art. 4Q - Os cônjuges desquit!dos, havendo c~meçado a guar­
da do m~nor, no periodo de prova, na constancia do matr~onio, e concor­
dando sobre ela após a terminação da sociedade conjugal. podem requerer 
a legitimação, obedecido, quanto à guarda e proteçao, o disposto nos arts. 
325, 326 e 327, do Código Civil • . 

Art. 5Q - Com a petição será oferecida certidão de casamento, 
atestado de residência, fôlha d~ antecedentes, prova de idoneidade moral e 
financeira, ate§tado de inexistencia de filhos, prova de abandono do me­
nor e destituiçao do pátriO poder, bem como atestado de sanidade f1sica, 
provando que nenhum dos requerentes sofre de moléstia contagiosa. 

A i IQ - O Juiz, tendo em vista as conveniencias do menor,o seu 
futuro e bem esxar, ordenará, ~e oflcio ou a requer1me9to do Ministério ~ 
blico, as diligencias e ~indicancias que julgar necessarias, correndo,oon­
tudo, o processo em segredo de _justiça. 

A J 2Q - Feitã a prova e concluidas as diligencias, o Juiz ou-
vido o Ministerio PÚblico, proferirá sentença da qual caberá recurso de 
reexame para o Tribunal de Justiça, com efeito suspensivo. 

Art. 6Q - A· sentença deferindo a legitimação terá efeitos CX)~ 
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titutivos, devendo ser inscrita, mediante mandado no Registro Civil, como 
se se tratasse de registro fora do prazo, no qual se consignará os nomes 
dos pais adotivos 9omo pais legitimosNe os nomes dos ascendentes dos me! 
mQs. O mandado sera arquivado, dele nao podendo o oficia~ fornecer certi-
does. -, 

A § 12 - Nas certidões do registro nenhuma observação poderá 
constar sobre a origem do ato. . 

- § 2Q - O regi~tro original qo meEor será anulado, tambémpor 
mandado do Juiz, o qual sera arquivado, dele nao podendo ser fornecida cer ... -tidao. 

§ 3Q - Feita a inscrição, cess~ os vinculos da filiação an­
terior, salvo para os efeitos do art. 183 do Código Civil. ... , , 

Art. 7Q - A legit1maçao adotiva e irrevogavel, ainda que aos 
adotantes venham a nascer filhos legitimos, aos quais estão equiparados os 
legitimados adotivos, com os mesmos direitos e deveres estabelecidos em lei. 

Art. 8Q - A violação do segrêdo estabelecido neste capitulo, 
salvo decisão judicial, sujeitará o funcionário responsável às penas do art. 
325 do Código Penal. ' 

, " , T Paragrafo unico. Em casos eSEeciais, a criterio do u~iz, pa-
ra salvaguarda de direitos do menor, poderao ser fornecidas certidoe& es ... -clarecendo apenas a alteraçao do nome do menor. 

Art. 9,g - ° legitimado adotivo t2m os mesmos direitos e dev,! 
res do filho leglttmo, ~alvp 90 ca~o de sucessao, se concorrer com filho 
legitimo superveniente a adoça0 (Cod. Civ. § 22 do art. 1.605). 

§ 1Q - O vinculo da adoção s2 estende à fsmi11a dos Bgitiman­
tes, quando os seus ascendentes derem adesao ao ato .que o consagrou • 

... § 2Q - Com a adoção, cessam os direitos e obrigações oriun • 
dos da re1açao de parentesco do_adotado com a fmm!lia de origem. 

Art. 10 - A d2cisao confere ao menor o nome do legitimante e 
pode determinar a modificaçao do seu prenome, a pedido dos conjuges • 

SMC. 

. . 
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

... , 
Art. 12 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

câmara dos Deputados, em 24 de maio de 1 965. 

aa) Batista Ramos 
Nilo Coelho 
Henrique La Rocque. 
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Dispõe sôbre a legitimidade 
adotiva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. li - É permitida a legitimação adotiva 
do infante exposto, cujos pais sejam desconhecidos ou hajam de­
clarado por escrito que pode ser dado, bem como do menor aband.Q 
nado propriamente dito até 7 (sete) anos de idade, cujos pais 
tenham sido destituídos d'o pátrio poder; do ór;fão da mesma ida-

-de, nao reclamado por qualquer parente por mais de um ano;e,ai~ 
da, do filho natural reconhecido apenas pela mãe, impossibilit~ 

. -crIaçao. da de prover a sua 
, , 

§ li Sera tambem permitida a legitimação ~ 
dotiva em favor do menor, com mais de 

, 
7 (sete) anos, quando a 

, , , 
epoca em que 'completou essa i dade, Ja se achava sob a guardaoos 
legitimantes, mesmo que êstes não preenchessem então as condi-- .. çoe s eXIgIdas. 

§ 2i A legitimação só será deferida após 
um período mínimo de 3 (três) anos de guarda do menor pelos re-

, ( 

querentes. Para êsse ef eito, sera computado qualquer perIodo de 
tempo, desde que a guarda se tenha iniciado antes de completar 
o me nor 7 (sete) anos. 

Art. 2º - Somente poderão solicitar a legi­
timação adotiva dos menores referidos no artigo anterior os ca­
sais cujo matrimônio tenha mais de 5 (cinco) anos e dos quais 
pelo menos um dos cônjuges tenham mais de 30 (trinta) anos de 

, 
idade, sem fil hos legitimos, legitimados ou naturais reconheci-
dos. 

" , Paragr afo unico. Sera dispens ad o o prazo 
de 5 (cinco) anos 
dos cônjuges, por 

de matrimônio, prov ada a esterilidade de um 
perícia médica, e a estabilidade conjugal. 

, 
Art. 3º - Autorizar-se-a, - , , 

a legitimaç ao ao viuvo, ou viuv a , com ma i s de 
co) ano s de i dade, provado qu e o menor es te j a 

excepcionalmente, 
35 (trinta e CIn-
i ntegr ado em seu 

lo 



• 

lar e onde viva há mais de 5 (cinco) anos. 
Art. 4º - Os cônjuges desquitados, havendo co 

meçado a guarda do menor, no período de prova, na constância do 
matrimônio, e concordando sôbre ela após a terminação da socieda­
de conjugal, podem requer~a legitimação, obedecido, quanto à 
guarda e proteção, o disposto nos arts. 325, 326 e 327, do Código 
Civil. 

Art. 52 - Com a petição será oferecida certi­
dão de casamento, atestado de residência, fôlha de antecedentes, 
prova de idoneidade moral e financeira, atostado de inexist~ncia 

dá filhos, prova de abandono do menor e destituição do pátrio po­
der, bem como atestado de sanidade física, provando que nenhumoos 
requerentes sofre de moléstia contagiosa. 

lº O Juiz, tendo em vista as conveniôncias 
do menor, o seu futuro e bem estar, ordenará, de ofício ou a re­
querimento do Ministério Público, as diligências e sindicâncias 
que julgar necessárias, corrend01 contudo, o processo em segrêdo 
de justiça. 

§ 2º Feita a prova e concluídas as diligên -
cias, o Juiz, ouvido o Ministério PÚblico, proferirá sentença, da 

, 
qual cabera recurso de reexame para o Tribunal de Justiça, com 
efeito suspensivo. 

-Art. 6º - A sentença deferindo a legitimaçao 
terá efeitos constitutivos, devendo ser inscrita, mediante mand 
do no Hegistro Civil, como se se tratasse de registro fora do pr,!! 
zo, no qual se consignará os nomes dos pais adotivos como pais l~ 
gítimos e os nomes dos ascendentes dos mesmos . O mandado será ar­
quivado, dôle não podendo o oficial fornecer certidões. 

§ lº Nas certidões do registro nenhuma obser 
#w , A • 

vaçao podera constar sobre a orIgem do ato. 
i 2º O registro orig~nal do menor será anula 

do, também por mandado do Juiz, o qual será arquivado, dêle não 
,., 

podendo ser fornecida certidao. 

2. 

3º Feita a inscrição, cessam os vínculos da 
filiação anterior, salvo para os efeitos do art. 183 do Código Ci­
vil. 



, 

• 
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• 
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3. 

Art. 72 - A legitimação adotiva é irrevogável, 
ainda que aos adotantes venham a nascer filhos leg1timos,aos quajs 

"" estao equiparados os legitimados adotivos, com os mesmos direitos 
e deveres estabelecidos em lei. 

Art. 82 - A violação do segrêdo estabelecido ' 
neste capitulo, salvo decisão judicial, sujeitarã o funcionário res -, , , 
ponsavel as penas do art. 325 do Codigo Penal. 

, Parágrafo único. Em casos especiais, a crité-
rio do J uiz, para salvaguarda de direitos do menor, poderão ser 
fornecidas certidões esclarecendo apenas a alteração do nome do ~ 
nor. 

direitos e deveres 
concorrer com filho 
do art. 1.605). 

Art. 92 - O legitimado adotivo tem os mesmos 
do filho legitimo, salvo no caso de sucessão,se 

legitimo superveniente à adoção (Cód. Civ. 22 
, 

( ... 
O v1nculo da adoça0 se estende à fam1 -

lia dos 
ato que 

legitimantes, quando os seus ascendentes 
a consagrou. 

, ... 
derem adesao ao 

22 Com a adoção, cessam os direitos e obri 
gações oriundos da relação de parentesco do adotado com a famÍlia 
de origem. 

. -Art. 10 - A deC1sao confere ao menor o Domem 
legitimante e pode determinar a modificação do seu prenome, a pe­
dido dos cônjuges. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 12 - Revo gam-se as disposições em cODtr~ 
rio. 

C A DOS DEPUTADOS , em 2~ de maio de 1965. 

-

lo 
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PROJMO DE LEI -
N2 562, de 1955, na Câmara 
N2 220, de 1956, no Senado 

.- ,.., 
Dispoe sôbre a legitimaçao adotiva • 

•••••••••••••••••• 
Projeto de autoria do Deputado Jaeder Albergaria, lido em 

22.8.1955. 

• •••••••••••••••••••••• 
RELAfORES 

I - NA CÂMARA DOS DEPUTADOS - .- .-C6missao de Constituiçao e Justiça 

II - NO SENAID FEDERAL - - '" Comissao de Constituiçao e Justiça 

A Deputado O.scar Correa 
~u..v.... Cl.-ç •• o 
<r-';"~ ).k,.... v ,.( 'v 

Senadar Jefferson de Aguia 
(Parecer n2 131/61). 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
. Veto parcial 

Mensagem n2 (N2 de origem 339), de 2 de junho de 1965. 
Parte sancionada: Lei n2 4 655, de 2.6.965. 
Partes vetadas: 

~ 

A expressa0 

,.. 
A expressa0 

f tina1: "dêlesNnão podendo ser fornecida 
certidao~ do § 22 do art. ,62; 

"" inicial: "~ casos especiais", a expressaQ 
inte~calada "do menor" e a expressa0 
f;i,nal ltesclarecendo apenas ã altera-
S~i !2. nome .9B. menor~ do parágrafO 

co ,do art. 82. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
SESSÃO CONJUNTA PARA 'APRECIACiO ~ VETO: 

Dia 8 de juJho de 1965, às 21.30 
.-

RE=ffi=E __ S=E ... NT .... AN--.-T .... E .... S m. SENAID ª COMISSAO MISTA INCUMBIDA ~ RELATAR Q. VETO 
Senadores 

/GLC 

Jefferson de Aguiar 
EdmUIldo Levi 
Cattete Pinheiro 

- PSD 
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PROJETO 

NQ 562-D - 1955 

. Dispõe sõbre a legitimidade adotii~:~r~e~c~e~r~ 
Comissão de Constituição e Justiça 
e, no mérito, pela aprovação. ~---4 

(Projeto nO 562-C, de 1955, a que se refere 

Relator:Sr. Geraldo Freire 

PROJETO N9 562-55, EMENDADO 
PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' permitida a legitimação 
adotiva em favor do menor, com me­
nos de 7 (sete) anos, que, filho de 
pais desconhecidos; ou filho natural 
reconhecido apenas pela mãe, impos­
sibilitada de prover à sua criação; ou 
órfão pobre; ou estiver sob os cuida­
dos de instituição de assistência so­
cial, ou em estado de abandono ma­
terL ou moral. 

Parágrafo único. Será também per­
mitida em favor do menor, com mais 
dI' 7 (sete) anos, quando, à época 
em que completou essa idade, já se 
achava sob a guarda dos legitimos, 
mesmo que êstes não preenchessem 
então as condições exigidas. 

Art. 29 Poder pleitear a legitima­
ção adotiva os doiF cônjuges, sem 
prole legítima ou legitimada, com 
mais de 30 (trinta) anos de idade, 
ou com mais de 5 (cinco) anos de 
matrimônio; ou os conJuges, com 
prole legítima ou legitimada, quando 
o menor estiver sob a sua guarda há 
mais de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Será dispensado 
o prazo de 5 (cinco) a,nos de matri­
mônio, provada a esterilidade de um 

dos cl\njuges, por perícia médica, e a 
estabilidade conjugal. 

Art. 39 Autorizar-se-á, excepcional­
mentt., a legitimação ao solteiro, ou 
viúvo, com mais de 35 (trinta e cin­
co) anos de idade, provll,do que o 
menor esteja integrado em seu lar e 
onde viva há mais de 5 (cinco) anos. 

Art. 49 Os cônjuges desquitados, 
havendo começado a Juarda do me­
nor, ou período 'l.e prova, na cons­
tância do matrimônio, e concordan­
do sobre ela após a terminação da 
sociedade conjugal, podem requerer a 
legitimação. 

Art. 59 A legitimaçãc adotiva re­
sultará de sentença proferida pelo 
Juiz, que, depois de verificar se os 
legitimantes são :aptos a manter, criar 
e educar o menor; SE o legitimando 
tem aptidão física e psíquica para a 
legitimação; se a legitimação é con­
cedida segundo os interêsses do me­
nor; e se as partes lhe entendem a 
natureza e os efeitos; ouvira a ins­
tituição debaixo de cuja guarda esti­
ver o menor, ou o seu representante 
legal, e determinará seja êle entre­
gue, se ainda o não foi, aos legíti­
mantes, por prazo de 6 (seis) meses 
a 1 (um) ano, findo o qual dará sua 
decisão. 

§ 1~ Não serão ouvidos os pais do 
menor, quando foi expresso o aban-
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dono ou o legitimando foi expos~ 
abandonado .teixado em instltUlçao 
ou com pa~tiCUlar, po! mais de 2 
(dOlS) anou, sem que possa recorrer 
aos progemtores, .lU nao sendo acon­
selhavel cl. eUoLega do menor. 

§:.Iv Onde llão houver agência so­
cial qU&'lificaua, (, serviço social ou 
admill1::;t.ativo .10 JUlZO cuidará da 
colocação e da .mpervisao do menor 
no penodo probatono e providenciará 
no estudo e exame::. relativos ao me­
nor e à fam1lia legitimante. 

, 3Q Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legltimado, sobretudo 
na fase prooatória e antes do periodo 
escolar. 

Art. 6Q O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legitimo. 

§ lQ O vinculo do parentesco se 
estende à familia dos legitimantes, 
quando os seus ascendentes derem 
sua adesão à legitimação. 

§ 2Q Cessa o vinculo do parentesco 
do menor com a família de origem, 
exceto quandO aos impedimentos ma­
trimoniais. 

Art. 7Q A decisão confere ao me­
nor o nome do legitimante e pode 
determinar a modificação do seu 
prenome, a pedido dos cônjuges . 

Art. 8Q A sentença que concede a 
legitimação será .iverbada, em cará­
ter sigilar, ne L'egistrú do menor, 30 
(trinta) dias depois de transitar em 
julgado; e as certidões do registro do 
legitimado mencionarão apenas as in­
dicações da averbação, sem receber a 
identidade original do menor. 

Art. 9Q A legitimação adotiva é ir­
revogável e oroduzirá l\ellS efeitos 
ainda Que sobrevenham filhos aos le­
gitimantes. 

Paragrafo único. E permitida a le­
gitimação adotiva dos já adotados, 
respeitadas as condições exigidas nes­
ta lei. 

Art. 10. O legitimado adqUire a na­
cionalidade do pai legitimante. 

Art. 11. E' de natureza reservada 
o processo de legitimação, s1\jeito a 
funcionário infrator à..~ penas do ar­
tigo 325 do Código Penal. 

Art. 12. Esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em 6 de se­
tembro de 1956. - Oliveira Franco, 
Presidente. - Ernani Sátiro, Relator. 
- Lapa Coelho. - Artur Audrá. 

EMENDAS DO SENADO AO PRO­
JETO NQ 562-B, DE 1955, DA CA­
MARA. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lQ E' permitida a legitimação 

adotiva do infante exposto, cujos palS 
sejam desconhecidos ou hajam decla­
rado por escrito Que pod.:. ser dado, 
bem como do menor abandonado pro­
priamente dito até 7 (sete) anos de 
idade cujos pais tenham sido des­
tituíd~s do patrio poder; do .Órfão da 
mesma ldade, não reclamado por 
qualquer parente por maÍb um ano; 
e ainda, do filho natural reconheCldo 
apenas pela mãe, impossibilitada de 
prover a sua criação. 

§ lQ Será tamoém permitida a le­
gitimação adotiva em favor do menor, 
com mais de sete (7) anos, quando, 
à época em Que completou essa idade, 
já se aéhava sob a guarda d,?s legi­
timantes, mesmo que êstes nao pre­
enchessem então as condições exi­
gidas. 

§ 2Q A legitimação só será deferi­
da após um período mínimo de 3 
(três) anos de guarda do menor pelas 
requerente~ . Para ês::;e efeito. sera. 
computado qualquer período de tem­
po, desde que a guarda se tenha ini­
ciado antes de completar o menor 7 
(sete) anos. 

Art. 2Q 8àmente poderão solicitar 
a legitimação adotiva dos menores 
referidos no artigo anterior os casais 
cujo matrimônio tenha mais de 5 
(cinco) anos e dos quais pelo menos 
um dos cônjuges tenhe mais de 30 
(trinta) anos de idade, sem filhos le­
gitimas, legitimados ou naturais re­
conhecidos. 

Parágrafo único. Será dispensado 
o prazo de cinco (5) anos de matri­
mônio, provada a esterilidade de um 
dos cônjuges, por perícia médica, e a 
estabilidade conjugal. 

Art. 3Q Autorizar-se-á, excepcio­
nalmente, a legitimação ao viúvo, ou 
viuva, com mais de 35 (trinta e cin­
co) anos de idade, provado que o ms­
nor esteja integrado em seu lar e 
onde viva há mais de 5 (cinco) anos. 

Art. 4Q OS cônjuges desquitados, 
havendo começado a guarda do me­
nor, no período ae prova, na cons­
tãncia do matrimônio, e concordando 
sôbre ela após a terminação da so­
ciedade conjugal, podem requerer a 
legitimação, obedecido, quanto à 
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guarda e proteção, o disposto nos ar­
tigos 325, 326 e 327 do Código Civil. 

Art. 59 Com a petição será otere­
clda 'certidão de casamento, atestado 
de residência', fôlha de antecedentes, 
prova de idoneidade moral e fman­
ceira, atestado de ineXIstência de fi· 
lhos, prova de abandono do menor e 
destituição do pátno poder, bem como 
atestado de sanidade fisica, provando 
que nenhum dos requerentes sofre de 
moléstia contagiosa. 

§ 19 O Juiz, tendo em vista as con­
vemenClaS do menor, o seu futuro e 
bem estar, ordena.rá, de ofício ou a 
requerimento do Mmistério Público, 
as dIligências e sindicãncias que jul­
gar necessárias, correndo, contudo, o 
processo em segrêdo de justiça. 

§ 29 Feita a prova e concluidas as 
diligêncIas, o Juiz, ouvido v Ministe­
rio Público, T,lroferirá sentença, da 
qual caoerá recurso de reexame para 
o Tribunal de Justiça, com efeito sus­
pensivo . 
. Art. 69 A sentença deferindo a le­
gitimação terá efeitos constitutivos, 
devendo ser inscrita, mediante man­
dadl., no Registro Civii, como se se 
tFatasse de registro fora do prazo, no 
qual se consIgnará m: nomes dos pais 
adotivos como pais legitimas e os nl/­
mes dos al5cendentes dos mesmos. O 
mandado sera d.rquivado, dêle não 
podendo o oficial toI'necer certIdôes. 

§ 19 Nas certidões do registro ne­
nhuma observação poderá constar sô­
bre à origem do ato. 

§ 29 O registro original do menor 
será anulado, também por mandado 
do juiz, o qual será arquivado, d~les 
não podendo ser forriecida certidão. 

§ 39 Feita a mscrição, cessam os 
vínculos da filiação anterior, salvo 
para os efeitos do art. 183 do Código 
Civil. 

Art. 79 A legitimação adotiva e 
irrevogável, ainda qUt aos adotantes 
venham a nascer filho!> legitimas, aos 
quais estão equiparados os legitima­
dos adotivos, com os mesmos direitos 
e deveres estabelecidos em lei. 

Art. 89 A violação do segrêdo es­
tabelecido neste capitulo, salvo deci­
são judicial, sujeitará o funcionário 
respollsável às penas do art. 325 do 
Código Penal. 

Parágrafo único. Em casos espe­
ciais) a critério do Juiz para salva­
guarda de direitos do menor, poderão 
sei' fornecidas certidões esclarecendo 
apenas a alteração do nome do menor. 

• 

Art. 99 O legitimad0 adotivo tem 
os mesmos direitos c deveres do filho 
legítimo, salvo no caso de sucessão, 
se concorrer com filho legitimo su­
perveniente à adoção (Código Civil, 
§ 29 do art. 1.605). 

§ 19 O vinculo da aaoçã" se esten­
de à família uOS legitimantes, quan­
do os seus ascendentes derem adesão 
ao ato que a consagrou. 

§ 29 Com a adoção, cessam os di­
reitos e obrigações oriundos da rela­
ção de parentesco d(1 adotado com a 
família de origem. 

Art. 10, A decisao confere ao me­
nor o nome do legitimante e pode 
determinar a modificaçãll do seu pre­
nome, a pedido dos cõnjuges. 

Art. 11. Esta lei entrarA em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de agôsto 
de 1951. 

COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O substitutivo comporta emendas 
que versam, 'precipuamente, sôbre a 
idade do adotado, cujo mínimo, pre­
visto, na Câmara, em 5 (cinco) anos, 
passará a ser de 7 (sete); sôbre o 
prazo em que o menor, para assumir 
um novo estado, deva estar sob a 
guarda do adotante (dois anos no pro­
jeto primitivo e tres no do Senado); 
sôbre a autorizacão para que viúvoS 
(em lugar de solteiros - como pre­
visto na Cãmara) , desde que contan­
do mais de 35 (trinta e cinco) anos, 
possam adotar menores que estejam 
na sua companhia há mais de 5 (cin­
co) anos; sôbre a supressão do dis­
positivo , constante do projeto da Cã­
mara que declarava assumir o ado­
tado a nacionalidade do adotante, 
mediante o simples ato da adoção, e 
sõbre outras questões de interesse in­
discutivel bem como certos a~pectos 
de redação tendentes a melhor apre­
sentação do projeto. 

Considerando que o substitutivo 
contribuiu para o aperfeiçoamento do 
projeto, opina pela constitucionalida­
de e aprovação. 

Sala da Comissão, em 25 de novem­
bro de 1964. - Geraldo Freire, . Re­
lator . 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, na 30" Reunião Extraordinária 
de sua Turma "A" , realizada em 25 
de novembro de 1964, opinou, unãni­
memente, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação do substitutivo do Senado ao ' 
Projeto n9 562-C-55, nos têrmos do 
parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Arruda Cãm~ra, no exer-

cicio da Presidência (art. 62 do R. I.). 
Geraldo Freire. relator, Lauro Leitão 
Matheus SChInidt, Floriceno Paixão' 
Vieira de Melo, Aderbal Jurema, José 
Barbosa. Geraldo Guedes, Wilson 
Martins, Nelson Carneiro, Ivan Luz, 
Argilano Dario e Raimundo Brito. 

Sala da Comissão, em 25 de novem­
bro de 1964. - Arruda Câmara, no 
exercício da Presidência (art. 62 do 

, R. I.). - Geralao Freire, Relator. 

Departamento de Impren&.lJ Nacional - Brasília - 1965 
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cÂ ~.1AnA DOS O::'PUTADOS 

PROJETO 

N9 562-C - 1955 
.Emendas do Senado ao Projeto n.O 562-B-55, da Câmara, que dispõe sôbre 

a legitimidade adotiva 

(A Comissão de Constituição e Justiça) 

PROJETO N.o 562-55, EMENDADO PELO SENADO 

PROJEITO N9 562-55. EMENDADO 
PELO SENADO 

O· Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' permitida a legitimação 
adotiva en, favor do menOl com me­
no.s de 7 (sete) anos, que, filho de 
pais desronhecidos; ou fIlho natural 
reconhecIdo apenas pela mae, Impos­
sibilItada de proler à sua crlarão: ou 
6rfiio pobre; ou estIver SOb o~ cuida­
do< de institlllcâo de asslstênela so­
cial, ou em eS'ado de abandono ma­
t-t>r;al ou moral. 

Parágrafo único. Se"á tambrm per­
t.lItida em favor do menor com mais 
de 7 (sete) anos, qual"do, à época 
em que compJetou essa Idade. já se 
achawl sob fi guarda d 5 It'f!ltlmos, 
mesmo que estes nào preenchessem 
ent1: o as cond cões exigidas . 

Art. 29 Poder pleItear a legitima­
ção adotiva os dOIS cônJuges, sem 
prole legitima ou leglllmada com 
maIS de 30 (trinta) anos de Idaae, 
ou com maIS de 5 (cinro\ anos de 
matrimõnio; ou os cônjuges. com 
prole legitima ou legitImada. quando 
o menor estiver sob a sua guarda há 
mais de 3 (três> ano:!. 

ParágrafO único - Será dispensado 
O prazo de 5 (cinco) a.l0S de matri­
mônio, provada a esterilidade de um 
dos cônjuges, por perlcia médica, e a 
estabilidade conjugal. 

Art. 39 Autorizar-se-á, excepcional­
mente, a legitimação ao solteiro, ou 

viúvo, com mais de 35 (trinta e cin­
CO) anos de idade, provado que o 
menor esteja integrado em seu lar e 
onde vi va ha maIS de 5 (CJnco > ano.s. 

Arl. 49 Os cônjuges desqui lados, 
havendo começado a guarda do me­
nor, ou perlodo de prova, na cons­
tância do ma:rimônJo, e concordan­
do sôbre ela ap6.s a termmação da 
sociedade conjugal, podem requerer a 
legitimação. 

Art. 59 A legitimação adotIva re­
sultará de sentença profenda pelo 
Juiz. que. depOIS de ver .fl<>3.1' se o.s 
legitimantes são aptos a manter criar 
e educar o menor; se o le/;!;tlmando 
tem aptidão fisica e pslqUlca para a 
legitir,lação: se a legitimação e con­
cedida segundo os interesses do me­
nor: e se ~ par'e~ lhe enrenaem a 
r.atureza e o~ efeItos; ouvIra a ins­
tltuiçâo debaIXO de cuja guarda esti­
ver o menor, ou o seu represen'ante 
legal, e determmará seja ele entre­
gu., se ainda o não foi, aos legiti­
mantes, por prazo de 6 I sei., I meses 
a 1 (um) ano, fmdo o qual dará sua 
decisão. 

§ l~ Não ;erâo ouvidos os pais do 
menor, quando foi expresso o aban­
dono ou o legitimando foi exposto 
abandonado, deixado em instItuição 
ou com partICUlar por maIS de 2 
(dais) anos, sem que possa recorrer 
aos progenitores. ou não sendo acon­
selhável a entrega do menor . 

§ 29 Onde não houver agência so­
cial qualificada, o serviço SOCIal ou 
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administrativo do Juizo cuidará da 
colocação e da supervisão do menor 
no per10do probatÓrIO e providencia­
rá no estudo e exames relativo.s ao 
menor e à famll18 legItimante. 

§ 39 Desde cedO deve ser reveJ.ada 
a condição de legitimado. sobretudo 
na fase probatória e ante~ do perto­
do escolar. 

Art. 69 O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legitimo. 

§ 19 O vinculo do parentesco se 
estende à famllla dos leg1tllnantes, 
quando os seus ascedentes derem sua 
adesão à legl:imação. 

§ 29 Cessa o vinculo do p~rentes­
co do menor com a [amllla de ori­
gem. exceto quando ao.s llIlpedlmen­
tos ma tnmonials. 

Art. 79 A decisão confere ao me­
nor o nome do legitimant.e e pode de­
terminar a modificação do seu pre­
nome, a pedido do.s cônjuges. 

Art. 89 A sentença que concE'de a 
legitimação sera averbo:lda. em cará­
ter sigIJar. no registro do menor, 30 
(trinta) dias depois de transitar em 
julgado; e as certidõe~ do registro do 
legi:im3do mencionarão apenas aS in­
dicações da averbação, sem receber a 
ide:1'id:::de original do menor. 

Art. 99 A legitimação adotiva é ir­
revogá vel e produzirá seus efeitos 
ainda que sobrevenham fllhos aos le­
gjt,imantes. 

Parágrafo único. E' permitida a le­
gitimação adotiva dos iá adotados, 
respE'itad.:lS as condições eXigidas nes­
ta lei. 

Art. 10. O legitimado adquire a na­
cionalidade do pai legitimante . 

Art. 11. E' de natureZa rE'SE'rvada 
o processo de legitimação, sujeito a 
funCIOnário infrator às penas do ar­
tigo 325 do Código Penal. 

Art. 12. ~ta lei entrará em vigor 
na data de sua publicacão, revogadas 
as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em 6 de se­
tembro de 1956. - OliveIra FrancO, 
Presidente. - Ernani Sátiro, Relator. 
Lapo Coelho - Artur Audrá. 

EMENDAS 00 SENADO AO PRO­
JETO N9 562-B, DE 1955, DA CA­
MARA. 

O Congresso Nacional deereta: 
Art. 19 E' permitida a legitimação 

a.dotiva do '.nfante expo.sto, cujos pais 

sejam desconhecidos ou hajam deela­
rado por escrito que pode ser da.do. 
bem como do menor abandonado pro­
priamente dito até 7 (sete) anos de 
idade. cujos pais tenham sido des­
tituido.s do pátrio pocier; do orfão da 
mesma idade, não reclamado por 
qualquer parente por mais um ano; 
e. ainda. do filho natural reconhecido 
apenas pela mãe. impossibilitada de 
prover a sua criação. 

§ 19 Será lambem permitida a le­
gitimação adotiva em favor do menor, 
com mais de sete (7) anos, quando, 
à época em que completou essa idade, 
já se achava sob a guarda do.s legi­
timantes, mesmo que êstes não pre­
enchessem então as condições exi­
gidas. 

§ 2Q. A legitimação só será deferi­
da após um penodo minimo de 3 
(três) anos de guarda do menor pelos 
requerentes. Para, êsse efeIto, será 
computado qualquer periodc de tem­
po. desde que a guarda se tenha 1nJ­
Clado antes de completar o menüT 'r 
(sete) ano.s. 

Art. 29 Sómente podecr-ão soJictiar 
a legItimação adotiva do.s menores_ re" 
ferido.s no artigo anterior os casais 
cujo.s matrimônio tenha mais de 5 
(cinco) ano.s e do.s quais pelo menos 
um dos cônjuges tenha mais de 311 
(trinta) ano.s de idade. sem filhos le­
gitimas. legitimados ou naturais re­
conhecidos. 

ParágrafO único. Será dispensad. 
o prazo de cinco l5> ano.s de matri­
mônio, provada a esterIlidade de um 
do.s cônjuges. por pericia medica, e a 
estabilidade conjugal. 

Art. 39 Autorizar-se-á, excepc1o­
nalmente. a legitimação ao VlUVO. ou 
viúva, com mais de 35 (trinta e cm­
CO) anos de Idade. prova.do que o me­
nor esteja lUtegrado em seu .ar e 
onde viva há mais de f> (ClUCO ano.s). 

Art. 49 05 cônjuges desqUItadOS, 
havendo começado a guarda do menor, 
no periodo de prova, na constância do 
matrimônio. e concordando sôbre ela 
apos a termmação da sociedade cun­
jugal. podem requerer a legitimação, 
obedecido. quanto à guarda e prote­
ção, o dispo.sto nos artigo.s 325. 326 • 
32'7 do Código Civil. 

Art. 59 Com a petição será ofere­
cida certidão de cas.amento. atestado 
de reSIdência, fôlha de anteeedentea,. 
prova de Idoneidade moral e finan­
ceira, atestado de ineXIstência de fi-
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lhos, prova de abandono do menor e 
destituição do pátrio poder, bem como 
atestado de sanidade fislca, provando 
que nenhum dos requerentes sofre de 
moléstia conLagiosa. 

I 19 O JuiZ, tendo em vista as con­
Teniências do menor, o 5t:U futuro e 
bem estar, ordenará, de oficio ou a 
requerimento do Ministério Pi.l1blico, 
as diligências e sindicâncias que jul­
gar necessárias, correndo, contudo, o 
processo em segrêdo de justiça. 

§ 29 Feita a prova e conclui das as 
diligências, o Juiz, ouvido o Minis­
tério PúbliCO, proferirá sentença, da 
qual caberá recurso de -eexame para 
o Tribunal de Justiça, com efeito sus­
pensivo. 

Art. 69 A sentença deferindo a le­
gitimação terá efeitos constitutivos, 
devendo ser inscrita, medianLe man­
da.do no Registro Civil, como s,e se 
tratasse de registro fora do prazo, 
no qual se consignará os nomes dos 
pllis adotivos como pais legítimos e os 
nomes dos ascendentes dos mesmos. 
O mandado será arquivado, dêle não 
podendo o oficial fornecer certidões. 

§ 19 Nas certidões do registro ne­
ooum,a observação poderá constar só­
bre a origem do ato. 

§ 29 O registro original do menor 
eerá anulado, também por mr.ndado 
do juiz, o qual será arquivado, dêles 
não podendo ser fornecida certidão. 

§ 39 Feita a inscrição, cess,am os 
nnculos da filiação anterior, ' salvo 
para os efeitos do art. 183 do Código 
Civil. 

Art. 79 A legitimação adotiva é 
1rrev-ogável, ainda que aos adotantes 

venham a na&:er filhos legítimos, lIA'l 
quais estão equiparados os legitima­
dos adotivos, com os meslllos du-eitos 
e deveres estabelecidos em 1eJ.. 

Art. 89 A violação do segrêdo es­
tabelecido neste capitulo, salvo deci­
são judicial, sujeltará o funcionário 
responsável ás penas do art. 31215 do 
Código Penal. 

Parágrafo único. Em casos espe­
ciais, a cntério do Juiz, para salva­
gUluda de dueltos eLo menor, poderão 
ser forneCIdas certidõeli esclarecendo 
apenas a alLeraçao do nome do mer"W". 

ArL. 99 O legItimado adotiVO tem 
os mesmos direItos e deveres do fllhO 
legltlmO, salvo no caso de sucessao, 
se concorrer com filho legltlmO su­
pervenlenLe à adoção (Corugo Civil. 
§ 29 do art. 1. 6ü5J . 

pervemente à a,doção (Código C1vil 
§ 19 O vinculo da adoça0 se esten­

de à famUla dos legltlmantes, quan­
eLo os seus ascendentes derem aa.esâo 
ao ato que a consagrou. I 

§ 29 Com a adoção, cessam os di­
r,eitos e obrigações oriundos da rela­
ção de parenLesco eLo adotado ~om a 
tamllra de ongem. 

Art. 10 A d,ecisã,o confere ao menor 
o nome do leglUmante e pode deter­
mma.r a modlflcaçao do :seu preno­
me, a pedldo dos cônjuges. 

Art. 11 Esta lei entrará em vigor 
na data de. sua publlcaçao, revogadat. 
as dlSpoSlçoes em contráno. 

Senado Federal, em 2<9 de ~Ü5to 
de 1951. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1961 
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PROJETO 

NQ 562-C - 1955 
Emendas 110 Senado ao Projeto n.O 562-B-55, da Câmara, que dispõe sôbre 

a legitimidade adotiva 

(A Comissão de Constituição e Justiça) 

PROJETO N.o 562-55, EMENDADO PELO SENADO 

PROJETO N9 562-55. EMENDADO 
PELO SENADO 

O 'Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' permitida a legitimação 
adotiva enJ favor do menOl com me­
n61' de 7 (sete) anos, que, filho de 
pais desconheCIdos; ou filho na'ural 
reconhecIdo apenas pela mae. impos­
sib:!;tada de prol er à sua cna ão: ou 
6rno pobre; ou estlver sob o~ cLlida­
d l:'° de institUirão de asslstencla so­
cial, ou em eS'rde de abandone ma­
terial ou moral. 

PGrár,rafo único. Se'á tlullbrm per­
r,l11ida em ta vor do menor com mais 
de 7 (sete) anos, quaT'do, à época 
em que completou essa Idade. já se 
achavll sob a guarda dos It'l!ltJmos, 
meEmo que êstes ne, o preenche:ssem 
er.tão as condições exigidas. 

Art. 29 Poder pleItear a legitima­
ção adotiva os dois cônJuges, sem 
prole legitima ou legPlmada , com 
ma\[ de 30 (trmta) anos de Idaae, 
ou com maIS de [; <ClnCO) anos de 
matrimônio: ou os cônjuges. com 
prole legitima ou legitlmada, quando 
o menor estiver sob a sua guarda há 
mais de 3 (três) ano:!. 

Parágrafo único - Será dispensado 
o prazo de 5 (cinco) a.lOS de matri­
mônio, provada a esterilidade de um 
dos cônjuges, por perlcia médica, e a 
estabilidade conjugal. 

Art. 39 Autorizar-se-á, excepcional­
mente, a legitimação ao solteiro, ou 

viúvo, com mais de 35 (trinta e cin­
CO) anos de idade, provado que o 
menor esteja integrado em seu lar e 
onde viva há maIS de 5 (cmco) anos. 

Art. 49 Os cônjuges desqui tados, 
havendo começado a guarda do me­
nor, ou perlodo de prova, na cons­
tãncia do matrimôDlo, e concordan­
do sôbre ela após a termmação da 
seciedade conjugal, podem requerer a 
legItimação. 

Art. 59 A legitimação adotIva re­
sultará de sentença profenda pelo 
Juiz. que. depOIs de ver.flcar se os 
legitimantel' são aptos a manter criar 
e educar o menor; se o leg;llmando 
tem aptidão f!Sica e pslqulca para a 
legitimação: se a legitimação e con­
cedida segundo os interes.c.es do me­
nor: e se as par'e~ lhe entendem a 
j').:l tu reza e os efeitos: oUVira a Ins­
t:tuição debaIXO de cuja guarda esti­
ver o menor, ou o seu represenrante 
legal, e determma rá seja êle entre­
gu~. se ainda o não foi. aos legiti­
mantes, por prazo de 6 rSelS) meses 
a 1 (um) ano, fmdo o qual dará sua 
decisão. 

§ l~ Não ;erão ouvidos os pais do 
menor, quando foi expresso o aban­
dono ou o legltlmando fOI exposto 
abandonado. deixado em InstItuição 
ou com partICular por maIs de 2 
(dais) anos. sem que poosa recorrer 
aos progenitores. ou não sendo acon­
selhável a entrega do menor . 

§ 29 Onde não houver agência so­
cial qualificada, o serviço SOCIal ou 

• 
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administrativo do Juizo cuidará da 
colocação e da supervisão do menor 
no pertodo prObal árIa e providencia­
rá no estudo e exames relativos ao 
menor e à famll1a legItimante. 

§ 3Q Desde ceda deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobretudO 
na fase probatória e ante~ do perlo­
do escolar . 

Art. 6Q O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legitimo. 

§ 19 O vinculo do parentesco se 
es tE'I,de à famIlIa dos leg: rim Hntes, 
quando os seus ascedentes derem sua 
ad esão à legl:jm'3.çâo. 

§ 29 Cessa o Vlllc UI O do~ paren tes­
co do menor com a [amll1a de ori­
gem, exceto qu ando aos lInpedlmen­
tos ma t.nmonia is. 

Art . 7~ A decisão confere ao me­
nor o nome do legitimante e pode de­
terminar a modificação dO seu pre­
nome, a pedido dos cônjuges. 

Art. 89 A sentença que concE'de a 
legi timação sera averb'3.da, em cará­
ter sigilar. no regist ro do menor, 30 
(tr inta ) dias depOIS de transItar em 
Julgado; e as cer ti dõe~ do regis tro do 
leg-i:ima do mfncionarão apE'nas as in­
dicações da averbacão, sem receber a 
ide:1 ~idade original do menor, 

Art. 99 A legItimação adotiva é ir­
revogável e produzirá seus efeitos 
ainda que sobrevenham fllhos aos le­
gi timantes. 

Parágrafo único. E' permitida a le­
gitimação adotiva dos já adotados, 
respeitadas as condIções eXigidas nes­
ta lei. 

Art. 10. O legitimado adquire a na­
cion alidade do pai legitimante . 

Art. 11. E' de natureZa rE'sE'fvada 
o processo de legitimação, sujeito a 
fUIlclOnário infra tor às penas do ar­
tigo 325 do Código penal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçôes em contrário. 

Comissão de Redação, em 6 de se­
tembro de 1956. - Oliveira Franca, 
Presidente. - Ernani Sátiro, Relator. 
Lapa Coelho - Artur Audrá. 

EMENDAS DO SENADO AO PRO­
JETO N9 5&l-B, DE 1955, DA CA­
MARA, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' permitida a legitimação 
adotiva do 'nfaJ1te exposto, cujos pais 

sejam desconhecidos ou ha.jam decla.­
rado por escrito que pode ser dado. 
bem como do menor abandonado pro­
priamente dito ate 7 (sete) anos de 
idade, cujos pais tenham sido des­
tituidos do pátrio pociel'; do orfão da 
mesma idad·e, não reclamado por 
qualquer parente por mais um aJ10; 
e, ainda, do filho natural reconhecido 
a.penas pela mãe, impossibilitada de 
prover a sua criação, 

§ )9 Será tambem permitida a le­
gitimação adotiva em favor do menor, 
com mais de sete (7) anos, quando, 
à epoca em que completou essa idade, 
já se achava sob a guarda dos legi­
timantes, mesmo que êstes não pre­
enchessem então as condições exi­
gidas. 

§ 2~. A legitimação só será deferi­
da após um per1odo m1nimo de 3 
(três ) anos de guarda do menor pel06 
requerentes, Para, ês.<;e efeito, será 
computado qualquer per10dc de tem­
po, desde que a guarda se tenha Ini­
ciado antes de completar o menor 'I' 
(sete) anos . 

Art. 29 Sàmente poderão solictla.r 
a legItimação adotiva dos menores re­
feridos no artigo anterior os casais 
cujos matrimônio tenha mais de 5 
(cinco) anos e dos quais pelo menos 
um dos cônjuges tenha mais de 30 
(trinta) anos de idade. sem filh{)S le­
gitimos, legitimados ou naturais re­
conhecidos. 

Parágrafo único . Será dispensad. 
o prazo de cinco (5) anos de matri­
mônio, provll\1a a esterilidade de um 
dos cônjuges, por per1cia medica, e a 
es tabilidade conjugal. 

Art. 39 Autorlzar-se-á, excepcio­
nalmente, a legitimação ao viúvo, o. 
viúva, com mais de 35 (trinta e ctn­
CO) anos de Idade, provado que o m&­
nor esteja integrado em seu .ar e 
onde viva há mais de [) (CinCO. anOS) . 

Art. 49 o.s cônjuges desquitad08, 
havendo começado a guarda do menor, 
no per1odo de prova, na constância do 
matrimônio, e concordando sôore ela. 
após a terminação da socieda<1e con­
jugal. podem requerer a legitimação, 
obedeCido. quanto à guarda e prote­
ção, o disposto n{)S artigos 32.5, 326 • 
327 do Código Civil. 

Art. 59 Com a petição será ofere­
cida certidão de casamento, atestad. 
de reSIdência. fôlha de antecedentes, 
prova de idoneidade moral e finan­
ceira, atestado de inexlStência de fi-

/ • 
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1h0ll, prova de abandono do menor e 
destituição do pátrio poder, bem como 
atestado de sanidade fislCa, provando 
que nenhum dos requerentes sofre de 
mol~tia contag1osa. 

§ 19 O JUIZ, ter.do em vista as con­
Teniências do menor, o seu futuro e 
bem estar, ordenará, de ofício ou a. 
requerimento do Ministério Püblico, 
as diligências e sindicâncias que jul­
~ar necessánas, correndo, contudo, o 
processo em segrêdo de justiça. 

§ 29 Feita a prova e conclu1das as 
d.iligências, o Juiz, ouvido o Min1s­
iério Público, proferirá sentença, da 
qual caberá recurso de -eexame para 
O Tribunal de Justiça, com efeito sus­
pensivo. 

Art. 69 A sentença deferindo a le­
gitimação terá efeitos constitutivos, 
devendo ser lDScrita, mediante man­
dado no Registro Civil. com() se se 
tratasse de registro fora do prazo, 
no qual se consignará os nomes dos 
pãis adotivos como pais legítimoo e os 
nomes dos ascendentes dos mesmos. 
O mandado será arquivado, dêle não 
podendo o oficial fornecer certidões. 

t 19 Nas certidões do registro ne­
nhuma observação poderá constar sO­
bre a origem do ato. 

i 29 O registro original d() menor 
aeré. anulado, também por ml!.ndado 
do juIz, o qual se.rá arquIvado, dêles 
não podendo ser fornecida certidão. 

t 39 Feita a inscrição, cess·am 08 
t1ncuIos da filiação anterior, salvo 
para os efeitos do art. 183 do Código 
Civil. 

Art. 79 A legitimação adotiva é 
rrevogé,vel, ainda que aos adotantes 

venham a nascer filhos legítimos, aos 
qUalS estão equIparadOS os legítima­
dos adotivos, com os meslllOS dlreltoo 
e deveres estabelecidos em la. 

Art. 89 A' violação do segrêdo es­
tabelecido neste capitulo, salvo deci­
sao judicial, sujeltará o funclOnario 
responsavel ás penas do art. 3125 do 
Código Penal. 

Parágrafo único. Em casos espe­
cialS, a cnterio do Juiz, para salva­
guarda de dueltos do menor, poderão 
ser fornecidas certidões esclarecenoo 
apenas a alLeraçao do l!Ome do mez.or. 

Art. 99 O legltlmado adotiVO tem 
os mesmos direlws e deveres do filho 
legltlmO, salvo no caso de sucessao, 
se concorrer com filho legltlmO su­
pervemenLe á adoção (COUlgO Civil. 
§ 29 do art. l. 605) . 

pervemente à adoção (Código Civil 
~ 19 O vinculo da adoça0 se esten­

de ã falllllla dos leglLlmanLes, quan­
dü os seus ascendentes derem aa,esão 
ao ato que a consagrou. I 

§ 29 Com a adoção, cessam as di­
reitos e obngações onundos da rela­
ção de parentesco do adotado ~ a 
lam1l1a de origem. 

Art. 10 A decisão confere ao menor 
o nome do leglLlmante e pode deter­
mmar a modlflcaçao do seu preno­
me, a pedIdo dos cônJuges. 

Art. 1l Esta lei entrara em vigor 
na data de_ sua publlcaçao, revogada. 
as dlsposlçoes em oontrárlO. 

Senado Federal, em 29 de ag&to 
de 1951. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Brasília - 1961 



C Â MARA D O S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto n.O 562, de 1955 

Dispõe sôbre a legitimação adotiva 

(Do 81'. J aedol' Albergaria) 

o Congresso Nacional decreta' 
Art. 1.0 E permitida a legltiq;ação 

adotiva em favo! de menOl" :om me· 
nos de 5 anos, que se encontra: nos 
~gulntes ccndições: ser filho de pais 
descohhecidos; ser filho natur;\. ,e­
conhel!ldo apenas pela mãe. aue te· 
nha Impossibilidade de proVf~r à SJa 
~riação, ser órfão pobre: -'-star soo 
os cUldaaos de uma instituIção d e flS­
sistênCla social; achar-se em el>t"ldo 
de abandono matenaJ ou mora , . 

Será, porém, permitido em favor 
do menor com mais de ,., anV/! . ·)uan­
do já astiver sob a ~uarda da ~~nll­
lia legItimante há mais de ::tv.·S 'lnos 

Art. 2" Podem solicitar a legl~lma­
ção adotiva JS dois cÕn.iuges, serr­
prole legítima ou legitlmaJa l'om 
maIS de trinta anos dE: idade J U CGn) 
mais de CinCO anos de matnrr·àr.l( . 

Poderão solicitá-la os côn.1ug ,: ~ C(·;l' 
prole legítima ou legitImada, qlJando 
o menor estive! sob a guarda da fa­
míha legitimante há mais de três 
anos . 

Será dispensado o prazo de CinCO 
anos de matrimônio, provada!' a este­
ril!dad€ de um dos cônjuges P()! De:­
rícia médica. e a estabilidaa:> ,r'nill­
gal. 

Art 3." Autorizar-se-á exceoc.:m:J.l­
mente a legIt imação ao sol teiro p: -. ­
vado que o menor este.ia int,eil;a do 
no seu lar e onde I'iv!: há m iJÍS d'.! 
dois anos. 

Art. 4.° i'oaem efetuar a legir,hna­
ção os cônjuges desquitados. c.lr.c·t.lr­
dando amboe e havendo corr.rçado a 
guarda do menor ou penada de ora­
va ,na ::onstância do matrimôIl.u 

Art. 5.° A legitimação adotiv:l. sõ­
mente pod..'! resultar de senttnça ;)1'0-
fenda pela Juiz de Menorel> d'>";)OÍS 
de verificar se os legItimante. são 
aptos a manter criar e eduear .] l!\e­
nor; se o legitimado tem aptidão 
física e psiqUlca para a leg!l\m.;çao; 
se foi cumpddo o peno do de se:~ me­
~es a um ano de residência D< lar 
legitimante; se a legitimaçã·- P con­
cedida seguudo os in terêsse$ jv me­
nor; se foram ouvidos a lllstit\1W&o 
ou a pessoa debaixo de cuja g:.l3rda 
se ache o menor e o seu rf''Jresen­
tan te legal; e se as partes auten lem 
a natureza e os feitos da decisão. 

~ 1.0 Não serão ouvidos os O,t'l' do 
menor , quando for expresso o aban­
dono ou o legitimand0 for exposto 
abandonado. deixado em inst / t; ' ção 
ou com oarticular por mais d~ dois 
anos, sem que possa recorre! 'l.C'.' ;:)ro­
genito~es ou não sendo aconselnável 
a entrega d menor. 

§ 2." Onde não houver age'Jc1'l so­
cial ~ual!ficada ° serviço SOCI~. ou 
admiDistrati vo do Juiw cuid''Ir-3 da. 
colocação e da supervisão do rI,!"(.or 
no períOdO probatório e providf'lJ~lará. 
no estudo e exames relativos 'l.~ me­
r,or e à família legitimante. 
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§ 3.0 Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legitimado, soblet;..dt 
na fase prot,atória e antes do oer'lldo 
escoillr. 

Art 6.' O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do fi:hú 
legitimo. 

§ 1.' O vinculo do parentes'~ se 
. extende a familia dos legitimanr.E's 
quando os seus a~endentes detem a 
sua adesã() à legitimação. 

§ 2.° Cessa o vinculo de pare'1t.esco 
do menor com a fam1!ia de origem 
exceto quanto aos impedimentos '!la­
trimoniais . 

Art. 7.· A decisão confere ao '1:a'­
nor o nome do legitimante e podE' de­
terminar a modificação do seu preno­
me a pedido dos cônjuges. 

Art. 8.· A sentença que concr'de a 
legitimação deve ser averbada em o 
carátel sigilar no registro do menor. 
trinta dias depois de transitar em jul­
gado. 

As certidões do registro d0 l,~gj fi­
mado mencionarão as indicaçõe~ da 
ilverbação. sem revelar a ldenttdade 
original do menor. 

Art. 9.· A legitimação adotiva pro­
duzirá St:us efeitos ainda que s<)!)te­
venham filhos aos legitimantes. 

Art 10. O legitimado fldQlliH' a 
nacion~lidade do legitimante 

Art. 11. E' de natureza resprvflda o 
<processe da legitimação 

O funcionárk Que infringir I.l pre­
ceito 3erá punido com as pe"la:> pre­
vista..· nos artigo 325 do Código Pe­
nal. 

Art. 12. Esta lei entrarâ em vigor 
na data da sua publicação ~evo~'ldas 
as publicações em contrârio 

Sala das Sessões, em de a~;jst" 
de 1955. 

Justificação 

1. Um dos paradoxos do trabalho 
de pl'oteçã() ao menor sem nais cita 
J. Bowlby, é Que há milhares dF la­
res serr prole clamandc por filho~ e 
centenares de lares cheios de crian­
ças orivadas de vida familiar. Mater­
nal Care and Mental Health , p. lOI . 

Como medida do trat.amenv. do 
menor privado r:e lar. ou em la! de-
5a lustado os palses civilizadoo vêm 
empregando a colocação familia- o 
sub.~idio à famllia e a le!ri t'mit"ão 
adotiva. uma d31'! formas d; :ld,)ção. 
O Serviço Social do Juizo de Mpno-

, 
res da comarca de Belo fforizonte 
tem adotado, a título de ensaIO as 
duas primeiras formas de tratam.,nto. 

A adoção, como é prevista no Có­
digo Civil, é impraticável como me­
dida de proteção ao menor. A pobre­
za dos erários estaduais tem restrin­
gido a área de aplicação do subsidio 
à familia necessitada e da colocação 
familiar remunerada. 

Para contornarem o óbice, os Jui­
zados de Menores autorizam o ·traba­
lho prematuro do menor ou homolo­
gam a delegação do pátrio poder. 

Ambas as providências são desacon­
selháveis: o trabalho prematuro pre­
judica a saúde e a formação da crian­
ça; e a delegação do pâtrio-poder t:ú­
sêjo a insegurança do menor, que de­
pois de criado, é retomado pelo pai 
negligente ou indigno, ou é meio de 
exploração do menor: os seus serviços 
ou o desconto no cálculo de imposto 
de renda. A êsse respeito, observa R . 
Savatier, Sauvegarde de l'Enfance, 
Maio de 1951, p. 393: 

"On tient compte de cette charge 
dens le calcul des impôsts du- par ce­
lui l'assume. On Ia reconnait aussi en 
raisant fornstionner, au profit de ce 
dernier, la Securité Sociale".' 

O que, é porem mais grave são as 
praxes ilegitimas suscitadas por essa 
situação de fato: a inscrição no regis-· 
tro civil de filho alheio como própria, 
c reconhecimento de filho de mãe sol­
teira pelo casamento com terceiro. As 
legislações russa e uruguaia tornam 
lícita a falsidade do estado civil: 

"Thay (the extrats) may refer 
to the child as if he wre bom 111 
were born in wedlock to his adop­
tive parents, as in USSR and Uru­
guay", Study on Adoption of Ch11-
dren, United Nations, 1953, p. 85 •. 

2. Ora, a legitimação adotiva, mais 
do que a que as duas medidas citadas 
dá á crianca a ambiencia humana de 
um lar e a 'segurança da vida familiar: 
Daí a urgência da edição de uma 1e1 
que dispónha sôbre essa instituição. 

3. A legislação adotiva é permitida 
ao menor sem lar com menos de cin­
co anos. Excetuando-se o caso em que 
o menor com mais de cinco anos já 
esteja há tempos no lar legitimante. 

A legislação antes dos cincos anOS 
visa a integração do menor no seu lar. 
Daí a razão de ser da exceção sem 
embargo dos argumentos em contrário, 
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aconselha-se a legimação mais cedo, 
()()mo melhor oportunidade de ê1dto. 
Bowlby, O. citada, p. 103: 

"On pyschiaüic anO. social gro­
unds adoption mthtr.e first two 
months become the ruIr. though 
some flexibility will always be ne­
cessare to permit mothers to work 
their way to a satisfactory deci­
sion" . 

4. Fixou-se em 30 anos a idade dos 
conjuges legitimantes sem filho. O li­
mite mínimo fixado supõe a maturi­
dade necessária aos legitimantes para 
assumirem a responsabilidade da pa­
ternidaC;e e para que o vinculo entre 
o legitimante e o legitimado seja tão 
normal quanto o do pai com o filho. 
Os legitiIr.antes idosos prejudicam o 
desenvolvimento do menor e o vínculo 
entre ambos será mais semelhante ao 
do avô com o neto. (Study on Adop­
tion of Chilren, p. 15). 

Pode êsse limite não ser Observado 
qua.ndo o matrimônio tenha mais de 
cinco anos, como prova de esterilidade 
e de estabilidade conjugal. Também 

. c;,se prazo é dispensável. quando a es­
tertudade é provada por perícia mé­
dica, e não influem no pedido senti­
mentos (:e frustacão e rzssentimen­
lO por pa!te do éas:1l. Em havendo 

. prole. estando o :neno,' já inte~;rada na 
família, e não havendo ccnflitos emo­
cionais, pode o casal efetuar a legiti­
mação. É permitida excepcionalmen­
te ao solteiro que tenha um lar, como 
se verifica nas leis da Dinamarca, Po­
lama, Yuguslavia, o Estado de New 
York, etc ... 

5. Cabe ao Juiz de Menores auton­
zar a legitimação adotiva, com a in­
tervenção do Ministério Público. O 
Juizo deve beneficiar dos estudos e re­
comend'lções de uma egência social 
relativamente ao lar legitimante e ao 
menor. É um dos princíp:os rE'compn­
dados pelo Children's Bmeau e que 
(leve ser previsto em lei: 

Child"ens Bureau publiratJOl1 núme­
ro 331., 1949, p. 16: 

"The adoption law should p:ro­
vidf' that the state welfara de­
partment ar an agency it desig­
nates should make a soc!al studY 
whether the child is a proper sub­
ject for adoption and whether the 
adoption propored wm~ive the 
child a suitable home, etc. 

O estudo social do lar legitimante 
se propõe a rastrear os motivos da 

~c .ão, a aptidão dos legitimantes pa-
1'[\ tratar em trabalhos educacionais 
àn menor em crescimento, a sua ati­
tude e da família em face da medida 
solicitada. 

o Pli): ~,J ~T':',·". l,::! ~:'I"~C"'c :,' 'ba­
tório do menor no lar adotante para 
obstar a uma decisão preciptada, ave­
riguar se estão bem ajustados o menor 
e os pais legitimante, assisti-los na 
proce."G0 de mútua adaptação. 

Henyer preconiza o exame psiquilí.­
trico parn. os legitimantes, Sauvegar­
de, p. 364: 

"A l' egard de parents adoptias 
il convient de preconiser des me­
sures prophylatiques. Um examen 
psychiatrique devrait être exigé, 
perme o'écarter des nervosés et 
parfois même des psychopathes·'. 

Por seu turno, o menor deve subme­
ter-se a f'xame médico sob o ponto 
de vista flsico e mental. 

6. Uma das conse9uencias do aban­
dono é a perda do pã:trio poder, e, nes­
se caso, é apenas o representante le­
gal do menor. Como acentúa a Dr" . 
Beatriz Sofia MineIro, em certas hi­
póteses basta o processo admimstrati­
vo para a averiguação do estado de 
abandono (Cod. dos Menores, Comen­
tado, p. 425). Ale! ir.glesa de 1926, 
prescindia do consentimento, quando 
ú pai abanC;onou o menor, não pode 
8er encontrado, é incapaz de prestar 
o consentimento, ou não contribUlu 
para a manuntenção do filho etc.: 

"The Cow·t may dispense with 
any consent, etc: 

a) in the caso of a parent or 
guardian of the infant, tl1at he 
has abandoned, neglected ar per­
sistently ill treat€d the infant, 

b) in the case of a person lia­
ble by virtue of an arder ar agre­
em~nt to contribute to the main­
tenance of the infanto that he has 
persistcntly neglected 01' refused 
so to contribute. 

c) in any case, that the person 
wlvrit' ccnsent is required cannot 
be fou!1d ar is incapable of giving 
his consr.J1t". J. Stfvenson, Han­
book of Child, p. 348. 

7. O m~nor legitimado tem os me­
mos dlreito~ e deveres que o filho le­
gitimo. Entra na família dos [ldotan­
tes quando os asc:endenten aderem à 
legitima.ção. A lei w'uguaia dispensa 
esta adesão. Portanto, o efeito mais 

• 
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importante da legitimação é criar o 
vinculo paterno filial entre o legiti­
mante e o menor. 

Cessa o parentesco do menor com 
a família natural. Outra consequencia 
da legItimação é a aquisição do nome 
do paI adotivo pelo legitimado e a 
mOdiflcação de seu prenome. A legi­
tomação deve afetar a nacionalidade 
do menor. A nacionalidade diferente 
entre ambos constitui uma fonte de 
grandes dificuldades: 

"The feilure to give the child 
the nationality of his aaoptive 
parents is a hindranse to family 
unity, and an unfortunate indica­
tion to him thalhe has not the 
status of a child born in a family. 

It has also troublesome practi­
cal consequences, which mey be 
in their turn provocative of an­
xiety in the child and the adop­
tive parents. It may be a serions 
obstacle to the emigration of the 
family or to journeys abroad". 
Study on Adoption, p. 90). 

8. A sentença deve ser averbada no 
registro de nascimento do menor, em 
carater confidencial. A certidão do re­
gistro do legitimado não deve revelar 
os nomes dos pais nau trais, ou mes­
mo o seu nome primitivo. A não pu­
blicidade do processo e do registro se 
inspira no complexo de infidelidade 
que pesa sôbre a filiação adotiva e vi­
sa a impedir as explorações do pai 
natural. 

9. A adoação é definitiva e irrevo­
gável. A permanência do lar legiti­
mante não deve ser interrompida pe­
la revogação. As separações sucessivas 
do menor causam-lhe insegurança, 
tramas emocionais, obstantes á sua 
completa integração no lar. 

PARECER DO RELATOR DEPU­
TADO OSCAR CORRM 

RELATÓRro 

O Sr. Deputado Jaeder Albergaria 
apres-entou a esta Câmara projeto 
dispondo sôbre a legitimação adotiva 
e fixando, em pormenores, as con­
diçôes em que se poderá verificar, 
quer no que diz respeito ao legiti­
mante e ao legitimado como no que 
se relaciona com outros interessados, 
inclusive pelos vinculos do paren­
tesco. Acompanha o projeto fun­
damentada justificação, na qual se 
esclarecem os motivos que o provo-

caram e se debate a converuencia 
SOCIal da lei que se pretende ela­
borar, tudo com profiCIênCIa e zêlo, 
fruto do trabalho e da experiênCIa 
do Dr. Jaeder Albergaria, ilustre 
irmão do proponente e festeje.do 
membro do Mirustério Público em 
Mmas GeraIS. 

PARECER 

I - Não pOdemos calar o interêsse 
que despertou em nós a matérIa e a 
satlsfação com que ao seu debate 
nos ded:camos: uma de nossas Prl­
mell'as tentativas de estudo jurldlco 
teVe como tema a aC1oção e re<1un­
dou no artlgo •. A AC10ção - Artl­
g'O 368 do Código CIVIl", publlcado 
na "ReVIsta Forense", voL CVII, 
págs. 450-457, no qual sintetIzamos 
•. ssa opmliw quanto ao instituto de 
indicar modificações no texto de 
nossa lei CIVIl, naqUllo que nos pa­
reCla desconforme com a realldade 
soc!a!. • 

O projeto 562 veio reaVlVar em 
nós o interêsse pelo assunto, tanto 
mais quanto fixa, de modo precISO, 
a orientação mais moderna, na- con­
formidade com o ensmamento da 
legJ.Slação de outros paises, em es­
}.-€elal, a francesa e a uruguaia. 
Aquela, em vánas leis esparsas,' e 
esta com a Lei n." 10.674, de 25 
de novembro de 1945 (Ver, a res­
peIto desta o "Código deI Nillo", 
pelo Dr. Eustáquio Tomé, 2. a ed., 
págs. 2'03 e segumtes, no qual, ade­
mais se reproduzem conceitos, a pro­
pósito, dos Drs. Jorge Eduardo Coll 
e Luis Alberto Estirill, da obra "La 
adopción e instituciones análogas"), 
dando amplitude nova ao generoso 
instituto. 

n - Entre nós é desconhecida 
ainda a figura da legitimação ado­
tiva, eis que o Código Civil apenas 
se refere à adoção e lhes fixa, nos 
arts. 368 a 378, as condições. 

Não nos cabe aqui, nos limites 
dêste parecer, debater a convemên­
cia social, já reconhecida e consa­
grada. em nosso direito, como em 
quase tôdas as legislações ci viliza~as, 
conforme tivemos oportunidade de, 
em nosso modesto estudo citado, de.;. 
monstrar longamente. E Marcel 
Vismard, em estudo recente "Traité 
Théorique et PratiqUe de l' Adoption 
et de la Legitimation Adoptive" com­
prova o favor em que anda o instI­
tuto, com o número crescente dos 

• 

• 
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casos verificados em França (obr. 
cito pág. 3, n. o 8). 

Dai as reformas freqüentes por 
que tem passado, nesse particular, 
a legislação francesa, com a lei de 
19 de junho de 1923, o decreto-lei 
de 2'9 d'2 julho de 1939, modificado 
pela lei de 8 de agôsto de 1941 e, 
finalmente, a lei de 15 de abril de 
1943 (arts. 15 e 21> e lei de 23 de 
abril de 1949. Sem se contarem os 
projetos referentes à matéria, visan­
do a novas modificações. 

UI - Em nosso estudo citado nos 
relJ.elávamos contra o texto do ar­
tigO 368 de nossa lei civil que só 
'permite a adoção aos maiores de 
cinqüenta anos, sem prole legítima 
ou legitimada. E salientávamos que 
tal dispositivo "só vem permitir Q 

adoção quando o adotante transpõe 
já o limIte da maturidade, não es­
tó.ndo, portanto, em condições de 
prestar ao a.dotado a assistência que 
seria de desejar". Debatida a ques­
tão, concluimos pela dimmuição do 
limite de idade para 30 anos, anali­
sando outras legislações como o Có­
di~o japonês, que apenas exige a 
maIoridade; a legislação pré--sovlé­
tica, que exige 30 anos; o espanhol 
e o uruguaio (45), o venezuelano e o 
su~ço (40), etc. 

IV - Além disso, sustentávamos 
qUe também seria de estender-se a 
proiblçãe de adotar não apenas aos 
que tivessem prole legítima oU legi­
timaaa como natural reconhecida, 
argumentando: 

"quem tIvesSe filhos naturais e 
não os q!lisesse reconhecer (OS 
preconceitos sociais têm muita 
fôrça) poderia adotá-los; quan­
to aos qUe os tIvesse já reconhe­
cidos, não - pois chegaríamos 
à situação interessante de al­
gUém que, já sendo filho e com 
taIS direitos, fôsse novamente 
admitido como tal, e, até certo 
ponto, err. situação inferior à 
que possuia: o reconhecimento 
crIa laços de filiação qUe vão 
além dos criados pela adoção 
- que se restringem ao adotado 
e ao adotante; o reconhecimento 
é irrevogável, enquanto a ado­
ção, dado o seu caráter contra­
tual, pode ser revogada por von­
tade de ambas as partes (art 374, 
1); porque, como está o arti­
gO 368 no CÓdigo Civil, quem 
tem filhcs naturais reconheci-

dos pode a<lotar outros, o que 
nos parece contra o próprio fun­
damento da instituto, que é dar 
filhos a quem os não tem." 

Essa a conclusão a que chegáva.­
mos naquela época, não sem discutir 
o assunto face à opinião contrária 
de B _ Dusi (" Della filiazione e della 
adozione", pág, 894) e a polêmica 
na doutrina francesa, noticiada por 
Aubry et Rau ("Couro", VI, § 556, 
nota l17). 

V - Nada temos que alterar des­
sas duas teses que, há cêrca de dez 
anos, propúnhamos e, pelo contrário, 
mais convencIdos estamos agora, se 
possível, de sua procedência e con­
veniêncIa. Nesse p,articular, aliás, 
o Projeto, no seu art. 2.", veio ao 
encontro de nosso desejo, no que 
se refere ao limIte de idade, se bem 
não tenha acolhido a outra tese da 
proibição de adotar aos que têm 
prole na tural reconhecIda, em face 
mesmo, poder-se-ia expllcar, de se 
referir a legitimação aos dois côn­
juges - o qUe exclUi a segunda ru­
I- Jtese por nós prevista, que deve 
objetivar a própria re,forma da lei 
civil. 

VI - Nfuo faltam, é verdade, 03 
que combatem o instituto e, a êsse 
respeito, valeria citar a opimão do 
Dl' , EustaqulO Tomé nas anotações 
ao "Código deI Nino", transcrevendo 
Jorge Eduardo Co11 e Luiz Alberto 
&mvill ("La adopción e institucio­
ne.~ análogas"). 

Considera o referido autor, (págs. 
203 e segs.) que a legitimação ado­
tiva "podrá dar óptimos frutos en 
medios como FrancIa, pero qUe eu 
nuestro pais (Uruguai) puede resul­
tar perjudicial". 

Não vemos, porém, como admiti­
lo e, menos ainda, classifIcá-lo, como 
o faz o expositor, doe antidemocrá­
tico. ll:, realmente; humano, gene­
roso, e deve ser incentivado e facili­
tado. E não vem a pêlo entrar em 
pormenores de discussão qUe nada 
esclarecenam o tema. 

Em contrário, aliás, bastaria in­
vocar Planiol, Ripert e Ronast 
("Traité Pratique de Droit Civil 
Français", Tome li - La famille, 

o 1,007) que, ainda conSIderem 
"assez peu heureuse", a denomina­
ção, salientam o grande êxito que 
tem tido a nova instituiçfuo. O 
mesmo se vê no "Traité Elementai­
re", tome 1. o, n. o 1. 637) . 



~ .., .. 
>< 
'i 
U 

11) 
11) 
cn 
-r--NN 
co 
11) 

..,0 
"'Z 
!...J 
.30.. 

--s -

VII - Analisemos, de passagem, 
o texto do projeto submetido ao nos­
so exame. 

O art. 1. o assemelha-se ao artl­
~. 368 da lei clvll francesa modifl­
cada, com a diferença de que esta 
eXIge não tenha sido requenda por 
cônjuges separados de oorpcs, en­
quanto o Pl"oJeto, no art. 4.", o per­
mite mesmo aos cônjuges desqwta­
do", "concordando amboo e havendo 
começado a gUal"da do menor, oU 
período de prova, na constância do 
~atrimônlo" . A nás nos parece 
mals conveniente o texto da lei fran­
c~a, neste particular, mesmo por­
qUe a legltimaçâo pelos cônjuges des­
qwtauos não teria efeito sôbre am­
bÇP. criaria o problema da guarda 
do menor,_ qUe acabana por flc.ar 
com um deles, caso em qUe se apn­
c:ixia o art. 3.°, que autoriza, ex­
cepCionalmente, a legitimaçâo pelo 
solteiro. Conveniente se faz, por­
tanto, modificar o texto do al"t. 4.°, 
para atender a isso. Proporíamos: 

"Os cônjuges desqUItadOS ha­
vendo começado a guarda do me­
nor, OU periodo de prova, na 
constância do matrimônio, e 
concordando sôbre ela apos a 
termmação da sociedade conju­
gai, podem requder a legitlma­
~ao. ;, 

VIII - A lei francesa atualmente 
em vigor estabelece a possibllldade 
da legltimaçâo adotlva para os me­
nores de 5 anos, como o Projeto. 

Na sessão de 1949 da Assembléia 
Nacional, entretanto, foi a.presen­
tado, em nome do Conselho de Mi­
nistros. o Projeto 6.456, modlflcando 
o regime da adoção e da legltlmaçao 
adotiva, e, entre outras modificaçôes 
yl"opostas, figura a da alteração 
dêsse limite de idade para 7 anos. 
Procurou assim estender os benefi­
cios da adoção, diz o Projeto, em 
sua exposição de motivos, e, sobre­
tudo, da legitimação adotiva (Ver 
V!Smard, obr. cit., pág. 128). 

IX - Além disso, também conve­
niente nos parece estender a medida 
àqueles casos em que o menOr te­
nha sido r€{!olhido antes dessa ida­
di' j:cr esposos qUe não preenches­
sem na época as condições requen­
das, r€{!uando êste limite t:lDto tem­
pe quanto lhes faltasse no momento 
da acolhida, para realizar essas con­
diçóes, oomo aconselha a mesma al­
teraçã<l proposta à Ass.embléia fran­
cesa (l dem, Vismard, pág. 128). 

Desta maneira, o art. 1. o do Pro­
jeto passará a seguinte redação: 

"Art. 1. o E' permitida a legi­
timação adotiva em favor do me· 
!lor com menos de 7 anos, que, 
filh~ de pais desconhecidos; ,~u 
filho natural reconheCIdo apc">.l., 
J;cia mae, l:npassibilltada de pro­
ver à sua criação; ou órfão pobre; 
estiver sob os cuidados de insti­
tuição de assistência soclal, ~u 
em estado deabandono m,üenal 
ou moral. 

Parágrafo único. Será tambem 
permitida em favor do menor, 
com mais de 7 anos, ouando, à. 
época em que completou essa. 
idade, já se achava sob a guar­
da dos legitimantes, mp.~mos que 
êstes nao preenchessem então as 
condiçôes exigidas". 

X - O art. 2.° refere-se às con­
diçôes que os legitimantes devem pre­
encher e com êle concordamos, no 
que se' refere ao fundo, permitindo­
nos apenas dar-lhe forma legislativa 
mais ao gôsto oa técnica legisferante 
nacional, pelo que o redigiríamos; . 

"Art. 2.' Podem pleitear à le­
gitimação adotiva os dois cônju­
ges, sem prole legitima .ou legiti­
mada, com mais de trmta anos 
de idade, ou com mais de cinco 
anos de matrimônio; ou os cónju­
ges, com prole legitima ou l~gi­
timada, quando o menor estIver 
sob a sua guarda há mais de 3 
anos. 

Parágrafo único. Será dispen­
sado o prazo de cinco anos . ~e 
matrimônio, provada a estenll­
dade de um dos cônjuges, por pe­
ricia médica, e a estabilidade con­
jugal" . 

Ambas as hipóteses especiais pre­
vistas (além da que, normalmente, se 
admitiria) parecem-nos perfeitamen­
te proced~mtes: 1) a da legitimação 
quando os legitimantes têm prOle le­
gítima ou legítimada, mas o menor 
já está sob a guarda há mais de 3 
anos. E' que, nlt~sa hipótese, já se 
terá integrado na família ligitlman­
te e não há como exclui-lo; 21 a dos 
cônjuges legitimantes que, casados 
há rr,.enos de cmco anos, estão im­
posibilitados de procriar, pela. esteri­
lidade, comprovada por períCia mé­
dica de um dêles, preenchida amua 
a condição da estabilidade conjugal, 
E' óbvio que, em tal caso, impossib:­
litaclos, desde logo, de procriar, não 
há como esperar decurso de tempo, 

• 
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que, com tõda a probabilidade, não 
alterará essa situação. 

XI _ O art. 3. o autoriza, excep­
cionalmente, a legitimação por parte 
do solteIro, provado - requer - qUt! 
o menor esteja integrado no seu lar, 
e onCle viva ha mal~ de dois anos. 

O inciso, tal r.omo esta redIgido, as­
semelha-se-nos perigoso, e conceden­
do maior facilIdade do que para os 
outros casos anteriores, em que, evi­
dentemente, deveria sem muito menos 
exigen te a lei. 

Além disso, lar dos solteiros, (equi­
parado a êles o viúvo, nos têrmos da 
lei uruguaia LeI n.· 10.674, de 25 de 
novembro de 1945, art. 1. 0), muito di­
ficilmente oferecerá as condições de 
desejar-se, face á ausência da estabi­
lidade familial, que o casamento cria, 
e mesmo diante dos problemas que a 
legitimação pode suscitar ao proprio 
legitimante, posteriormente (casamen­
to futuro, por exemplo). 

Julgamos, pois, que as exigências 
devem' ser maiores para o caso da le­
gitimação por solteiro ou viúvo e pro­
poriamos a seguinte redação para o 
artigo:. 

"Art. 3.° Autorizar .. se-á excep­
cionalmente, a legitimação ao sol­
teiro ou viúvo, com mais de 35 

. (trinta e cinco) anos de idade, 
provado que o menor esteja inte ­
grado em seu lar, e onde viva há 
mais de cinco anos". 

Com isso, se diminuirão os efeitos 
da legitimação no que se refere aos 
solteiros e viúvos mas evitar-se-ão 
conflitos que poderiam verificar-se, 
visto como aos 35 anos, em geral, já 
o homem definiu sua posição face ao 
casamento, e, com cinco anos de per­
manência no lar do solteiro já se tera 
o menor integrado realmente nêle. 

XII - O art. 4. 0 já foi objeto dt: 
nossa análise m . o VII). O art. 5. o 

refere-se ao preenchimento das con­
dições exigidas para a legitimação. 
Não vemos, entretanto, como sepos­
sa exigir a estada anterior do legit.i­
mando no lar legitimante por periodo 
de seis meses a um ano, se essa exi­
gênCia não consta dos artigos ante­
riOres. Conveniente afigurar-se-nos, 
entretanto, determinar o Juiz a per­
manência do menor em poder dos le­
gitimantes, se ainda não esteve, em 
periído nunca inferior a seis meses 
antes de proferir a sentença defini­
tiva. Será um estágio probatório para 
o menor e os legitimantes, findo o 
qual estará o julgador habilitado a 

decidir a questão, ouvindo novamen­
te os legitimantes. 

"O art. 5.°, então, a seguinte 
redação: 

" Art. 5. o A legitimação 'lo 10-
tiva resultará de sentença prote­
rida pelo Juiz, que, depois de ve­
rificar os legItimantes ~ão apLos 
a manter criar e educar o menor; 
se o legitimando tem ap~idão fí­
sica e psiquica para a !egitima­
ção é concedida segundo os m­
terêsses do menor; e se as partes 
lhe entendem a natureza e os 
efeitos, ouvirá a mstituição deuai­
xo de cuja guarda estiver o me­
nor, ou o seu representante l~gal, 
e déterminará seja êle entregue, 
se ainda o não foi, aos legitiman· 
tes, pelo prazo de seis meses a uI? 
ano, findo o qual dará sua decI­
são" . 

Os parágrafos devem ser mantidos. 
XIII - Nada temos que opor tam­

bém com relação ao art. 6. o e seus 
parágrafos. A legistlação francesa pre­
vê a hipótese de um ou maIS de um 
ascendente dos autores da legitima­
ção não lhe darem adesão! ~m ato 
autêntico, caso em que, dISPO e que 
êsses ascendentes e o legitimado não 
se deverão alimentos e não se consi­
derarão herdeiros em suas sucessões 
recIprocas (Vismard, ob. clt., pági­
na 179). Convêm manter, como no 
Projeto, a ressalva, que vem no § 1.0. 

XIV - Também concordamos com 
os arts. 7. o e 8. o. Apenas dariamos 
a êste redação que envolvesse a ali­
nea que, no projeto vem em periodo 
distinto. Assim: 

"Art. 8. 0 A sentença que con­
cede a legitimação será averbada, 
em caráter sigilar, no registro do 
menor, trinta dias depois de tran­
sitar em julgado; e as certidões 
mencionará apenas as indicaçõe~ 

da averbação sem revelar a iden­
tidade original do menor". 

XV - As medidas dos arts. 9,; 10 
e 11 merecem, outrossim, nossa apro .. 
vação. Apenas modificações que ex­
plicitém o texto. No art. 9. °, por 
exemplo, acrescentamos a garantia d.a 
irrevogabilidade, que consta da ]Ustl­
fica~ão mas não vem expressa no tex­
to do Projeto. Com efeito, a legitima­
ção deve ser irrevogável, pela pró­
pria natureza dos vínculos que cria, 
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juridicamente, bem mais seguros e 
intimas que a adoção, e pela exten­
são que assubem as suas conseqüên­
cias. conforme prevêem os artigos 
posteriores ,com a completa, absoluta 
integração do legitimado na famma 
do legitimante. 

Passará ri ter a seguinte reda­
ção: 

" Art. 9. o A legitimação adoti­
va é irrevogável e produzirá seus 
efeitos ainda que sobrevenham fi·· 
lhos aos legitimantes". 

Ademais, convém permitir, como o 
fêz a lei uruguaia (art. 5. o da Lei 
n. o 10.674) a transformação da ado­
çÍÍlO (art. 368 e segs. do Código Civil) 
em legitimação adotiva, com as con­
seqüênci!ls que dai advirÍÍlO. Propomos 
o seguinte parágrafo ao art. 9. 0 : 

"Parágrafo único. É permitida 
a legitimação adotiva dos já ado­
tados, respeitadas as condições 
exigidas nesta lei". 

No art. 10 é preciso esclarecer que 
o legitimado adotivo adquirirá a na­
cionalidade do pai legitimamente, por­
que devendo ser a legitimação reque­
rida pelos cõnjuges, no caso de serem 
de nacionalidade diversa, a omissão 
legal criaria embaraço à sua aplica­
ção. I 

No art. 11 integraríamos a alínea 
final (punição por violação de sigilo 
funcional), dando ao artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 11. É de natureza reser­
vada o processo de legitimação, 
sujeito o funcionário infrator às 
penas do art. 325 do Código Pe­
nal" . 

XVI - Essas as observações que 
nos julgamos no dever de expender 
quanto ao Projeto, em homenagem 
m esmo às suas excelências e à imp<lr­
tância de que se reveste. Poucas vêzes 
terá tido esta Oomissão oportunidade 
de analisar matéria de tamanho inte­
rêsse humano e do qual defluam con­
seqüências tão benéficas para a vida 
de tantss desassistidos e de tantos la­
res infelizes, a que êle, a um tempo, 
dá alivio e ventura. 

Como conseqüência das observações 
apresentadas, concluímos pelo seguin­
ie: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N. o 562, DE 1955 

Dispõe sõbre a legitimação ado­
tiva. 

O Congresso N acionaI decreta: 
Art. 1. o É permitida a legitimaçãO' 

adotiva em favor do menor, com me­
nos de 7 anos, que. filho de pais des­
conhecidos' ou filho natul'al reconhe­
cido apenas pela mãe, imp<lssibiJitada. 
de prover à sua crias:ão; ou órfão.~­
bre' estiver sob os CUIdados de mstltUl­
cão' de assistência social, ou em estada· 
de abendono material 'lU moral. 

Parágrafo único. Será também pe~­
mitida em favor do menor, com maIS 
de 7 anos, quando, à época em que 
completou essa idade, já se achava 
sob a guarda dos legitimantes, rr:esmo 
que êstes não preenchessem entao as 
condições exigidas. 

Art. 2. o Podem pleitear a legiti­
mação adotiva os dois cônjuges, seI?­
prole legítima ou legitimada, com 'maIs 
de trinta anos de idade. ou com mais 
de cinco anos de matrimônio; ou 0& 
cônjuges, com prole legitima ou .legi­
timada, quando o menor estIver sob a 
sua guarda há mais de três anos. 

Parágrafo único. Será disI"!e~a~o 
o prazo de cinco anos de matnmoI}I?, 
provada a esterilidade de um dos co~­
juges, p<lr pe"ícia médica, e a establll­
dade conjugal. 

Art. 3. o Autorizar-se-á, excepcio­
nalmente, a legitimação ao solteiro, ou 
viúvo, com mais de trinta e cinco an?s 
de idade, provado que o menor esteja 
integrado em seu lar e onde viva há. 
mais de cinco anos. 

Art. 4. o Os cônjuges desquitados. 
havendo começado a guarda do me­
nor ou periodo de prova, na constân­
cia 'do matrimônio, e concor1ando sô­
bre ela após a terminação da sociedade 
conjugal, podem requerer a legitima­
ção. 

Art. 5. o A legitimação adotiva re­
sultará de sentença proferida pelO 
Juiz, que. depois de verificar se. oS' 
legitimantes são aptos a manter. crIar 
e educar o menor; se o ~egitimando 
tem aptidão física e 'psíqUl~a para a 
legitimação; se a l~gltm:aç:lO é con­
cedida segundo os mteresses do me­
nor; e se as partes lhe ~ntendem .a 
netureza e os efeitos; ouvrrá a lIl:stI­
tuição debaixo de cuja guarda estIver 
o menor, ou o seu representante legal. 
e determinará seja êle entregue. se 
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ainda o não foi, aos legitimantes, por 
prazo de seis meses a um ano, findo o 
.qual dará sua decisão. 

§ 1. o Não serão ouvidos os pais do 
menor, quando foi expresso o aban­
dono ou o legitimando foi exposto 
abandonadQ, deixado em instituição 
ou com particular, por mais de jois 
anos, sem que possa recorrer aos pro­
genitores, ou não sendo aconselhável 
a. entrega do menor. 

§ 2. o Onde não houver agência so­
cial qualificada, o serviço social ou 
administratlvo do Juizo cuidará da 
colocação e da superVISão do menor 
no período probatório e providenciará 
no estudo e exames relativos ao menor 
e à familia legitimante. 

§ 3. o Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobretudo 
na fase probatória e antes do período 
escolar. 

Art. 6. o O legitimado ad Jtivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legítimo. 

§ 1. o O vinculo do parentesco se 
estend~ à família dos legitimantes, 
Quando os seus ascendentes derem sua 
adesão à legitimação. 

§ 2. 0 Cessa o vínculo do parenteseJ 
do' menor com a famiJia de origem, 
exceto quanto aos impedimentos ma­
trimoniais . 

/ 
Art. 7. o A decisão confere ao me­

nor o nome do legitimante e pode de­
terminar a modificação do seu pre­
nome, a pedido dos cônjuges. 

Art. 8. o A sentença que concede a 
legitimação será averbada, em cará­
ter sigilar, no registro do menor, trin­
ta di8s depois de transitar em j"lgado; 
e as certidões do registro do legitimado 
mencionarão apenas as indicações da 
averbação, sem receber a identidade 
original do menor. 

Art. 9. o A legitimação adotiva é 
irrevogável e produzirá s,eus efeitos 
ainda que sobrevenham filhos aos le­
gitimantes. 

Parágrafo único. 1<: permitida a le­
gitimação adotiva dos já adotados, 
respeitadas as condições exigidas nesta 
lei. 

Art. 10. O legitimado adqUire a na­
cionalidade do pai legitimamente. 

Art, 11. 1<: de natureza reservada o 
processo de legitimação, sujeito o fun­
cionário infrator às penas do art. 325 
do Código Penal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposi~ões em contrário. 

1l:ste o nosso parecer. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 3 
de abril de 1956. - Oscar Corrêa, Re­
lator. 

--_._ . . _---
Departamento de .Imprensa Nacional - Rio ,k Jant'in -- Brasil - 19S6 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N9 220, de 1956 

(N9 562-B-1955, NA CAMA,RA 
DOS DEPUTADOS) 

Dispõe sôbre a legitimação ado_ 
t iva. 

o Ovngresso Nru~ional decreta: 

Art 19 E' permitida a legitimação 
adotivu em favor do ,menor, com me­
nQS de 7 (sete) anos, que, lfilho de 
pais desconhecidos; ou filho natural 
reconhecido apenas pela mãe, impos­
sibUita de prover à sua criaçfuo; ou 
órfão pobre; ou estiver sob os cuida­
dos de instituição de a'ssistência so­
cial, ou em estado de abandono ma­
terial, ou moral. 

Parágrafo umco. Será também 
permitida em faVOr do menor, com 
mais de 7 (sete) anQ&, quandol, à 
épxa em que completou essa idwde, 
já se achava sob a guarda dos legítL 
mos, mesmo que êstes não preenches­
sem então à.s condições exigidas. 

Art. 29 Podem pleitear a legitima­
ç.ão ad()ltiva os dois dônjuges, sem 
'P," :,4e legí'-ima ""u legitimad'a, qom 
mais de 30 (trinta) anos de idade, 
ou com mais de 5 (cinco) anos de 
matrimônio; ou OS cônjuges, com pro­
le legitima ou legitimada, quando o 
menor estiver sob a SUa guarda há 
mais de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Será dispensado 
o prazo de 5 (cinco) amos de matri­
mônio, provada a esterilidade de um 
dos cônjuges, por perícia médica e a 
estabilidade conjugal. ' 

!Art. 39 Autorizar-se.á, excepcio­
nalmente, a legitimação ao ~teiro, 
ou viú~{}, com mais de 35 (trmt!i" e 

cinco) anos de idade, provado que o 
menor esteja integrado em seu lar 
e onde viva há mais de 5 (cinco) 
anos. 

Art. 49 Os cônjuges desquitados 
havendo começado a guarda do me­
nor, [ou períOdo de prova, na' cons­
tância do matrimônio, e concordan­
do sôbre ela após a terminação da 
sociedade :::onjugal, podem requerer 
a legitimação. 

Art. l}9 A legitimação adotiva re­
sultará de sentença; proferida pelo 
Juiz, que, depois de verificar se os 
legitimantes sã·o aPtos a manter, criar 
e educar o menor; se o legitimando 
tem aptidão fisica e psíquica para a 
legitimação; se a legitimação é con. 
cedida segundo os interêsses de me­
nor; e se as partes lhe entendem a 
natureza e os efeitoo; ouvirá a ins­
tituição debaixo de cuja guarda esti­
ver o menJr, ou o seu representante 
legal e determinará seja êle entre­
gue, 'se a:inda o não foi,. aos legíti­
mantes, por prazo de 6 (seIS) meses a 
1 (um) ano, findo o qual dará sua 
decisão. 

§ 19 Não serão ouvidos os pais do 
meINr, quando foi expresso o aban. 
dono ou iO legitimando IfQ~ exposto 
ao abandona.do, deixado em instituição 
'ou com puu'ticuJar, por mais de 2 
(dois) anos sem que possa recorrer 
aos progenitores, ou não sendo acon­
selhável a entrega do menor. 

§ 29 Onde não houver agência so­
cial qualificada, o serviço social ou 
administrativo do Juízo cuidará da 
coloca:ção e da supervisão do menor 
no período probatório e providencia-

I 

~ 
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rá no estudo e exames relativos ao 
menox e à família legitimante. 

§ 3'1 Desde ced-o deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobretudo 
na fase probatória e antes do periodo 
escolar. 

Art. 69 O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legitimo. 

§ 19 O vinculd .do parentesco se 
lestende :à !família dos leg~timantes, 
quando 'os seus ascendentes derem 
sua adesão à legitimação. 

§ 29 Cessa o vinculo do paren­
\tesco di:> men<J1l' com a família de 
origem, exceto quando &:00 imped~· 
mentos matrimoniais. 

Art. 79 A decisão confere ao me. 
nor o nome do legitimante e pode de­
terminar ,a mOdilficação do seu pre­
;nome, a p~dido dos cônjuges. 

Art . 89 A sentença que concede a 
legitimação será averbada, em cará­
ter sigilar, no registro do menor, 30 
(trintll.') dias depois de transitar em 
julgado; e as certidões do registro do 

legitimado mencvonarão apenas as in­
dicações da averbação, sem receber a 
identidade original do menor. 

Art. 99 A legitimação adotiva é ir·, 
revogável e prdduzirá seus efeitos 
a;inda que sobrevenham filhos aos le. 
gitimantes. 

Parágrafo único. E' permitida & le­
gitimaçálo adotiva dos já adotad(){S, 
respeitadas as condições exigidas nes­
ta lei. 

<Art. 10. O legitimado adquire bl 
nacionalidade do pai legitimante. 

Art. M. E' de natureza reservada 
o processo de legitimação, sUjeito a 
funcionário infrator às penas do ar­
tigo 325 do Códig.o Penal. 

Art. 12. Est&: lei entrará em vigor 
na data de sua publicaçálo, revogadas 
as dispOSições em contrario. 

Projeto publicad'.o no "Diário do 
Congresso Nacional", de 28 de setem­
bro de 1956. 

\Dep3J1"ta.m.ento de Imprensa. Nacional - Brasllia - 1003 
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CÂMARA DOS DEPUTÃOOS 

COMISS!O DE REDAÇ!O 

PROJETO Ng 562-E/1955 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO Ng 562-D/1955 
IN A 

Dispoe sobre a legitimidade a-
dotiva. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - t permitida a legitimação adotiva do in­
fante exposto, cujos pais sejam desconhecidos ou hajam declarado 
por escrito que pode ser dado, bem como do menor abandonado pro­
priamente dito até 7 (sete) anos de idade, cujos pais tenham si­
do destitu1dos do pátrio poder; do órfão da mesma idade, não re­
clamado por qualquer parente por mais de um ano; e, ainda, do fi 
lho natural reconhecido apenas pela mãe, impossibilitada de pro-

. ver a sua criação. 

§ IQ - Será também permitida a legitimação adotiva 
em favor do menor, com mais de 7 (set~) anos, quando à época em , 
que completou essa idade, ja se achava sob a guarda dos legitimpn 
tes, mesmo que êstes não preenchessem então as condições e~igi -
das. 

§ nA'" " , 2x - legitimaçao so sera deferida apos um pe -
ríodo mínimo de 3 (três) anos de guarda do menor pelos requeren­
tes. Para êsse efeito, será computado qualquer período de tempo, . 
desde que a guarda se tenha iniciado antes de completar o menor ,.. 
7 (sete) anos. 

Art. 2g - S6mente poderão solicitar a legitimação 
adotiva dos menores referidos no artigo anterior os casais cujo 
matrimônio tenha mais de 5 (cinco) anos e dos quais pelo menos um 
dos cônjuges tenha mais de 30 (trinta) anos de idade, s~m filhos 
legít imos, legitimados ou naturais reconhecidos. 

", ( Paragrafo único - Sera dispensado o prazo de 5 ciD 
co) anos de matrimônio, provada a esterilidade de um dos cônju -
ges, por perícia médica, e a estabilidade conjugal. 

Art. 3Q - Autorizar-se-á, excepcionalmente, a leg1 
timação ao viúvo, ou viúva, com mais de 35 (trinta e cinco) anos 
de idade, provado que o menor esteja integrado em seu lar e onde 
viva há mais de 5 (cinco) anos. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Art. 40 - Os conjuges desquitados, ha endo começado 
.I ,.,. 

a guarda do menor, no per~odo de prova, na constancia do matrimo-
#lo , ,.. 

nio, e concordando sobre ela apos a terminaçao da sociedade conjy 
gal, podem requerer a legitimação, obedecido, quanto à guarda e 
proteção, o disposto nos arts. 325, 326 e 327 do Código Civil. 

Art. 50 - Com a petição será oferecida certidão de 
#lo A 

casamento, atestado de residencia, folha de antecedentes, prova de ,. 
idoneidade moral e financeira, atestado de inexistencia de filhos, 
prova de abandono do menor e destituição do pátrio poder, bem co­
mo atestado de sanidade f!sica, provando que nenhum dos requeren-, 
tes sofre de molestia contagiosa. 

. ,. 
§ l0 - O juiz, tendo em vista as conveniencias do 

menor, o seu futuro e bem estar, ordenará, de of!cio ou a requeri 
" #lo ,. mento do Ministerio Público, as diligencias e sindicancias que ~ 

gar 'necessárias, correndo, contudo, o processo em segrêdo de jus­
tiça. 

§ 20 - Feita a prova e conclu!das as diligências, o 
Juiz, ouvido o " , Ministerio Público, proferira sentença, da qual , 
cabera recurso de reexame para o Tribunal de Justiça, com efeito 
suspensivo. 

Art. 60 - A sentença deferindo a legitimação 
, 

tera 
efeitos constitutivos, devendo ser inscrita, mediante mandado no 
Registro Civil, como se se tratasse de registro fora do prazo, no 
qual se consignará os nomes dos pais adotivos como pais leg!timos , 
e os nomes dos ascendentes dos mesmos. O mandado sera arquivado , 
dêle não podendo o oficial fornecer certidões. 

§ 10 - Nas certidões do registro nenhuma observação 
, ,. 

podera constar sobre a origem do ato. 

§ 20 - O registro original 
também por mandado do juiz, o qual será 
dendo ser fornecida certidão. 

do menor será anulado , ,. ,.. 
arquivado, dele nao po-

" 

§ 30 - Feita a inscrição, cessam os v!nculos da fi­
liação anterior, salvo para os efeitos do art. 183 do Código C~. 

Art. 70 - A legitimação adotiva é irrevogável, ain­
da que aos adotantes venham a nascer filhos leg!timos, aos quais 
estão equiparados os legitimados adotivos, com os mesmos direitos 
e deveres estabelecidos em lei. 

M od. Gf, 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 80 - A violação do segrêdo 
cap!tulo, salvo decisão judicial, sujeitará o , , , 
savel as penas do art. 325 do Codigo Penal. 

respon-

P ' , Em ' aragrafo unico - casos especiais, a criterio do 
Juiz, para salvaguarda de direitos do menor, poderão ser forneci­
das certidões esclarecendo apenas a alteração do nome do menor. 

Art. 9Q - O legitimado adotivo tem os mesmos direi­
tos e deveres do filho leg!timo, salvo no caso de sucessão,se con 
correr com filho leg!timo superveniente à adoção (Cód. Civ. § 2 ° 
do art. 1.605). 

§ 10 - O v!nculo da adoção 
legitimantes, quando os seus ascendentes 

, 
se estende a 
derem adesão 

fam!lia dos 
ao ato que 

a consagrou. 

§ 20 - Com a adoção, cessam os direitos e obrigações 
oriundos da relação de parentesco do adotado com a fam!lia de ór~ 
geme 

Art. 10 - A decisão confere ao menor o nome do legi 
timante e pode determinar a modificação do seu prenome, a pedido 

Â dos conjuges. 

blicação. 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua py 

Art. 12 - Revogam-se as 
COMISsIO DE REDAÇIO, 

(lt &-: QR& ~Ck( 
Presidente 

--...... Relator 

disposições em contrário. 

em~'de 1965. 

Mod. Gf. 07 
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Senhor Primeiro Secretario , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa E 
A 

que o Senado Federal , procedendo , como camara revisor , aO est~ 
do do projeto de lei (ns . 562- Bl55 , na Câmara dos Deputados , e , 
220/56, no Senado) que dispõe sôbre a legitimidade adotiva, re­
solveu oferecer-lhe S11bstitutivo , que ora encaminho a Vossa E~ 
celência para apreciação dessa Casa, nos têrmos do art. 69, da 

... 
Constituiçao Federal . 

2. Para acompanhar o estudo do substitutivo doS~ 
... A 

nado nas Comissoes competentes da Camara dos Deputados , na for-
ma do disposto no art . 39, § 12 do Regimento Comum, foi desigqa , 
do o Senhor Senador Jefferson de Aguiar , relator da materia na 

... ... 
Comissao de Constituiçao e Justiça . 

3. Em anexo, restituo 
A • 

a Vossa Excelencla um dos , , 
auto grafos do projeto originario . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distin-... 
ta consideraçao . 

~~ li Á.q (!Y) ~t& -
Senrdor Cunha 1:e110 

lQ Secre t ,lrio 

A • , . ' . A Sua Excelencla o Senhor Deputado Jose Bonlfaclo 
Primeiro Secret~rio da Câmara dos Deputados 
AvBI 

~ ( \ tAA ~A DOS DEPUTADOS 
r ,' :,' ,. ", ri a d o E x pc J i e n te. 
I • IS TllflD O 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N9 478, DE 1961 

Redaç40 Final do S',bstitvtivo 
do Senado ao Pro'et! tf Lei da 
Cltmara nY 220, de l,Q56 l número 
562-B, de 1955, na :'âm1tra) 

Relator: Venâncio Tl"rejqs . 

A Comissão apreseJ1ta '1 'ecl!\çâo 
final (fls, anexas) 10 S'llJstih'tJvr do 
Senado ao Proieto de TJei la CâmR-
1'9 n.9 20, de 1956 ,n.9 fi62-B, de 1955, 
na Câmara). 

Sala das ComissÕp.s, em 13 de iulho 
de 1961. - ATl,/ Viannn.. Pr~",idente. 
- Venâncio [(rejas, Relac;or. - Me­
nezes Pimentel. 

ANEXO AO PARTi'("ER N 9 478, DE 
1961 

Redação Final do 8ubsti tutivo 
do Senado ao Pro1e~o de rei da 
Cámara nY ~20, de i,Q'í/) 'número 
562- B, de 1955, no ~â 'n ' t,-,,) que 
dispõe sõbre a leqitimiita.ie ado­
tiva. 
O Oongresso N'lcl'mel riecl'eta: 

Art. 19 E' oermitiúa '1 tegltima'!ão 
ad',tlva do inf'lnte eYpOsto, :,uios 
pais' Se]lim desconnel'ir'lo~ 'lU aaja!l'l 
cP.C1Rrado por ~sr.rito =lUI' lJode ge' 
dacio, bem como do ""·enOJ !l.t.!indo­

'nado prõpriamente ditl' .té I ' sete) 
ano~ de idade, cujos )!li~ tp.n;''Irr si .. 
d·) de~tltuldo. do pMric oader: do 
!5rfào da me~ma 'dacip. nãr 'el'hHna­
d" por qua Iqul'r n'" TI'I1t.f nllr n"i.' de 
um Rno; e, a incia, dr fiJ1-)o '1" +lIra' 
reconhecido apena~ pe1p l'1iil' imoos­
slbilltada de prrVp.I ., sua 'jri'lcãc.. 

~ 19 Serfl tamhpm ., .. rmiirl" ., le­
F:ttimAI'ÃO AOfltiva 0!l'l fllvor de ll""­

nor, com mais de sete ' 'I' anos, 

quando, à época em :}ue r.r)!l'l pletou 
e.~~> ldade, já se .-tcha'!f 'iob .; .;uar­
dI. dos legitimantes, rr.esmo lUt êstes 
r a ( preenchessem entao as cOlJdiçõe~ 
exigidas, 

~ 2.9 A legitimação ~Ó será dl'ferida 
após um pel'lodo mm;TI)() de 3 <três) 
anoi" de guarda do 'l'ler.OT peJOf re­
querentes. Para êsse eteiro, será 
comp1ltado qualquer "'r'orlO d~ tem­
po desci e Que a g1larda se !;enha in1-
ciado antes de completar o nenor 7 
(sete) anos . 

Art 2.9 Somente pl'{lerlio solicitar 
a le!!itimacão adotiv~ ÕOS 'l'lenores 
rl'fpriofl< nfl R rtiafl 'trlt .. ~ior '1< ca­
sais cuio matrimônfo tenha mais de 
!; (cinco' 'tno~ e r:lo~ qU!li~ pelos me­
nos um dos I'!'nin!!es l:l'nha IDai!' de 
3(1 (trinhl) anos cie idade, sem fi­
lhos legftjmo~, legitimados ou natu­
rais r~1' 111I', I'CJr."'~, 

Parágrqf,., ú'1ico Será dispensado 
o orazo riP nl'1~O (5) anos 1e matrI­
mônio . pr,,,,~rl,, fi. ~stl'ri1idaõp cie um 
dos r.õni '1"I's, por nerfcia médica, e a 
estabilidade rO'1juga'. 

Art. 3 9 Autori?:!lr-se-á, excepcio­
nAlmente. a lep'itimaciío ao viúvo, ou 
viúva. com maiF lie 35 (trinta ~ dn­
co) anos -le ,dane. orovado que o 
ml'nor e~teia 'J1tp!!radl em <eu lar e 
('\nde viva há mais de - (cinco) 'tnos. 

Art. 4.9 Os cõnjuges desQuit.ad03, 
havendo cflml'l'ado a p'uarrla 10 me­
nor. no oerioor rle or0va, na cons­
tânci<l do matrimônio, e cnn~"roan­
do <Ahrp' ela anó< a tprminAl'lír da 
sor.iprl,,,ip Cf1nilW<l1. ""nrll'm rel'111erer 
a lprritlmac"io. "'heol'cirio, ouantr à 
guarda e proteção, o dlsoôsto nos ar-
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tlgos 325, 326 e 'i27 do Código r"Oivil. 
Art, 'l,9 Com cl. prtiçao SP-IP )~ ere­

cida certidão je ~as&mento, ate~tado 
dt residência. ""'!ha 1e H nteceãent,es, 
prova de idonein'l':e mnral e finan­
ceira , a r,ef'tado te r,existênc!a -li: fi­
lhos. n.rova de ilO'1nnOno io mrnor e 
dp~titllirflO do Játrio .'oder. "'em co­
rno ate~art('! lI' ~'1 -oioprle "slcl\ pr '­
vando 1up 'l~nh I'l'! df,s requ(;rentes 
sofre de t"loléstia crntagiosa, 

§ 1 9 O Juiz, tendo ,m rista as 
conveniências do nenor, .; seu uturo 
e bem e~ar, ordenará df oficie ou a 
requprimpnto do Mini~tpl'io P{lblico 
as dillqência~ e ~Inrtidlllr.ias lt'e ;ul~ 
gar npCt ~.ári'ls. corrpndo. crll1tudo, o 
processo em segredo de justiça. 

§ 29 Feita a rrova e cl)n':luicas as 
dlli!!ênriail, o .Juiz. Otr'ido o Ministé­
r!J Públko, proferirá bentp-nca da 
qual caberá recurso de reexame para 
o Tribunal de Justiça, i:om efeito 
suspensivo. 

Art. 6,9 A senten-;a ;eferindC' a le­
gitimação terá eleitos I)n~tituCJvos, 
devendo ser inscrita, r'lediautL mloon­
dado no Registro CivIl, CO'(10 se se 
tratasse de registro tor!' Jo prazo no 
qual se consigna rá os llJmeS dos 
pais adotivos ~U"lU pais legltlmos e 
os nomes dos ascendentes dos mes­
mos, 0 mandado será l',rqUivado, dê­
le nãü podendo o oficial fornecer 
certidões. 

§ 1.9 Nas certidões do 'egistro ne­
nhuma observaçil,O poderá constar 
sÕbre a ongem ,do ato. 

§ 2.9 O registro Jriginal do menor 
sera anulado, tambem por 4i!tlldado 
do JUIZ, o qual será arquivado, dêles 
não pOdendc... ser 10rnecida certidão. 

§ 3.9 Feita a inscrição, cessam os 
vinculos da tiliaçuo antenur, saivo 

para os efeitos do art. 183 do Código 
Civil. 

Art. 7.9 A legitimação ldotiva é ir­
revogável, ainda que aos adot.mtes 
venham a nascer "ilhos .egltimus, aos 
quais estão equiparados os iegulma­
dos adot1voS, com JS mesmus düeltos 
e deveres estabelecidos em ,e!. 

Art. 8.9 A violação do leg-tedo es­
tabelecido neste capItulo, S,uvo lt:Cl­
são judicial, sujeitará -o ,uJ.!;)wr.ário 
responsável às veuas do art. J:!l. do 
Código Penal. 

Parágrafo único. Em casos espe­
ciais, a critério do Juiz, para salva­
guarda de direitos do menor, poderão 
ser fornecidas certldões esclarecendo 
apenas a alteração ao llome do me­
nor, 

Art, 9,9 O legitimado '10tivc tem 
os mesmos direitos e devêr~s :to filho 
legitImo, salvo no caso de sucessão, 
se concorrer com filho ~eg1timo su­
perveniente à .!Idoção (Código Civil 
§ 2.9 do art. 1. 605) . 

§ 1.9 O vinculo da adoção se esten­
de à famllia dos legitimantes, quan­
do os seus ascendentes der~m .. desão 
'ao ato que a consagrou. 

§ 2,9 Com a adoção, ~essam os di­
reitos e obrigações oriundos da rela­
ção de parent.e~co 10 adotaao com a 
famma de origem. 

Àrt. lO, A decisão confere ao me­
nor o nome do IpO'itim-tnte c pode 
determinar a modificacãe do seu pre­
nome, a pedido dos cônj- lg~s, 

Art U, Esta leI ent.rará em vigor 
na data de sua public!lcRo . .'evogadas 
as disposições em contlário. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 19 de agôsto 
de 1961. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Bra.s1lia - 1961 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

NQ 131, de 1961 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Cdmara n9 220, de 1956 (na Cdma­
ra n9 562-B, de 1955), que dispõe 
sôbre a legitimação adotiva. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 

Apresentado pelo Deputado JadeI' 
Albergaria, o projeto pretende 1ar 
nova orientação ao instituto da legi­
timação adotiva, com o refôrço oriun. 
do do substitutivo dI' autor:ia do Depu­
tado Oscar Corrêa, afinal aprovado 
pela Comissão de C:onstituição e Jus­
tica da Câmara dos Deputados e pelo 
plenário daqup.la Casa do Congresso 
'1acional. 

O art. 10 do projeto aprovado pela 
Câmara determinava que o legitim'l­
do adqUire a nacionalidade do pai 11'­
gitimante, configurando-se, à evidê!l­
cia, inconstitucionalidade passível de 
ce!lsura e erradicacão, ex vi do pre­
ceituado no art. 129. l, da Constitui­
ção Federal, onde se consagrou, como 
regra intransponível, o 1us soli com 
as exçeçõf!s previstas na mesmá pre­
ce!tuação constitucional. que se não 
0fma,m com a disposição, pretendida 
112clUlr no prOjeto regulador da ado 
çao. 

Tendo apresentado substItutivo ao 
projeto posto em identificação maiO! 
c m a p;ropo,sição originária, o Sena­
dor AttnJO Vlvacqua f'xpun!!iu do con­
junto o preceito imDllO'nado por sua 
mconstitucionalirlade'" . 

t No que ~o::cerne ao substitutivo, 
enh.o restrIçoes que alinharei em 

segUida" com (l escôpo de aperfeiçoá­
lo, eSCOlmando_o do que me parece 

em colisão com os melhores princi­
pios de direito e da terI?inologia ju­
rídica atinente à matérIa, aliás 01'1-
unda do projeto. 

O parágrafo único do art. 79 não 
se engraza com a irrevogabilidade da 
adoção, que o prec~ito principal de­
termina data verua. Realmente se 
o art. 79 prescreve que a legitimaçãO 
adotiva é irrevogável, não há co~o 
se permitir "a legitimação adotI!a 
dos já adotados", porq~e a permls~ao 
implicaria na seqÜêncIa de adoçoes, 
por conveniência do adotado ou po~ 
desinteligência dos adotantes, ~erbi 
et gratia, com a seqüência, de dI~el­
tos e obrigações, em perfeI~ regIme 
de incompatibilidade jurídIca. 

Portanto mister se faz a supressão 
do parágrafo único do art. 79 , com 
a seguinte emenda: 

EMENDA N9 1 (COJ) 

"Suprima-se o parágrafo único dO 
art, 79", 

O Oódigo Oivil permitia a dissolu­
ção do vínnulo da adoção: 

19 _ quando as duas partes con­
viessem; 

29 ~ quando o adotado cometesse 
ingratidão C(\lD.tra o adotante (ar Ugo 
374) , 

Mas a revogação na lei civil tinha 
fundamento no caráter e na natU­
re~a jurídica da adoção, meramente 
contratual e calcada na bilateral con­
veniência de adotante e adotado, ~­
bora não se pudesse estabelecer o 
vínculo por certo tempo e sob de-
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terminadas condições (Carvalho San­
tos, Côd. Civ. lnt., vaI. VI, pág. 
2'7; Clóvis Bevilaqua, Cód. Civ. Com., 
vaI. 2, pág. 352). Porém, a irrllvo­
gabilidade preconizada no projeto e 
reiterada no substitutivo tem por 
fundamento a 40minante influência 
dos laços morais e afetivos, que de­
ram origem ao instituto da adoção, 
sob a influência do direito romano 

. eJoiio Luiz Alves, Cód. Clv. Com., 
nota. ao art. 374). Se houver opçãO 
pela tradição do instituto, não se 
pode admitir a adoção lias já adota­
dos, conseqüentemente. 

Com relação ao art. 99 várias mo­
dificações me parecem procedentes e 
plaul'líveis. na caracterização juríd.ica 
do parentesco. que se não confunde 
com o vinculo adotacional, meramen­
te civil e deslindável, eis que, na re­
lação de parentesco oriunda da <.'on­
cepção, natural, não se pode admItir 
a sua alterabilidade, salvo por morte 
- mors omnia solvit. Na sucessão 
"mortis causa", não me parece justa 
e adequada a modificação do critério 
legal consubstanciado na regra do § 
29 do art. l.605 do Código Civil, no 
caso de concorrência do adota60 com 
o filho superveniente à adoção. 

Assim, proponho a seguinte e-menda: 

EMENDA N9 2 (CCJ) 

o art. 99 terá a seguinte redação: 

"Art. 99 O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legítimo, salvo no caso de sucessão, 
se concorrer com filho legitimo su­
perveniente à adoção (Cód. Civ. § 
29 do art. 1. 6(5) . 

§ 19 O vínculo da adoção se esten­
de à família dos legitimantell, quan­
do os seus ascendentes derem a.desão 
ao ato que a consagrou. 

§ 29 Com a adoção, cessam os di­
reitos e obrigações oriundos da ~ela· 
ção de parentesco do adotado com 
a família de origem. 

Ê o voto que profiro perante a Co­
missão de Constituição e Justiça, res­
salvando o direito de re~xaminar a 
matéria na sua tramitação regimen­
tal, no plenário. 

Sala das ComIssões, 26 de abril de 
1961. - Silvestre Péricles Presiden­
te. - Jefferson de Aguiar, Relator. 
- Lima Teixeira. - Ary Vianna. -
Nogueira da Gama. - Heribaldo Vi­
eira. - Aloysw de Carvalho Filho. 
~ Venâncio Igrejas. 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de lei da 
Câmara n9 220, de 1956 (n9 562-B, 
de 1955, na Câmara dos Depu­
tados) , que dispõe sôbre a legiti­
mação adotiva. 

Voto em separado do Senaldor 
Attilio Vivacqua 

O instituto da legitimação adotiva 
não se inscreveu, ainda, no direito 
positivo brasileiro. E, na verdade, tem 
merec~do pouca atenção dos nossos 
tratadistas do Direito Civil. 

A própria adoção se instituira sem 
a extensibilidade e profundidade ne­
cessárias a melhor acolhida, tais as li­
mitações e restrições cerceadoras do 
instituto. Isto concorreu, sem dúvida, 
para que medida de tão grande alcan­
ce social não colimasse os fins ver­
dadeiramente humanos e cristãos a 
que visa. 

De outra parte, deve levar-se C.1 
conta, ainda, o seu desconhecimento 
quase completo, não pela grande mas­
sa de ocasileiros, que a essa pOUICO ha­
veria de interessar, por óbvias razões, 
mas por outras classes, isto é, as mais 
bem favorecidas, inclusive boa parce­
la da média. Tal decorreria, por cer­
to, devido à falta de destinação e de 
campanhas educativas e orientadoras. 

A recente Lei n9 3.133, de 8.5.1857, 
constituiu-se um grande passo, no 
sentido de facilitar a adoção, ate­
nuando aquelas restrições dos arts. 
368 e seguintes do nosso Código Ci­
vil. Ainda assim, esbarra contra a 
sua pouca divulgaçá,o, ca.bivel, não 
apen3Js àsautoridlaides, senão, também, 
às instituições de amparo à cria.nça. 

Sem dúvida, a solução do problema 
está claramente exposta, dela poden­
do aproveitar-se quantos tristes ca­
sais clamem pela alegria de um filho 
ou quantos corações bem.formados 
desejem amparar crianças abandona·· 
àas ou filhos de pais carentes de re-
cursos. _ . 

Agora, submete-se ao exame desta 
comissão o projeto em boa hora apre­
sentado pelo Deputado Jader Alber­
garia, dispondo sõbre a legitimação 
adotiva, figura ainda deSCOnhecida em 
nosso direito, como já dissemos, mas 
que o autor da proposição preceitua 
com segurança, prOficiência e zêlo 
elogiáveis. 

Referida proposição mereceu acu­
rado estudo do seu Relator na Co­
missão de constituição e Justiça da 
@utra Casa do Congresso. Deputadv 
Oscar Corrêa, o qual sugeriu várias 
modificações, tôda'S consubstanciadas 

, 
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em substitutivo MinaI aprovado e cujo 
contexto será . por nós examinado. 

Permite o art. 19 a legitimação ado­
tiva em favor do menor com menos de 
7 (sete) anos, filho de pais desconhe­
cidos; ou filho natural reconhecido 
apenas pela mãe, impossibilitada de 
prover a sua criação; ou órfão pobre; 
ou estiver sob os cuidados de institui­
ção de assistência social, ou em es~ 
ta do de abandono material ou moral. 

Permite-se, também, a legitimação 
adotiva em favor do menor com maIS 
de 7 anos, quando, à época em que 
completou essa idade, já se achava 
sob a guarda dos legitimantes, mesmo 
que êstes não preenchessem então as 
condições exigidas. (Parágrafo I1ruco 
do art. 19). 

A legitimação pode ser pleiteada 
pelos dois cônjuges, sem prole legítima 
ou legitimada, com mais de 30 anos 
de idade, ou em mais de 5 anos de 
matrimônio; ou os cônjuges, com prole 
legitima ou legitimada, quando o me­
nor estiver sob a sua guarda há mais 
de três anos, sendo dispensado o pra­
zo de cinco (5) anos de matrimônio, 
provadas a esterilidade de um dos 
cônjuges, por perícia médica, e a es­
tabilidade conjugal. 

O art. 39 autoriza, excepcionalmen­
te, a legitimação ao solteiro, ou viúvo, 
com mais de 35 anos de idade, proy9,­
do <R1e o menor esteja integrado em 
seu lar e onde viva há mais de cinco 
anos. 

Também os cônjuges desquitaaos, 
havendo ameaçado a guarda do me­
nor, ou período de provas, na constân­
cia do matrimônio, e concordando sô­
bre ela após a termmação da socle·· 
dade conjugal, podem requerer a legi­
timação (art. 4~). 

O art. 59 e seus parágrafos estabele­
cem os cntérios fundamentados da 
sen~ença de que deve resultar a legi­
timação adotiva, todos êles visando, 
de maneira segura, ao interêsse do 
menor. 

O ' legItimado adotiVO, segundo pres­
creve o art. 69, tem os mesmos direitos 
e deveres do filho legítimo, estenden­
do-se o vínculo do parentesco à fami­
Ua dos legitimantes, quando os seus 
ascendentes derem a sua adesão a 
legitimação. 1l:sse vinculo cessa, excet.o 

·quanto aos lmpeOlmentos matrlfio-
niais. 

A decisão confere ao menor o nome 
do legitimante e pode determinar 1\ 
modificação do seu prenome, a pedido 
do. c,>njuges (art. 79) e a sentença 
qUe concede a legitimaçãq será aver-

bada, em caráter sigilar, no registro 
ao men,or, trinta dias após trnnsitar 
em julgado; e as certidões do regIstro 
do legitlfiado mencionarão apenas >lS 
ildicações da averbação, sem receber 
a identidade original do menOr (art. 
Il~) . ' 

Prescreve o art. 99 do projeto que a 
legltimaçào adotiva é Irrevogável e 
produzirá seus efeitos ainda que so­
brevenham filhos aos legitimantes, 
sendo permitida a legitimação aos ja 
adotados. 

O legitimado adquire a nacionall­
dade do pai legitlfiante (art. lO) , 
sendo de natureza reservada o pro­
cesso de legitimação, sujeIto o fun­
clOnario infrator às penas do art. 325, 
do Código Penal. 

Sem dúvida, o projeto mereceu, as­
sim do seu autor, como do Deputado 
Oscar Corrêa, que o relatou na Co­
missão de Constituição e Justiça da 
outra Casa do LegISlativo, profundo e 
acurado estudo, revelador, não apenas 
do cOnhecimento amplo do assunto, 
como também, do carinho com que 
foi tratado por aquêles ilustres parla­
mentares. E, neste passo - e por taIs 
razões - queremos manifestar-lhes, 
aqui, nossas homenagens. 

Como dissemos, a legitimação ado­
tlVa nao teve agasalho em CÓdigo Cl­
vll . Por outro lado, nenhuma outra lei 
dela cuidou. postenormente. como po­
deriam ter feito o vigente Código de 
Menores (de 1927) e a Lei de Proteção 
à Família (Lei n9 3.200, de 1943). 

Realmente, só em 1951, e pela pri­
meira vez, tentou-se dar corpo legal à 
legltlmaçao adOtiva, lllclulda que rOl 
no anteprojeto do novo Código de 
Menores, elaborado por uma Comlssao 
deSIgnada pelo Sr. Ministro da Jus­
tiça, s~ndo relatar o Dr. Eudoro M.a­
galhães, Curador de Menores do DIS­
trito Federal. 
. Trata ·se de trabalho que. ao nosso 

ver não pode ser relegadO, pois a le­
gitimação adotiva foi, ali, estudada e 
COlocada em têrmos preclSos e afei­
çoados à uma realidade social. 

Conjugar o Capitulo 12 dêsse ante­
projeto do Código de Menores com o 
contexto do projeto ora sob o no,:;so 
exame parece-nos a melhor soluça0. 
I::iObretudo, se levarmos em cOuta que 
a maténa, assim consubstancla.da em 
Lei especial, e por enquadrar-se, à me­
Olda, em nosso Direito de Fam111a, 
seria, futuramente, expungida do 
nosso Código de Menores, onde, talvez, 
não ficasse bem situada. 
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Somos, assim, pela aprovação Cio 
projeto, nos têrmos do seguinte subs· 
titutivo: 

Substitutivo 

Art. 19 - E' permitida a legitima­
ção adotiva dos infantes expostos, 
cujos pais sejam desconhecidos ou ha­
jam declarado por escrito que podem 
ser dados, bem como dos menores 
abandonados propriamente ditos ate 
7 (sete) anos de idade, cujos pais te­
nham sido destituídos do pátrio po­
der; os órgãos da mesma, não recla­
mados por qUalquer parente por maIS 
de um ano' ée, ainda, o filho natural 
reconhecido apenas pela mãe, impos­
sibilitada de prover a sua criação. 

§ 1° - Será também permitida a 
legitimação adotiva em favor do me­
nor, com mais de sete (7) anos, quan­
do, à época em que completou essa 
idade, já se achava sob a guarda 
dos legitimantes, mesmo que êstes não 
preenchessem então as condições exi­
gidas. 

§ 29 - A legitimação só será de­
ferida após um período minimo de 3 
(três) anos de guarda do menor pe­
los requerentes. Para êsse efeito, será 
computado qualquer período de tem­
po, desde que a guarda se tenha ini­
ciado antes de completar o menor 
7 (sete) anos. 

Art. 29 - SOmente poderão solici­
tar a legitimação adotiva dos meno­
res referidos no artigo anterior os ca­
sais cujo matrimônio tenha mais de 
5 (cinCO) anos e dos quais pelo me­
nos um dos' cônjuges tenha mais de 
3() (trinta) anos de idade, sem filhos 
legítimos, legitimados ou naturais re­
conhecidos. 

Parágrafo único - Será dispensa­
do o prazo de cinco (5) anos de ma­
irimônio, provada a esterilidade de um 
dos cônjuges, por períCia médica, e a 
estabilidade conjugal. 

Art. 39 - Autorizar-se-á, excepc10-
nalmente, a legitimação ao viúvo, ou 
viúva, com mais de 35 (trínta e cin­
co) anos de idade, provado que o 
menor esteja integrado em seu lar e 
onde viva há mais de 5 (cinco) anos. 

Art. 49 _ Os cônjuges desquitados, 
havendo começado a guarda do me­
nor, no períoáo de prova, na cons­
tância do ms,trimônio, e concordan­
do sôbre ela após a terminação da 
sociedade conjugal, podem requerer a 
legitimação, obedecido, quanto à guar­
da e proteção, o disposto nos artigos 
325, 326 e 327 do código Civil. 

.. 

Art. 5° - Com a petição será ofe~ 
recida certidão de casamento, ates­
tado de residência, fôlha de antece­
dentes, prova de idoneidade moral e 
financeira, atestado de inexistência de 
filhos, prova de abandono do menor 
e destItuição do pátriO poder, bem 
como atestao.o Cie samdade fls1ca, pro­
vando que nenhum dos requerentes 
sofre de moléstia contagiosa. 

§ 1 Q - O Juiz, tendo em vista as 
conveniências do menor, o seu futuro 
e bem estar, ordenará, de oficio ou 
a requerimento do M. P. as diligên­
cias e sindicâncias que julgar neces­
sárias, correndo, contudo, o processo 
em segrêdo de justiça. 

§ 29 - Feita a prova e concluidas 
as diligências, o juiz, ouvido o M.P., 
proferirá sentença, da qual caberá re­
curso de reexame para Q Tribunal de 
Justiça, com efeito suspensivo. 

Art. 69 - A sentença defermdo a 
legitimação terá efeitos constitutivos, 
devendo ser inscrita, mediante man­
dado no Reglstro Civil, como se se 
tratasse de registro fora do prazo, no 
qual se consignará os nomes dos paIS 
adotivos como pais legitimos e os no­
mes dos ascendentes dos mesmos. O 
mandado será arquivado, dêle não po­
dendo o oficial fornecer certidões. 

§ 19 - Nas certidões do registro ne~ 
nhuma observação poderá constar sõ­
bre a origem do ato. 

§ 2° - O registro original do me­
nor será anuiado, também por man­
dado do juiz, o qual será arquivadO, 
dêles não podendo ser fornecida cer~ 
tidão. 

§ 3\1 - Feita a inscrição, cessam 
os vínculos da filiação anterior, salvo 
para os efeitos do art. 183 do Códi­
go Civil. 

Art. 79 - A legitimação adotiva é 
irrevogável, ainda que aos adotantes 
venham a nascer filhos legitimos, aos 
quais estão equiparados os legitlma­
dos adotivos, com os mesmos direitos 
e deveres estabelecidos em Jei. . 

Parágrafo único - E' permitida a 
legitimação adotiva dos já adotados, 
respeitadas as condições exigidas nes­
ta lei. -

Art. 89 - A violação do segredo es­
tabelecido neste capitulo, salvo deci­
são judicial, sujeitará o funcionáI]o 
responsável à.s penas do art. 325 aO 
Código penal. 

Parágrafo único - Em casos espe­
ciais, a critério do Juiz, para salva~ 
guarda de direitos do menor, poderão 
ser fornecidas certidões esclarecendo 

. ' 
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apenas a alteração do nome do me­
nor. 

Art. 99 - O legitimado adotivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legitimo. 

§ l° - O vínculo do parentesco se 
estende à famllia dos legitimantes, 
quando os seus ascendentes derem 
sua adesão à legitimação. 

§ 29 - Cessa o vinculo do paren­
tesco do menor com a famllia de ori­
gem, exceto quanto aos impedimentos 
matrimoniais. 

• 

Art. 10 - A decisão confere ao me­
nor o nome do legitimante e pode de­
terminar a modificação do seu pre­
nome, a pedido dos cônjuges. 

Art. 11 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Saia das C')mlSSÕes, - Presidente 
- . Relator. 

Parecer publicada no "D . C. N. " 
de 5 de maio de 1961 . 

Depm1&nento de Imprensa Nacional - BrS8llia. - 1961 
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Substitutivo do Se~do Federal ao 
projeto de leiNda Çamara dos Depy 
tados que dispoe sobre a legitimi­
dade adotiva. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l0 - t permitida a legitimação adotiva do 
infante exposto, cujos pais sejam desconhecidos ou hajam decla­
rado por escrito que pode ser dadO, bem como do menor abandona­
do propriamente dito até 7 (sete) anos de idade, cujos pais te­
nham sido destituídos do p;trio poder; do órfão da mesma idade, ... 
nao reclamado por qualquer parente por mais de um ano; e, ain-

... 
da, do filho natural reconhecido apenas pela mae, impossibilitg 

• N 

da de prover a sua cr~açao. 
, , N 

§ 12 - Sera tambem permitida a legitimaçao ad..2 .. 
tiva em favor do menor, com mais de sete (7) anos, quando, a , , 
epoca em que completou essa idade, ja se achava sob a guarda dos 

Á... ... 

legitimantes, mesmo que estes nao preenchessem entao as condi -
N 

çoes exigidas • 
... " , 

§ 22 - A legitimaçao so sera deferida apos um 
per iodo minimo de "3 (três) anos de guarda do menor pelos reque-

Ao '( rentes. Parª, esse efeito, sera computado qualquer per10do de 
tempo, desde que a guarda se tenha iniciado antes de completaro 
menor 7 (sete) anos. 

.. -Art. 20 - Somente poderao solicitar a legitimg ... 
çao adotiva dos menores referidos no artigo anterior os 

Ao 

cujo matrimonio tenha mais de 5 (cinco) anos e dos quais 
casais 

pelo 
"-

menos um dos conjuges tenha mais de 30 (trinta) anos de idade, , 
sem filhos legitimos, legitimados ou naturais reconhecidos. 

" , 
Paragrafo unico. Ser a dispensado o prazo de 

cinco (5) anos de matril~lônio, provada a esterilidade de um dos 
A. • " conJUges, por pericia medica, e a estabilidade conjugal. 
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562-E/55 na C.D. 

220/56 no S.F. 
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Art. 32 - Autorizar-se-á, excepecionalmente, a 
legitimação ao vi~vo, oü vi~va, com mais de 35 (trinta e cinto) 

,; 

anos de idade, provado que o menor esteja integrado em seu lar 
e onde viva hi mais de 5 (cinco) anos. 

Art. 4Q - Os cônjuges desquitados, havendo co­
meçado a guarda do menor, no peri~o de prova, na constância do 

A • A',..,. 
matrimo~o, e concordando sobre ela apos a terminaçao da soc~e-
dade conjugal, podem requerer a legitimação, obedecido, quanto ,... , 
a guarda e proteçao, o disposto nos artigos 325, 326 e 327 do C2 
digo Civil. 

..., ... 
Art. 52 - Com a petiçao sera oferecida certidao 

" " de casamento, atestado de residencia, folha de antecedentes,pr~ 
. " va de idoneidade moral e financeira, atestado de inex~stenciade 

... '. filhos, prova de abandono do menor e destituiçao do patr~o po-
der, bem como atestado de sanidade fisica, provando que nenhum , 
dos requerentes sofre de molestia contagiosa. 

§ lQ - O juiz, tendo em vista as conveniências 
do menor, o seu futuro e bem estar, ordenar~, de oficio ou a r~ 

" " " querimento do }1inisterio Publico, as diligencias e sindicancias 
, " que julgar necessarias, correndo, contudo, o processo em segre-

do de justiça. 
, 

§ 22 - Feita a prova e conclu1das as 
cias, o 
da qual 

JUiz, ouvido ' o , 
cabera recurso 

efeito suspensivo. 

, '. ' Hinisterio Publ~co, proferira 
de reexame para o Tribunal de 

" diligen -
sentença, 
Jus tiça.,com 

Art. 6Q - A sentença deferindo a legitimação t~ , 
ra efeitos constitutivos, devendo ser inscrita, mediante manda-
do no Registro Civil, como se se tratasse de registro fora do pr,S 

zo, no qual se consignará os nomes dos pais adotivos como pais 
t ' 

leg~timos e os nomes dos ascendentes dos mesmos. O mandado sera 
A ... .., 

arquivado, dele nao podendo o oficial fornecer certidoes. 
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§ lQ - Nas certidões do registro nenhuma obse~ 
" constar sobre a origem do ato. 

.., , 
vaçao podera 

§ 2Q ~ O registro original 
, 

do menor sera anula -
, • ' A. #"fI 

do, tambem por mandado do Juiz, oual sera arquivado,deles nao 
. .., 

podendo ser fornecida cert~dao. 

§ 3Q - Feita a inscrição, cessam os vinculosda , 
anterior, salvo par a os efeitos do art. 183 do Codigo 

.., 
filiaçao 

Civil. 
.., , , 

Art. 70 - A legitimaçao adotiva e irrevogavel, 

ainda que aos adotantes · venham a nascer filhos legitimos, aos 
... 

quais estao equiparados os legitimados adotivos , com os mesmos 

direitos e deveres estabelecidos em lei • 

Art. 8Q - A violação do segrêdo estabelecido 
( . .., " neste cap~tulo, salvo dêc~saO judicial, sujeitara o funciona -

, " , . 
rio responsavel a s penas do art . 325 do Cod~go Penal. 

, , , 
Paragrafo unico. Em casos especiais, a critg 

.., 

rio do Juiz, para salvaguarda de direitos do menor , poderao ser 
.., .., 

fornecidas certidoes esclarecendo apenas a alteraçao do nomedo 

menor . 

Art. 90 - O legitimado adotivo tem os mesm o s , 
direitos e deveres do filho legitimo, salvo no caso de suces -

_ ,,, N' 

sao , se concorrer com filho legitimo superveniente a adoçao(Co~ 

Civ. § 2Q do art . 1.605). 

§ lQ - O vinculo da adoção se estende ~ fami-

lia dos legitimantes; quando os seus ascendentes derem 
. ,.. 
adesao 

ao ato que a consagrou. 

§ 2Q - Com a 
.., .., 

brigaçoes oriundos dà relaçao 
famili a de origem. 

~ão, cessam os direitos e 
de parentesco do adotado com 

0-

a 
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... 
Art. 10 - A decisao confere ao menor o nome ... 

do legitimante e pode determinar a modific~ ç ao do seu preno-
A • 

me, a pedido dos conJuges. 
, 

Art . 11 - Esta lei entrrra em vigor na data 
... ..., 

de sua publicaçao, r evogadas aS disposiçoes em contrario. 

SiNADO FEDERAL, EM :2. f DE AGÔSTO DE 1961 

, 

--i-U(J / :;: :'?4/f/'L-"---tM~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS10 DE CONSTITUIClo E JUSTIÇA 

PROJETO Na 562-C/55, su~tit. t1v d 
....... ""-- ~.;;;:;.. 

Senado ao projeto 562-B/55, da Câma-
ra, sôbre legitimação adotiva. 
AUTOR: Sr. Jaeder Albergaria 
RELATOR: Deputado Geraldo Freire 

P A R E C E R 

o substitutivo comporta emendas que versam, preclpu~ 
mente, sôbre a idade d dotado, cujo mínimo, previsto,na Câmara, em 
5 (cinco) anos, passará a ser de 7 (sete); sôbre o praz em que m~ 

nor, para assumir um novo estado, deva estar sob a guarda do adotan­
te (dois anos no projeto primitivo e três no do Senado); sôbre a ay 
t rizaçãe para que viuvos (em lugar de solteiros - como previsto na 
Câmara), desde que contando mais de 35 (trinta e cinco) anos, possam 
adotar menores que estejam na sua companhia há mais de 5 (cinc) a­
nQs; sôbre a supressão do dispositiv constante do pr jeto da Câmara 
que declarava asSumir adotado a nacionalidade d adotante, median­
te ° simples at da ad ção, e sôbre outras questões de interêsse in­
~iscutível, bem como certos aspectos de redação tendentes a melhor A 
presentação do projeto. 

Considerando que o substitutivo contribui p ra o a-
perfeiçoament do prQjet, pino pela constitucionalidade e prova-

... çae. 

/Jlm 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1 964 

GERALDO FREIRE 
Relator 

Mod. .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITYICIO E JUSTICA 

PARECER DA COMISSI0 
.. - -----

A Comissão de C nstituição e Justiça, na 30& Reunião 

Extraordinária de sua Turma tiA", realizada em 25 de novembro de 

1 964, opinou, unânimemente, pela constitucienalidade, juridicid 

de e, no mérito, pela aprovação do substitutivo do Senado ao Pro­

jeto nO 562-c/55, nos têrmos do parecer do relator • 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Arruda ci 
mara, no exercíci da Presidência (art. 62 do R.I.), Geraldo Frei 

re, relator, ' Lauro Leitão, Matheus Schm1dt, Floriceno Paixão, Vi­

eira de Melo, Aderbal Jurema, José Barbosa, Geraldo Guedes, Wil -
, 

son Martins, Nelson CarneirG, Ivan Luz, Argilano Daria e Raimun-

do Brito. 

/JRM 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 1 964 

ARRUDA CÂMARA - no exercício da 

sidência (art. 62 de R. I. ) 

Loo FREIRE - R e 1 a t r 

-

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 9 5 5 

PRO "TO na 562 

J n der Alb rgar10 

, lENTA : 
.. ,. .. 

t'D1s T'loe o t al· t1ti."".cç~ o :1 otl"h ll
• 

8 ' 1 T"\ C N .1 ~3 8 -- , r- "17 .,: 22 •• 55, e lido e vnl:l ::1i)rir-::r - . J • •• 1.10 '- • . • ~n , pu . :'>t;.. tJ.: col . 

E 26 . 8. 55, 

Em 30. 8. 55, 

N O T A 

E 

~ 

E 

E 

E 

, ,... .. 
a d spachodo Com1s~úo de Const1tui 10 e Justiça . 
D.C.r . de 27- 3- 55, !1ag . 5lt.65 t lrl coluna . 

é distribuído ao sr . Oscar CorrA~. D.C. ". d 119/ 55 . 

1 9 5 6 

ComI 
.. 
ao de C. e Justiça 

" I o D. C. N. de 4 .L~ . 56t p~g. :817 t 1t 
tudo O par car do 31"' . O!:lc:-.r Corr a 
j to. ( Vide JJ . C. l7 . d('. 5.4 . 56) . 

col a G ubl1cado ara s-
com subst tut1-o 00 ~ro -

A , 
e aprovadO parac r do relator, sr . 
tutivo - D. C 1·. do 27-7-56 

Oscnr Corre0 , oom sub tt-

, 
e 11 o 
m1ss:. 
D.C.l~. 
, 
c der ri(~ ro ler1~ nt .. 
r1dode para 'tl~CUS5~9 ~ 
D • C.N . do 23. . :, , pt.i' • 

Ao 

do r. Oscar Corre0, 
vot ' Ç[(O . 
7266, ~ col'mn t 

solic1t~ndo pr1o-

, ,. ... , t'" , ununc1.oda e '""I(}orrn ti r I d~.scu~sao. J ... M " 0 n no , e aprova-
do o subst1t.ut1 o in Co~1s~:o de c. 3 Jus~içQ • . projeto ~ ub ~ ­
tltut1vo pa sn n ~ 1iscu~sno! flr.~nd pr ju lendo o pr1M~t1-
VOe (D.C. I de 2l~-q-56 , :m • '(5""2. 4 coluna). 

~ ~ " .t no '1r'18 cwta , 0 nprov~ (') r qu 1":1 \lto de 11s ~ na de 1ntE?r s -
t C •• O d autoria do , sr . Oscar Corr [1 . 

lJ.C. I do 24 . 8. 56, pa~ . 7330, ~ o untl. 
• , ... 

o anuncia n encorrad' a t:J. diso lsn1 • E" -do o enviado a Reduçéo Fi nal . 
D. C. N. d 2&'8/ 56, ng . 7!1hO, lQ col11nu . 

.. , 
otnçao, o np~Ova -

E 
, 

6. 9. 56, e lida v11 1mpr~~1r n edação F1n.l - ( 62- /5S). 
D.C. N. d 7-9-56, pag . 7 87, l a coluna. 

E , -e apr o r do a Radaçno ,F1.nal . 
~ .C.~ . de 11- 9- 56, pag . 7979 , ~u coluna . 

./ .... . \ . "1 j 
l } i I" - . ,~~"'..,(. -

VAI o SE -.\00 cor: o o leIO 110 •••• ••• 
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REDAÇÃO~-~ 
-= /----..... 

PROJETO N. 562-B-l955 

.. 

Redação Final do projeto n. 562-A, dà 1955, que dia-
N A N 

poe sobre a legitimaçao adotiva. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la. É permitida a legitimação adotiva em favor 

do menor, com menos de 7 (sete) anos, que, filho de pais desco-

nhecidos; ou filho natural reconhecido apenas pela,mãe, impossl ~ 

de prover à sua criação; ou órfão pobre ! estlver sob 0'1 pU-
N ,. 

de instituiçao de assistencia social, ou em estado de 

bilitada 

cuidadas 

abandono material ou moral. 
, , , , 

Paragrafo unico. Sera tsmbem permitida em favor do 

menor, com mais de 7 (sete) anos, quando, à época em que compl~ 

tou essa idade, já se achava sob a guarda dos lesitimantes, me 
A _ #IW" 

mo que estes nao preenchessem entao as condiçoes exigidas. 

Art. 2Q • Podem pleitear a legitimação adotiva os 
A , 

dois conjuges, sem prole legitima ou legitimada, com mais de 30 

(trinta> anos de idade, ou com mais de 5 (cinco) anos de matri-
A" , 

monio; ou os conjuges, Qom prole legitima ou legitimada, quando 

o menor estiver sob a sua guarda há mais de/~rês) anos. I 3 
~, , S' aragrafo unico. era dispen ado o prazo de 5 (cin-

A A 

co) anos de matrimonio, provada a esterilidade de um dos conju-
, , 

ges, por pericia medica, e a estabilidade conÓugal. 
, 

Autorizar-se-a, excepcionalmente, a legi-
N , 

tlmaçao ao solteiro, ou viuvo, com mais de 35 (trinta cinco) 

anos de idade, provado que o menor esteja integrado em seu lar 

e onde viva há mais de 5 (cinco) anos. 
A 

Os conJuges desquitados, havendo começado 

a guarda do menor, ou período de prova, na constância do matri-
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monio, e concordando sobre ela apos a terminaçao da sociedade eo~ 

-jugal, podem requerer a legitimaçao. 

Art. 5a • A legi timação adotiva resultar á de sentença 

proferida pelo Juiz, que, depois de verificar se os legitimantes 
.. 

sao aptos a manter, criar e educar o menor; se o legitimando tem 

aptidão física e psiquica para a legitimação; se a legitimaç-o 
, 
e 

"" concedida segundo os interesses do menor; e se as partes lhe en-
, ... 

tendem a natureza e os etei tos; ouvir a a ins ti tuiçao de baixo de 

cuja guarda estiver o menor, ou o seu representante legal, e d -
... , >-

terminara seja ele entregue, se ainda o nao foi, aos legitimantes, 
, 

por prazo de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, findo o qual dara au.a 
.. 

decisao. 
... ... 

Nao serao ouvidos os pai. do menor, quando foi 

expresso o abandono ou o legitimando foi exposto abandanado, d i-

xado em instituição ou com particular, por mais de 2 (doia) anos, 
.. , 

sem que possa recorrer aos progenitores, ou nao sendo acona elhavel 

a entreg do menor. 

§ 
... ... 

social qualificada, 2a • Onde nao houver agencia o 

administrativo do Juizo 
, -serviço social ou cuidara da colocaçao 

da supervisão do menor no períOdO probatório e providenciará no 

estudo e exames relativos ao menor e ~ famÍlia legitimante. 

-Desde cedo deve ser revelada a condiçao de le-

gitimado, sobretudo na fase probatória e antes do períOdO escolar. 

Art. 6a. O legitimado adotivo tem os memos direitcs e 

deveres do filho legítimo. 

§ 1;. O vínculo do parentesco se estende ~ família dos 
, 

legitimantes, quando 
.. 

os seus ascendentes derem sua adesao a le-

-gitimaçao. 

Cessa o vínculo do parentesco do menor com a 

família de orig~, exceto quanto aos impedimentos matrimoniai •• 

• 
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REDAÇÃO AL 

/ PROJETO • 562-B- 1955 

\ 

Redação Final do projeto n. 562-A, de 1955, que dia-
... A ... 

poe sobre a legitimaçao adotiva. 

O CONGRESSO NACIONAL decret : 

, 
Art. lQ. E permitida a legitimação adotiva em favor 

do menor, com menos de 7 (s ete) anoa, que, filho de pais desco­

nhecidos; ou filho natural reconhecido apenas pela mãe, impossl 

bllitada de prover à sua criação; ou órfão pobre l -stiver SOb os / tJU-
... " 

cuidades de instituiçao de assistencia social, ou em estado de 

abandono material ou moral. 
, , 

Par grafo uni co • 
, , 

Ser a tam bem permiti da em f :vor do 
, , menor, com mais de 7 (sete) anos, quando, poca em que comple -, 

tou essa idade , ja 8e achava sob a guarda dos le~ltimantes, me 
"Iiw _ ... 

mo que estes nao preenchessem entao as condiçoes exigidas. 

Art. 2 Q
• Podem pleitear a legitimação adotiva os 

.... , 
dois conJuges, sem prole legitima oU legitimada, com mais de 30 

(trinta) anos de ldade, ou com mais de 5 (cinco) anos da mat:r.i-
.... " , 

monio; ou os conjugas, om prole legitima ou legitimada, quando 

o menor estiver sob a sua guarda há mais de( (três) anos. /3 
~arágrafo único. Será dispensado o prazo d 5 (cin-

.... A 

co) anos de matrimonio, provada a ester!lidade de um dos conju-
, , 

ges, por pericia me ica, e a estabilidade conijugal. 
, 

Autorizar-se-a, excepcionalmente, legi-

tlmação ao solteiro, ou Vi~vo, com mais de 35 (tr~lta e cinco) 

anos de idade, provado que o menor esteja integrado em aeu lar 
, 

e onde viva ha mais de 5 (cinc,o) anos . 
1 

A 

Os conJuges desquitados, hav cl ndo começado 

a guarda do menor, ou perlodo de prova, na constância do matri-

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" onio, 
.. , .. 
O or~ tlla tip OS a t erminaç ao da 8oci8dad~ con -concoI'dun o 

-jugal, pod m requer r a legitimaçao. 

legltim 'ção adotiva resultará de entença 

proferid pelo Juiz, que, de pois de verificar se 08 les1timantes 

-8ao pto a man t r, criar e educar o menor; se o legiti ndo tem 

apt1dho f ísicú e pSiQuica para a legltl ação; se a 1 gitImação 
, 

" c onee uida egundo 08 inter ~ses do menor; e s as partes lhe en-

tend m a naturez , -
08 eteI tos; ouvir a a ina ti tuiç o de baixo d 

cu ja 'uar da e stiver o l1.. %lor, ou o seu repre ~nt te legal, li> de-

t r ml!ls. r " le entregue , sv Qln -o nao f oi, aos 1 81 timant s, ae i 
OI 

por ~razo de 6 (sei ml. ses e. 1 (um) 
, 

no, findo o q~ 1 ara sua 

-deciaao. 

§ lQ . Nã ... 
ouvi d \' s os Sel' QO plÀ1 do men or, qu' elo foi 

xprc so o a .ndono ou o le gi tilli n üo .foi ex O ~ o ... ~ndan o, d"i-

xado em ir. tItutç -Q ou CO It. particular , por DJl!ls do.:. 2 (àoia) n08, 

sem que nossa recorrer aos progen i tor 8, 
... 

endo aco 1 
, 
vel ou nao 

a entr g do nor. 
.. A 

Onde nao houver agencia social qualifioada, o 
, , ... 

serviço soc1al ou admln1 tra tivo do Juizo ouid r da coloc~ ç o • 

d superv1 ão do m Dor no período prob tório e prov1denc1ará no 

estudo e exames relatl vos ao menor e à fam11ia l e~l tltian te. 

~ 3Q • Desde ced0 d ~ve s r reve lad a condição do le-
, 

Rit1 do, obretudo n fase probatorla antes do período esoolar. 

dever 

Art. 62. O legitimado ado tivo tem os m mos ir lt e 

do filho legItimo. 

§ lD. O vInculo do parentesco e e t o .de ' f nl11a do 
• 

l eg1tlmnt 8, quando 0 8 seus aBcend~nt dere rr. sua de são a 1 -
.. 

g1tImaçao. 

Ce ssa o vínculo do p r nt co do menor com a 

famll1 de or1gem, e~ceto , quento 08 impedimentos matr1monl ia. 

• • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 79 • ~ decisão confere 80 menor o nome do legi­

timante e pode determinar a modificação do s~u prenome, a pedi-
A 

o dos conjugas. 

rt. 80. nA sentença que c( ncede a legitimação 
, 

era 
, 

averb d , em c '- ater sigilar, no registro do menor , 30 (trinta ) 

dias d pois de transitar e ll ju16ado; e as certidões do regi tro 

do 1 gi timado mencionarão apenas as indicações da averbaç-o,s m 

rece r a identidade ori gina.l do menor. 

rt. 91 • A le gitimação adotiva é irrevogavel pro-
, 

duzira seus efeitos ind que obre enham filhos aos 1 ~itimant~s. 

Parágrafo único. 
I _ 

b permitida a le ~itimaç~o do iv 

, -dos ja adotados, respe itadas s condiçoes exigi das nesta 1 i. 

rt. l+L o legitimado adqlire a nacionalid de do 

pai legitimante. 

Art. 11. É de n tureza rese~v da o processo de le-
, - , 

f itl. maçs.o, sujeito e funcione.r io infrator as penas do art. 325 do 

• Codl go Penal. 

Art. 12 . Es a lei entrar-á e ,'J f itor ne. data de su pu -
Jllcaç-o , revo ~,adas as di .;;l posi çõbs em contrti.rio . 

Comissão de RedaQão, em ~ d~ setembro de 1756. 

. , 

------- • 
s 
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~~ ao .&r,t;;Atf.~ ~i 
~ ~"v-tr- 4 ~ 

Art-. 1.' -1-4 pen1t1da a 1.,1 ti-tã. aclot1.. 811 ta ... ., menor .. 
_'08 de 5 8Jl • que se enOODtrar aa •••• u1nt. ca&dl,ôe8' fi-
llat pata ld~J ser filho _tiral reoonbec1c1o ap • 

- , - # la ' •• , Que lbU14acle de pro ... a na art.ata •••• rm-

t tão pobre, .. tar a14adoe ele QM 1astltG1çi. 4 aa.1a·lji"BRC=s& 
"800181J 8Gb ••• _ estado de abao4... terial OQ ~. 

será, ,..S.. pera1 t1do ta.. 40 118llOI' com _la "e 5 
~ " aao., qaaDClo ~ .. ti •• 8Gb a. Na" tUIl,11a lec1tllDADte há 77;1. 

4. 401. aDu-. 

AJtte . ze ~fI •• lioital' a le&IUlIlElO e tiYa 08 401a ~&e8 
... pr lecftlma ou l.ec1U-. _le de tr1Jat a •• ldaG~ 

__ eI • .m11:da 

o. Dl'C1le lelf*1D..i oq . , 
&1 , . ,' 11 *oI" es·tt.m'- •• a pMa·· .. t.aClLUa l.eg1,-*_ 

te há mais de .a. aoa. ,. 
S 41 a peza.ado 

yadaa a ter1l14a. de 

.. tabUlclade _UI í ..... 

"t'-

...... de e1ncO'" _ ~. de . _tr1mon10.PI. 
eeDj..,._ ,.,. per{e1a .',i ca , e a 

Art • • ,.~Autorbl~ae-... # ex eal .. te a leg1tl_ç O ao .... ~ ,. 
ro, proYaclo que • eete3a 1Dtepa4lo no .etl lar e ODde 91-.& bã 
mat. de 401e 8ft ... . -Arte . 41 ".PodeS etetaa. a 1811\1 ;ao oe ocmjq .. 4 qu1ac ..... 

, oordando . aaboe • hav_do co do a guaz-da do _ OQ perl,OdO 
A • 

prova, na ecI'lataDo1a 40 _tr1..,lo. 
Artl. 51 fi' A l.ea1, •• tã- adotlft _mente altar de "ltaDl 

proterida pelo Juia de Menor_, depola de 'fioar •• _ l.ea1tl -
mantea são aptoa a _ater, criar e adaear • J ••• lel1t1.CD-

elo te. apt1dão dela e p !qll1ca para a le&1U_táOJ .8 toi eullp!'! .. 
40 o per1oclo .8 881. 8 a am 80 de reat4enoia no laJ' 1811-11-
te, •• a lelitl_~ão é concedida •• gm40 OS iate de • J 
.e tora. OGY1d a IDa t i tu1 8" a peu debaixo de cuJa, Na 
•• ache o • o 8ft rep1'ee4lltaate 1 ... 1. e ••• e partee _tat-

. -da 8 natar e .. eleitos _ 4801_ 
i 1- do •• ão 0lW14oe .. pata 40 JIlEIllOr. qaar:-. f: 

preaso o aba Otl O lel1 t1maDdo t_ aposto a .0. 
.-.. 

•• 1aetltll19aO OU COII pSl'UWBI' por ma1a" 4018 8DC)8t ••• q 
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RELATóRIO 

O Sr. DeputaiClo Jaeder Albergaria 
apresenoou a esta Câmara projeto 
dispondo sõbre a legitimaçá<J adotiva 
e fixando, em pormenores as con­
dições em qUe se POderá' verificar, 
quer no qUe diz respeioo ao legiti­
mante «: ao legitimado como no que 
se relaciona com outros interessados 
inClUSive pelos vinculos do paren: 
tesco. Acompanha o projeto fun­
damentada justificaçá<J, na qual se 
esclarecem os motivos qUe o provo-

caram e se debate a conveniência 
SOCial da lei que se pretende ela­
borar, tudo com profiCiência e zêlo, 
fruoo do trabalho e da experiênCia 
do Dr. Jae<ier Albergaria, ilustre 
irmão do proponente e festejado 
membro do Ministério Público em 
MInas Gerais. 

PARECER 

I - NãQ podemos calar o interêsse 
que despertou em nós a matérIa e a 
satisfação com que ao seu deba te 
nos dedlCamos : uma de nossas PrI­
meiras tentatlvas de estudo jur1dlco 
teve como tema a auoção e redun­
dou no a rtlgo "A Adoção - ArtI ­
go 368 do Código Clvll" , publicado 
n a "ReVlsta Forense" , vol. CVI!, 
págs. 450-457, no qual sin tetizamos 
•. ',- ssa opinião quanto ao instltuto de 
indicar modificações no texto de 
nossa lei CIVil, naquilo que nos pa­
reCla desconforme com a realidade 
social. ' 

O projeoo 562 veio reaV1var em 
nós o interêsse pelo assunto, tan to 
m ais quanto fixa, de modo precISO, 
a orientação mais moderna, na con­
formidade com o ensinamen to da 
legislação de outros paises, em es­
yecial, a francesa e a uruguaia . 
Aquela., em várias leis esparsas, e 
esta com a Lei no " 10. 674, de 25 
de novembro de 1945 (Ver, a res­
peIto desta õ "Código deI N1fio", 
pelo Dr. Eustáquio Tomé, 2.& ed., 
págs. 203 e segUintes, no qual, ade­
mais se reprOduzem conceitos, a pro­
pósito, dos Drs. Jorge Eduardo Co11 
e Luis Alberoo Estirill, da obra "La 
adopción e instituciones análogas"), 
dando amplitude nova ao generoso 

-----~. ~tituoo. ..S_ 
I! - Entre nós é descoIihecida 

ainda a figura da legitimação ado­
tiva, eis que o Código Civil apenas 
se refere à adoçá<J e lhes fL'ta, nos 
arts. 368 a 378, as condições. 

Ná<J nos cabe aqui, nos limites 
dêste parecer, debater a conveniên­
cia social, já reconhecida e consa­
grada em nosso direioo, como em 
quase tôdas as legislações ci Vll'izadas, 
conforme tivemos oportunidade de, 
em no..."SO modesto estudo citado, de­
monstrar longamente. E Marcel 

• Vismard, em estudo recente "Traité 
Théorique et Pratique de I' Adoption 
et de la Legitimation Adoptive" com­
prova o favor em que anda o insti­
tuto, com o número crescente dos 
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casos verificados em França (ob!'. 
cito pág. 3, n. O 8) . 

Dai as .reformas freqUentes por 
que tem passado, nesse particular, 
a legislação francesa, com a lei de 
19 de junho de 1923, o decreto-lei 
de 29 d~ julho de 1939, modificado 
pela lei de 8 de agôsto de 1941 e, 
finalmente, a lei de 15 de abril de 
1943 (arts. 15 e 21) e lei de 23 de 
abril de 1949. Sem se contarem os 
projetos referentes à matéria, visan­
do a novas modificações. 

UI - Em nosso estudo citado nos 
rebelávamos contra o texto do ar­
tigo 368 de nossa lei civil que só 
'Permite a adoção aos maiores de 
cinqüenta anos, sem prole legitima 
ou legitimada. E salientávamos que 
tal dispositivo "só vem permitir a 
adoção. quando o adotante transpõe 
já o limlt.€ da maturidade, não es­
t!.ndo, portanto, em condições de 
prestar ao adotado a assIStência que 
seria de desejar". Debatida a ques­
tão, concluimos pela dimmuição do 
limite de idade para 30 anos, anali­
sando outras legislações como o Có­
digo japonês, que apenas exige a 
maioridade; a legislação pré-sovié­
tica, que exige 30 anos; o espanhol 
e o uruguaio (45), o venezuelano e o 
suíço (40) , etc. '-

IV - Além disso, sustentávamos 
que também seria de estender-se a 
proiblçã.< de adotar não apenas aos 
que tivessem prole legitima oU leg1-
timaaa como natural reconhecida, 
argumentando: 

"quem bvesse filhos naturais e 
não os q:l.isesse reconhecer (os 
preconceitos socia1s têm muita 
fôrça) poderia adotá-los; quan­
to aos qUe OS tivesse já reconhe­
cidos, não - pois chegar1amos 
à situação interessante de al­
gUém que, já sendo filho e com 
tais direitos, fOsse novamente 
admitido como tal, e, até certo 
ponto, em situaçoo inferior à 
que possuia: o reconhecimento 
Cl'la laços de filiação que vão 
além dos Cl'lados pela adoção 
- que se restringem ao adotado 
e ao adotante ; o reconhecimento 
é irrevogável, enquanto a ado­
çoo, dado o seu caráter contra­
tual, pode sq revogada por von­
tade de ambas as partes (art 374, 
D; porque, como está o arti­
gO 368 no Código Civil. quem 
tem filhos naturais reconheci-

dos pode adotar outros, o que 
nos parece contra o próprio fun­
damento da instituto, que é dar 
filhos a quem os não ' tem. " 

Essa a conclusão a que chegáva­
mos naquela época, não sem discutir 
o assunto fac<:! à opinião contrária. 
de B. Dusi (" Della filiazione e della. 
adozione", pág. 894) e a polêmica. 
na doutrirla francesa, not1ciada por 
AUbry et Rau ("Couro", VI, § 556, 
nota 117). 

V - Nada temos que alterar des­
sas duas teses que, há cêrca de dez 
anos, propúnhamos e, pelo contrário, 
mais convencldos estamos agora, se 
possível, de sua procedência e con­
veniência . NeSSe particular, aliás, 
o Projeto, no seu art. 2.°, veio ao 
encontro de nosso desejo, no que 
se r·efere ao limite de idade, se bem 
não tenha acolhido a outra tese da 
proibiçoo de adotar aos que têm 
prole natural reconhecIda, em face 
mesmo, poder-se-ia explicar, de se 
referir l!. legitimação aos dois côn­
juges - o qUe exclUi a segunda ru-

I J. Jtese por nós prevista, qUe deve 
objetivar a própria reforma da lei 
civil. 

VI - Não faltam, é verda~e, 03 
qUe combatem o instituto e, a êsse 
respeito, valeria citar a opinião do 
Dr. Eustá,qmo Tomé nas anotações 
a.o "Código deI Nifto", transcrevendo 
Jorge Eduardo Co11 e Luiz Alberto 
EstIvi11 \ "La adopción e institucio­
nes análogas"). 

Considera. o referido autor, (págs. 
203 e segs.) que a legitimação ado­
tiva "podrá dar óptimos frutos en 
medios como Francla, pel'o qUe en 
nuestro pais (Uruguai) puede resul­
tar perjud1cial". 

Noo vemos, porém, como admiti­
lo e, menos ainda, classificá-lo, como 
o faz o expositor, de antidemocrá­
tico. É, realmente, humano, gene­
roso, e deve ser incentivado e facili­
tado. E não vem a pêlo entrar em 
pormenores de discussão qUe nada 
esclareceriam o tema. 

Em contrário, aliás, bastaria irl­
vocal' Planiol, Ripert e Ronast 
("Traité prtitique de Droit Civil 
FraI1çais", Tome II - La fam1lle, 
_ .. o 1. 007) que, ainda conSIderem 
"assez peu heureuse", a denomina­
ção, salientam o grande êxito que 
tem tido a nova instituição. O 
mesmo se vê no "Traité Elementai­
re", tome 1. o, n . o 1.637). 

• 

bt 
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, VII - Analisemos, de passagem, 
o texto do projeto submetido ao no,,­
SO exe.me. 

O art. 1. o assemelha-se ao arti­
.. _ 368 da lei CiVll francesa modifi­
cada, com a diferença de que esta 
~~e não tenha sido requenda por 
~jug,~s :.-eparados de corpos, en-

=
ahto o Projeto, no art. 4. ", o per­
te mesmo aos cônjuges uita-

01>, "conç:ordando ambos e \~endO 
Começado a guarda do menor, OU 
período de prova, na constância do 
ma.~rlmônio". A nós nOEl parece 
mais conveniente o texto da .lei fran­
cesa., neste particular, mesmo por­
que a legitimação pelos cônjuges des­
qUiUtdos não teria efeito sôbre a,m­
ibOa, criaria o problema da guarda 
<lo ménOl', que acabaria por ficat: 
~~ um dêles, caso em que se apli­
caria o art. 3. o, que autoriza, ex­
cepclOnaJmenLe, a legitima9âó pelO 
101teiro. Conveniente se t&21, por. 
tanto, modificar o texto do art. 4.°, 
para atender a isso. Proporíamos: 

"Os cônjuges desquitados ha­
vendo começa.do a guarda do me­
nor, ou período de prova, na 
constância do matrimônio, e 
concordando sôbre eJa ap6s a 
termmação da sociedaQ,e conju­
gal, podem requtrer a legitlma­
..;ão. H 

• 

VIII - A lei francesa atualmente 
em Vig<Jl' estabefeC4 a possibilidade 
da legitimação adotiva p&ra os me­
nores de 5 anoo, como o Projeto. 

Na sessão de 1949 da Assembléia 
Nàcional, entretanto, foi a.presen­
tado, em nome do Conselho de M1-
pistros. o Projeto 6 ,456, modifIcandO 
o regime da adoção e da legltlmaçào 
adotiva, e, entre outras modificações 
propostas, figura a da alteração 
dêsSe limite de idade para 7 anos. 
Procurou assim estender os benefi­
cioo da adoção, diz o Projeto, em 
sua. expooição de motivos, e, sobre­
tUdo, da legitimação adotiva (Ver 
Vl4m.ard, obr. cit., pá.g. 128). 

IX - Além disso, também conve­
niente nos parece estender a medida 
Aqueles casós em que o menOr te­
titia Sido recolhido antes dessa ida­
d(' p,:;r esposos qUe não preenches­
sem na é~a aS' condições requeri­
das, recuando êste limite b nto tem­
po quanto lhes faltasse no momento 
ap' aCOlhida, para realizar essas con-' 
<tições, como aconselha a mesma al- \ 
teração propqsta à Assembléia fran­
cesa (Idem, Vísmard, pág, 128) . 

Desta maneira, o art. 1. o do Pro­
jeto passará a seguinte redação: 

«Ari. 1. o ~' permitida a legi-
timagé,o adotiva em f~vor do me· 
uor, co,m menos de 7 anos, q'Je. 
tU119 de pais desconheoidos; ,14 
{ilho natllral reconheCIdo apé)""i,; 
p..:!U mãe, lmposl>ibilltada de pIOr 
ve;; 11 sua criaQão j ou 6rtiLo pobre; 
~tiver sob os cuidados de insti­
tuição de assistência SOClru, ou 
em estado deabandono material 
ou moral. __ ... _ 

-4 
Parágrafo único. Será tarqbem 

p~IIl\tida em favor do mcmQl', 
Ç9.m mais de 7 anos, auando, à 
é~a em Que cQmpletou essa. 
idade, Já se ~hava sob a çuar­
cf!!. dos legitimantes, m~slUOli ,q~e 
êstes ~ não preenchessem então á~ 
conqiçQe/\ ~ii,idas". 

X - O an. 1iI . o refe~e-se às con-, 
diçõe& qu · "8 legaimantes devem pre­
êB(!her, e com êle concordamos, no 
qUê se refere ao fundo, permitindo­
nos apenas dar-lhe forma legislatl'la 
ma.is ao gôsto aa técnica legísfel'ante 
na.Cional, pelo ' que o redigiriamos; 

"Art. 2. " Podem pleitear a le­
gitimação adotiva os dois cônjU­
ges sem ptole legitima ou leg1ti­
mada, com mais de trinta anos 
de idade, ou com mais ' de cinco 
anos de matrimõnio; ou os cônju­
ges, com prole legitima ou legi­
timada, quando o menor esti\'el' 
sob a sua guardá. há mais de 3 
anos. 

Parágrafo únko. Será dispen­
sado o prazo de cinco anos de 
matrimônio, provada a , esterili­
dade de um dos cônjuges, por pe­
rlcia médica, e a estabilidade con­
jugai" . 

Ambas as hipóteses especiais pre­
vistas (além da que, normal~ente, se 
admitiria), parecem-nos perfeitamen­
te procedentes : 1) a da legit1maçoo 
quandO os legitimantes têm prole le­
gitima ou legitimada, mas o menor 
já está sob a guarda bá mais de 3 
anos. E' que, nessa hip6tese, já se 
terá integrado na iamllia ligitiman­
te e não há como exclui-lo; 2, a dos 
cônjuges legitimantes que, casados 
h~ 1I1<mOS de cinco anos, estão ~­
pOSibilitados de procriar, pela esterI­
lidade, c6mprovada por perlcia mé­
dica, de uni dêles, preenchida ainda 
a condição da e:;talliliáade conjugal. 
E' óbvio q\W em tal caso, impossib:­
l1tados, desde logo, d-e procriar, não 
há como esperar decurso de tempo, 
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que, com tôda a ' .proba.b~dade, não 
alterará essa situaçao. 

XI - O art. 3.· autoriza, excep­
cronalmente, a. legitimação I>Or parte 
do solteIro, provado - requer - qUt! 
o menor esteja integrado no seu lar, 
e onde viVa há maIS de dois anos. 

O mciso, tal como esta redigido, as­
semeUla-se-nos perigoso, e conce<1en~ 
do malor facilulade do que para os 
01l~1'O8 CItSOS antel'lores, 'eIIl que, evI­
dentemente, deveria sem muito menos 
~ente ~ lei. 

l\1éJll disso, lar dos solteiros, (equi­
-Plln~do a êles o viúvo, nos têrmos da 
lei uruguaia Lei n.· lO.674, de ~5 dQ 
novembro de 1945, art. 1. 0), muito di­
{~cilmente oferecerá as eandiçóes de 
delleja,r-se, fjWe à ausência cta estabi­
llc:l9.àe fam11ifll, qae o casam~to ora~, 
e {lle,smo diante dos problemas que a 
~~it!m~ão pOde s'uscitar ao proprlo 
legitimante, posteriormente (casamen­
to futuro, por exemplo). 

Julgamos, pois, que as exigências 
4evem ser maiores para o CasO da le­
gitinlação por solteiro ou viúvo e pro­
:wri~mos a seguinte redação para o 
IIottlgo: 

." Art. 3.° Autorizar-se-á excep­
cionalmente, a legitimação ao sol­
teiro ou viúvo, com mais de 95 
(trinta e cinco) anos de idade, 
provado que o menor esteja inte· 
grado em seu lar, e onde viva há 
mais de cinco anos". 

Com isso, se diminuirão os efeitos 
da legitimação no que se refere aos 
solteiros e viúvos mas evitar-se-ão 
conflitos que poderiam verificar-se, 
vtsto como aos 35 anos, em geral, J~ 
o homem definiu sua posição face ao 
casamento, e, com cinco anos de per­
manência no lar do solteiro já se tera 
o menor integrado r ealmente nêle . 

X1J - O art. 4,. o já foi objeto dt! 
nossa análise (n. ° VH~. O art. 5. ° 
r~fere-se ao preenohimento das con· 
dlçóes exigidas para a legitimação. 
Nao vemos, entretanto, como sepos­
sa exigir a estada anterior do legiti­
mando no lar legitimante por periodo 
de seis meses a Um al'l~, se essa eXi­
gênCia não consta dos artigos ante­
riores. Cen veniente afigurar-se-nos, 
entretanto, determinar o /JUiz a per­
manência do menor em poder dos le­
gitimantes, se ainda não esteve, em 
perUdo nunca inferIor a seis meses 
antes de proferir a sentença defini­
Uva. Será um estâg'io pr.otlatório para 
o meno'r e bs leg:itinl8.ntes, ffhdo o 
.«lUal estará o julgador habilitado a 

decidir a questã,o, oUVin~o n~ a.m 
te os legitimantes. 

"O art. 1).0, então, a seguilt~ 
redação: .,.",. 

"Art. 5. ° A legi~maçâQ ,. -
tiva resuÍtará de senttlIlÇ& prot~­
rida pelo Juiz, que, depois de ve­
rificar os legitimantes são apl.Os 
a manter, criar e educar o menor; 
~ o legi;imando tem ~t4d~f! fi­
si~ ~ p.s!qujc!, P3:r,a ~ .eg ~a­
~ (I ~p.cedlg~ segW1àtl os, in­
terêsses do meno)"; . e Ii~ as partes 
lhe entendem a · natureza e os 
~e.itos, ouvjrá a ins~tui~ ~ . ai­
l\o de cu~", ~ua,c<la ~!ver o II\6:­
por] QY P s.e\l re~esentante i~ga1. 
e ul}ter-Jllinará seja êle e tre~o, 
lle !l-mil~ o nA-o fol, ao§ 1e~tipid\ .. 
\ell, ~lQ pr~' d~ se~ m!)~~.: \Am, 
IUlO.lincJb p Q~l da.r~ ~'ff' ~~1-
são\" . 

()~ parágr3foli devem ser m/!,DtAdos. 
XUI - Nada temos que opor .tam­

bém com relaçãQ ,ao a,rt. 6. Q e Ileus 
parágrafos. A legístlação francesa pre­
vê a hipótese de Up1 ou mais de um 
ascendehte dos autor~ da leg1tima­
çâq n~ lhe darem adesão) ~m ~t,o. 
aut~ntico, caso em que, q1&PPIl q~ 
êsses ascendentes e o legitimadp não 
se deverãp aliment<>s e n~Q se con.si­
deràr~o llerdeiros em SUQ,S SU,ct!IjIiPes 
rec1procas (Vismard, ob. cit., p"á.~1-
na 179). Convêm manter, como no 
B.rajeto, a ressalva, ·que vem no § 1.°. 

~ - Também concordamos com 
os !I:rts. 7. ° e 8.·. Apenas daríamos 
a êste redação que envolvesse a a11-
nea que, no projeto vem em periodo 
distmto. Assim: 

"Art. 8. ° A sentenca que con­
cede a legitimação será averbada, 
em caráter sigilar, no re~ do 
menor, trinta dias depois de tran­
sitar em julgado; e as certidões 
mencíollará apenas as indicaç~l'..s 
da averl3ação. sem revelar a iden­
tidade orig.inal do menor". 

XV - As medidas dos arts. 9,; 10 
e II merecem, outrossim, nossa apro­
vação. Apenas mOdificações que ex­
plicitem o texto. No art. 9.~, pqr 
~emplo, acrescentamos a garantia da 
irrevogabilidade, que consta da j'l,lSti­
ficW;ão mas não vem expressa no tex­
to eto Projeto. Co~ efeRo, 8 legftllI1k­
~ãe deve ser trrevegê.vel, 'Pelã .pr:â­
pria natureza dos vinculos que cri!!., 
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juridicamente, bem mais seguros e 
intimos que a adoção, e pela exten­
são que assubem as suas conseqüên­
cias, conforme prevêem os artigos 
posteriores ,com a completa, absoluta 
integração do legitimado na famf1ia 
do legitimante. 

Passará a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art . 9. ° A legitimação adoti­
va é irrevogável e produzirá seus 
efeitos ainda que sobrevenham fi­
lhos aos legitimantes". 

Ademais, convém permitir, como o 
fêz a. lei uruguaia (art. 5. ° da Lei 
D.O 10.674) a transformação da ado­
ção (art. 368 e segs. do Código Civil) 
em legitimação adotiva, com as con­
seqüênci8s que dai advirão. Propomos 
o seguinte parágrafo ao art, 9.°: 

"Parágrafo único. :t permitida 
a legitimação adotiva dos já ado­
tados, respeitadas as condições 
exigidas nesta lei". 

No art. 10 é preciso esclarecer que 
o legitimado adotivo adquirirá a na­
cionalidade do pai legitimamente, por­
que devendo ser a legitimação reque­
rida pelos cônjuges, no caso de serem 
de nacionalidade diversa, a omissão 
legal criaria embaraço à sua aplica­
ção· 1 

No art. 11 integrariamos a alinea 
final (punição por violação de sigilo 
funcional), dando ao artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 11. :t de natureza reser­
vada o processo de legitimação, 
sujeito o funcionário infrator às 
penas do art. 325 do Código Pe­
nal", 

XVI - Essas as observações que 
nos julgamos no dever de expender 
quanto ao Projeto, em homenagem 
mesmo às suas excelências e à impor­
tância de que se reveste. Poucas vêzes 
terá tido esta Comissão oportunidade 
de analisar m8téria de tamanho inte­
rêSse humano e do qual defluam con­
seqüências tão benéficas para a vida 
de tantos desassistidos e de tantos la­
res infelizes, a que êle, a um tempo, 
dá alivio e ventura. 

Como conséqüência das observações 
'apresentadas, concluimos pelo seguin­
k: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

N ,0 562, DE 1955 

Dispõe sõbre a legitimação ado­
tiva. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° :t permitida a legitimação 

adotiva em favor do menor, com me­
nos de 7 anos, que, filho de pais des­
conhecidos; ou filho natul'al reconhe­
cido apenas pela mãe, impossibilitada.. 
de prover à sua criação; ou órfão po- ' 
bre; estiver sob os cuidados de institui­
ção de assistência social, ou em estado­
de ab9ndono material ')u moral. 

Parágrafo único. Será também per-o 
mitida em favor do menor, com mai& 
de 7 anos, quando, à época em que­
completou essa idade, já se achava 
sob a guarda dos legitimantes, ~esm() 
que êstes não preenchessem entao as­
condicões exigidas. 

Art. 2. o Podem pleitear a legiti­
maçã() adotiva os dois cônjuges, s:m 
prole legitima ou legitimada, com ma!S" 
de trinta anos de idade. ou com maIS 
de cinoo anos de matrimônio; ou 06· 
cônjuges, com prole legltim~ ou legi­
timada, qU!lndo o menor estiver sob a 
sua guarda há mais de três anos. 

Parágrafo únioo . Será dispensadO 
o prazo de cinco anos de matrimônio, 
provada a esterilidade de um dos côn­
juges, por perícia médica, e a estabili­
dade oonjugal. 

Art. 3. 0 Autorizar-se-á, excepcio­
nalmente, a legitimaçã,') ao solteiro, OIL 
viúvo, oom mais de trinta e cinco anos 
de idade, provado que o menor esteja. 
integrado em seu lar e onde viva hA. 
mais de cinoo anos. 

Art. 4. o Os cônjuges desquitados ... 
havendo começado a guarda do me-o 
nor ou perlodo de prova, na constân­
cia 'do matrimônio, e ooncor1ando sô­
bre ela após a terminação da sociedad~ 
oonjugal, podem requerer a legitima­
ção. 

Art. 5 . o A legitimação adotiva re­
sultará de sentença proferida pel(). 
Juiz, que, deP<lis de verificar se os 
legitimantes são aptos a manter, criar 
e educar o mener; se o legitimando­
tem aptidão fisica e psiqui~a para a.. 
legitimaçã(); se a legltimaçJ.O é con­
cedida segundo os interêsses cio me­
nor; e se as partes lhe entend~m a 
natureza e os efeitos; ouvirá a 1I1flti-­
tuição debaixo de cuja guarda estiver 
o menor, ou o seu representante legal~ 
e determinará seja êle entregue, se:. 

-- ~ 
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ainda o não foi. aos legitimantes. por 
prazo de seis meses a um ano. findo o 
qual dará sua decisão. 

§ 1. o Não serão ouvidos os pais do 
menor. quando foi expresso o aban­
dono ou o legitimando foi exposto 
abandonado. deixado em instituição 
ou com particular. por mais de jois 
anos. sem que possa recorrer aos pro­
genitores. ou não sendo aoonselhável 
a entrega do menor. 

§ 2. o Onde não houver agência so­
cial qualificada. o serviço social ou 
administrativo do Juizo cuidará da 
colocação e da supervisão do menor 
no periodo probatório e providenciará 
no estll.do e exames relativos ao menor 
e à famUia legitimante. 

§ 3. o Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobretudo 
na fase probatória e antes do perlodo 
escolar. 

Ar't. 6. o O legitimado adJtivo tem 
06 mesmos direitos e deveres do filho 
legitimo. • 

§ 1. o , O vinculo do parentesco se 
estende à familia dos legitimantes. 
quando os seus ascendentes derem sua 
adesão à legitimação. 

§ 2. o Cessa o ,vinculo do parentesC1 
do menor com a famllia de origem. 
exceto quanto aos impedimentos ,.Illa­
trimonlais . 

Art. 7. o A decisão confere ao me­
nor o nome do legitimante e pode de­
terminar a mOdificação do seu pre­
nome. a pedido dos cônjuges. 

Art. 8. o A sentença que concede a 
legitimação será averbada. em cará­
ter sigilar, no registro do menor. trin­
ta dias depois de transitar em j'llgado; 
e as certidões do registro do legitimado 
mencionarão apenas as indicações da 
averbação. sem receber a identidade 
original do menor. 

Art. 9. o A legitimação adotivjI. é 
irrevogável e produzirá seus efeitos 
ainda que sobrevenham filhos aos le­
gitimantes. 

Parágrafo único. J!: permitida a le­
gitimação adotiva dos já adotados, 
respeitadas as condições exigidas nesta 
lei. 

Art. 10. O legitimado adquire a na­
cionalidade do pai legitimamente. 

Art. 11. É de natureza reservada o 
processo de legitimação. SUjeito o fun­
cionário Infrator às penas do art. 325 
do Código Penal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposi~ões em contrário. 

ltste o nosso parecer. 

Sala Afrânio de Melo Franco. em 3 
de abril de 1956. - Oscar, Corrêa, Re­
lator. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 É permitida a legitimação 

adotiva em favor do menor, com me­
nos de 7 anos, que. filho de pais des­
conhecidos; ou filho natul"al reconhe­
cido apenas pela mãe, impossibilitada. 
de prover à sua criação; ou órfão po­
bre; estiver sob os cuidadoa de institui­
ção de assistência social, ou em estado 
de abendono material 'lU moral. 

Parágrafo único. Será também per­
mitida em favor do menor, com mais 
de 7 anos, quando, à época em qU& 
completou essa Idade, já se achava. 
sob a guarda dos legitimantes, mesmo 
que êstes não preenchessem então as 
condições exigidas. 

Art. 2 . o Podem pleitear a legiti­
mação adotiva os dois cônjuges, s:m 
prole legitima ou legitimada, com mais 
de trinta anos de Idade. ou com mais 
de cinco anos de matrimônlo; ou 06 
cônjuges com prole legitima ou legi­
timada, qUl/ndo o menor estiver sob a 
sua guarda há mais de três anos . 

Parágrafo único . Será diapensado 
o prazo de cinco anos de matrimônio, 
provada a ester ilidade de um dos côn­
juges, por perícia médicEl, e a estabili­
dade conjugal. 

Art. 3. o Autorizar-se-á, excepcio­
nalmente, a legitimação ao solteiro, ou 
viúvo, com mais de trinta e cinco anos. 
de idade, provado que o menor esteja. 
integrado em seu lar e onde viva há 
mais de cinco anos. 

Art. 4. o Os cônjuges desquitados. 
havendo começado a guarda do me­
nor, ou periodo de prova, na constân­
cia do matrimônio, e concor1ando sô­
bre ela apÕ8 a terminação da sociedade 
conjugal, podem requerer ,a legitima­
ção. 

Art . 5 . o A legitimação adotiva re­
sultará de sentença proferida pelo 
Juiz, que, depois de verificar · se . os. 
legitimantes são aptos a manter, crIar 
e educar o meMr; se o legitimando 
tem aptidão flslca e psíquica para a 
legitimação; se a legitimaç5.0 é con­
cedida segundo os interêsses rio me­
nor; e se as partes lhe entend~m ,a 
nl/tureza e os efeitos; ouvirá a mstl­
tuição debaixo de cuja guarda estiver 
o menor, ou o seu representante legal. 
e determinará seja êle entregue, se 

ainda o não foi, aos legitimantes, por 
prazo de seis meses ' a um ano, findo o 
qual dará sua decisão. 

§ 1. o Não serão ouvidos os pais do 
menor, quando foi expresso o aban­
dono ou o legitimando foi exposto 
abandonado, deixado em instituição 
ou com particular, por mais de jois 
anos, sem que. possa recorrer aos pro­
genitores, ou não sendo aconselhável 
a entrega do menor. 

§ 2. o Onde não houver agência so­
cial qualificada, o serviço social {lU 

administrativo do Juizo cuidará da 
colocação e da supervisão do menor 
no per10do prObatório e providenciará 
no estudo e exames relativoa ao menor 
e à famllia legitimante. 

§ 3. o Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobretudo 
na fase prObatória e antes do períodO 
escolar . 

Art. 6. 0 O legitimado ad :>tivo tem 
06 mesmos direitos e deveres do filho 
legítimo. 

§ 1. o O vinculo do parentesco se 
~stende à famllia dos legitimantes, 
quando os seus ascendentes derem sua 
adesão à legitimação. 

§ 2. o Cessa o vinculo do parentesC1 
do menor com a famllia de origem, 
exceto quanto aoa impedimentos ma­
trimoniais . 

~ --o Art. 7. 0 A decisão confere ao me-
nor o nome do legitimante e pode de­
terminar a mOdificação d9 seu pre­
nome, a pedido doa cônjuges. 

Art. 8. o A sentença que concede a 
legitimação será averbada, em cará­
ter sigilar, no registro do menor, trin­
ta dias depois de transitar em j"lgado; 
e as certidões do registro do legitimado 
mencionarão apenas as indicações da 
averbação, sem receber a identidade 
original do menor. 

Art. 9. o A legitimação adotiva é 
irrevogável e produzirá seus efeitos 
ainda que sobrevenham filhos aoa le-
gitimantes. . 

Parágrafo único. É permitida a le­
gitimação adotiva dos já adotadoa, 
respeitadas as condições exigidas nesta 
lei. 

Art, lO . O legitimado adquire a na­
cionalidade do pai legitimamente. 

Art . 11. É de natureza reservada o 
processo de legitimação, sujeito o fun­
cionário infrator às penas do art. 325 
do Código Penal. 

. . Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposi~ões em contrário. 
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"" CAMARA D O S DEPUT A DOS 

f~ 
COMISSÃO. DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto n.O 562, de 1955 

, Dispõe sôbre a legitimação adotiva 

":), (Do Sr . Juedar ~e~alia) I ._ ~ ~ 
é.. r~r~.etr dv Iú-{a.Wl. IÚ\--. ~ \..QV\(..A. 
Nacional decreta' Art. 4.° i'odem e/etuar a legir,ima-

ção os cônjuges desquitados. C.lr.'~lJr­
dando ambos e havendo CO!T,~çaJ() a 
guarda do menor ou perlodo de pro­
va ,na constância do matnmÔll"j 

o Congresso 

Art. 1.0 E' permitida a legitImação 
adotiva em favOl de menor ~om me­
DOS de 5 anos, que se encontra! nos 
segumtes condições: ser filho de pais 
desconhecidos; ser filho natU!'d re­
conhel!ldo apenas pela mãe. aue te­
nha impossihilidade de proVf,r à SJa 
criação, .:ier órtão pobre: ~tar suo 
os cuidaaos de uma institUIção d~ as­
sistênCIa social; achar-se em e"tado 
de abandono material ou mora,. 

Será, porém, permitido em favor 
do menor com mais de 5 anv~ . oJuan­
do já estiver sob a guarda da F''lllll­
Há legItimante há mais de dJ,E. anos 

Art. 2 o Podem solicitar a legl ~lma . 
ção adotiva JS dois cônjuges. sem 
prOle legítima ou legitímaüa ('om 
ml'l.is de trinta anos de idade ·jU CüllJ 
mais de cmco anos de matnrr,on1{ . 

Poderão solicitá-la os cônju~es CGr 
prole legítima ou legitImada, ':ll lando 
o menor estive) sob a guarda da fa­
mília legitimante há mais de três 
anos. 

Será dispensado o prazo de cmco 
anos de matrimônio, provada~ a este­
rilidade de um dos cônjuges P('! nc­
ricia médica. e a estabilidaa~ .'{ 'nju­
gal. 

Art 3." Autorizar-se-á exceOC!'J'(lal­
mente a legitimação ao solteiw p:c­
vado que o menor esteia inte:z;ado 
no seu lar e onde viVE: há ;n;IlS ti ~ 
dois anos. 

Art. 5.° A legitimação adotiv:l so­
mente pode resultar de sentença ;:1ro­
ferida pelo Juiz de Menore;, o~;:1ois 
de verificar se os legItimantes são 
aptos a manter. criar e edul!ar .) :!Ie­
nor; se o legitimada tem aptidão 
flsica e pSlquica para a le~H!r:l,)çào ; 
se fo i cumplido o periodo de se,,,, me­
ses a um ano de residência tl. lar 
legitimante; se a legitimaçüc Í' con­
cedld:J segundo os interêsses 11J me­
nor; se foram ouvidos a mstil;ui.ção 
ou a pessoa debaixo de cuja ~!J3 rda 
se acht o menor e o seu rE'':lresen­
tante legal; e se as partes enten lem 
a natureza € os feitos da decisão. 

~ L" Não serão ouvidos 00 0<1;1' do 
menor. quando for expresso o aban­
dono ou o legitimand(' for exposto 
abandonado, deixado em inst j-u ' cão 
ou com oarticular por mais de dois 
anos, sem que possa recorrer '10.< ;:Jro­
genitores ou não sendo aconselClável 
a entrega d ., menor. 

§ 2. 0 Onde não houver age!1Clfj so­
cial ~ualificadli o serviço SOCI" ou 
admmistrativo do JuÍZ<l cuidA r.j ela 
colocação e da supervisão do rt .t'!".or 
no perloclo probatório e providplln'ará, 
no estudo e exames relativos ~(, me- o 
r.or e à família legitimante . 
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§ 3.0 Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobret:.,dc 
na fase uroIJatória e antes do oe r '(ldo 
escollir. 

Art fi ." O legitimado adotivo tem 
os mesmo" direitos e deveres do fl:h ú 
legitj1Do . 

§;' 1." O vínFulp do parentes':Q se 
extende a familia dos legitimanr.t>s 
quando os seus ascendentes derl'm a 
sua adesão à legitimação. 

§ 2." Cessa o vinculo de pare'1(:esco 
do mer,or com a família de origem 
exceto quanto aos impediment.os 'Ila­
trimoniais . 

Art. 7.° A decisão confere ao '1 • ., .. 
nor o nome do legitimante e pode de­
terminar a modificação do seu oreno­
me a pedido dos cõnjuges. 

Art. 8.· A sentença que conCede a 
legitimaçã<l deve ser averbada em o 
cará tel sigilar no registro dO menor. 
trinta dias depois de transitar em iul­
gado. 

As certidões do registro do l:'gi f.Í­
mado mencionarão as indicaçôe~ da 
averba!;ão, sem revelar a identidade 
original do menor. 

Art. 9.° A legitimação adotiva pro­
duzir4 seus efeitos ainda que s<lb,'e­
venham filhos aos legitimantes . 

Art 10 . O legitimado adquire a 
:nacion~lidade do legitimante 

l\rt. 11 . E ' de na t.ureza respfvr.da o 
<processe da legitimação . 
~ funcionário que infringir o pre­

celtc será punido com as pe'1a" pre­
vista" nos artigo 325 do Có,iigo Pe· 
nal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. t·evo .~adas 
as publicações em contrário 

Sala das Sessões, em 
de 1955. • 

Justificação 

1. Um dos paradoxos do trabalho 
de proteção ao menor sem oais cita 
J. Bowlby, é que há milhare~ dp la, 
res serr. prole clamando por filho!' e 
centenares de lares cheios de .:rian­
ças orivadas de vida familiar . Maóer­
nal Care and Mental Health p . 101 . 

COmo medida do tratamenv. do 
menor privado de lar. ou em la: de­
sajustado os paises civilizados vêm 
empregandO a ·colocação fami1ia ' Q 

subsidio à famma e a legi ~lm .. ção 
adotiva. uma das formas de '1d,)ção. 
O Serviçc Social do Juizo de Mpno-

res da comarca de Belo Horizonte 
tem adotado, a titulo de em,alo as 
duas primeiras formas de tratanlcllto. 

A adoção, como é prevista no Có­
digo Civil, é impraticável como me­
dida de proteção ao menor . . A pobre­
za dos erários estaduai.,s tem restrin­
gido a áre~ de aplicação do sullsldi() 
á famma necessitada e da colocação 
familiar remunerada. 

Para contornarem o óbice, os JU1~ 
zados de Menores autorizam o traba­
lho prematuro do menor ou homolo­
gam a delegação do pátrio poder. 

Ambas as prOVidências são desacon­
selháveis: o trabalho prematuro pre­
judica a saúde e a formação da crian­
ça; e a delegação do pátrio-poder eli­
sêjo a insegurança do menor, que de­
pois de criado, é retomado pelo pal 
negligente ou indigno, ou é meio de 
exploração do menor: os seus servi~os 
ou o desconto no cálculo de imposto 
de renda. A êsse respeito, observa R. 
Savatier, Sauvegarde de l'Enfance. 
Maio de 1951, p. 393: 

"On tient compte de cette charge 
dens le calcul des impôsts du par ce­
lui l'assume. On la reconnait aussi en 
taisant · fornstionner, au profit de ce 
dernier, la Securité Sociale". 

O que, é porem mais grave são as 
praxes ilegitimas suscitadas por essa 
situação de fato: a inscrição no regiS­
tro civil de filho alheio como própriO, 
() reconhecimento de filho de mãe sol­
teira pelo casamento com terceiro. As 
legislações russa e uruguaia tornam 
lícita a falsidade do estado civil: 

"Thay (the extrats) may refer 
to the child as if he wre born in 
were born in wedlock to his adop­
tive parents, as in USSR and Uru­
guay" , Study on Adoption of Chil­
dren, United Nations, 1953, p . 85). . , 

2. Ora, a legitimação adotiva, malS 
do que a que as duas medidas citadas 
dá á crianca a ambiencia humana de 
um lar e a 'segurança da vida familiar . 
Dal a urgência da edição de uma lei 
que dispónha sõbre essa instituição. 

3. A legiSlação adotiva é permitida 
ao menor sem lar com menos de cin­
co anos. Excetuando-se o caso em que 
o menor com mais de cinco anos já 
esteja há tempos no lar legitimante. 

A legislação antes dos cincos anOS 
visa a integração do menor no seu lar. 
Daí a razão de ser da exceção sem 
embargo dos argumentos em contrário, 



• 

e · 

-3-

aconselha-se a legimação mais cedo, 
como melhor oportunidade de êxito. 
Bowlby, O. citada, p. 103: 

"On pyschiatric anã. social gro­
unds adoption mththe first two 
months b~come the ruIr, tl10ugh 
some flexibility will always be ne­
cessare to permit mothers to work 
their way to a satisfactory deci­
sion" . 

4. Fixou-se em 30 anos a idade dos 
conjuges legitimantes sem filho. O li­
mlte mínimo fixado supõe a maturi­
dade necessária aos legitimantes para 
assumirem a responsabilidade da pa­
ternida6.e e para que o vinculo entre 
o legitimante e o legitimado seja tão 
normal quanto o do pai com o filho. 
Os legitimantes idosos prejudicam o 
desenvolvimento do menor e o vinculo 
entre ambos será mais semelhante ao 
do avô com o ne'to. (Study on Adop­
tion of Chilren, p. 15) . 

Pode êsse limite não ser observadO 
quando o matrimônio tenha mais de 
cinco anos, como prova de esterilida<le 
e de estabilidade conjugal. Também 
êsse prazo é dispensável, quando a es­
terilldade é provada por pericia mé­
dica, e não influem no pedido senti­
mentos de ,frustação e ressentimen­
to por p:lr te do casal. Em havendo 
prole, estando o :nenol' já integrado n~ 
Iamilia, e não havendo conflitos emo­
cionais, pode o casal efetuar a legiti­
mação. lt permitida excepcionalmen­
te ao solteiro que tenha um lar, como 

. se verifica nas leis da Dinamarca, Po­
lonia, Yuguslavia, o Estado de New 
York, etc ... 

5. Cabe ao Juiz de Menores autori­
zar a legitimação adotiva, com a in-

o tervenção do Ministério Público. O 
Juizo deve beneficiar dos estudos e re­
comendações de uma egência social 
relativamente ao lar legitimante e ao 
menor. lt um dos princípios recomen­
dados pelo Children's BW'eau e que 
deve ser previsto em lei: 

Childrens Bureau PublicatlOn núme­
ro 331., 1949, p. 16: 

"The adoption law should pro­
vide that the state weIfara de­
partment OI' an agency it desi~­
nates should make a social study 
whether the child is a pl'oper sub­
ject for adoption and whether the 
a doption propored willgive the 
child a suitable home, etc. 

O estudo social do lar legit.imante 
se propõe a rastrear os motIVOS da 

[,e. 'ão, a aptidão dos legitimantes pa­
rro tratar em trabalhos educacionaiS 
no menor em crescimento, a sua ati­
tude e da família em face da medida. 
solicitada. 

o P1'oj .::Lo [)l ~\ -; r .:"1 l:, I"\1.'lc.d.') . l' ba­
tório do menor no lar adotante para. 
obstar a uma decisão preciptada, ave­
riguar se estão bem ajustadOS o menor 
e os pais legitimante, assisti-Ias nO 
proce.!:so de mútua adaptação. 

Henyer preconiza o exame psiquiá­
trico para os legitimantes, Sauvegar­
de, p. 364: 

"A l' egard de parents adoptias 
iI convient de p,econiser des me­
sures prophylatíques. Um examen 
psychiatrique devrait être exigé, 
perme o'écarter des nervosés et 
parfois même des psychopathes". 

Por seu turno, o menor deve subme­
Ler-se a exame médico sob o ponto 
de vista físico e mental. 

6. Uma das consequenclas do aban­
dono é a perda do pátrio poder, e, nes­
se caso, é apenas o representante le­
gal do menor. Como acentúa a Dra. 
Beatriz Sofia Mineiro, em certas hi­
póteses basta o processo administrati­
vo para a averiguação do estado de 
abandono cead. dos Menores, Comen­
tado, p. 425). A le! inglesa de 1926, 
prescindia do consentimento, quandO 
ú pai aban6.onou o menor, nã<l pode 
ser encontrado, é incapaz de prestar 
o consentimento, ou não contribUlU 
para. a manuntenção do filho etc.: 

"The Cow't may dispense with 
any consent, etc: 

a) in the caso of a parent or 
guardian of the infant, that he 
has abandoned, neglected OI' per­
sistentIy ilI treated the infant, 

b) in the case of a person lia­
ble by virtue of an order or agre­
ement to contribute to the main­
tenance of the infant, that he has 
persistently neglected or refuse<l 
50 to contribute. 

c) in any case, that t.he person 
whose oonsent is required cannot 
be found, 01' is incapable of giving 
his consent". J. Stevenson, Han­
boük of child, p. 348. 

7. O menor le~itimndo tem os me­
mos direitos e deveres que o f;Jho le­
gitimo. Entra na família dos fldotan­
tes quando os asczndentes aderem à. 
legitimação. A lei uruguaia dispensa 
esta adesão. Portanto, o efeito mais 
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importante da legitimação é criar o 
vinculo paterno filial entre o legiti­
mante e o menor. 

Cessa o parentesco do menor com 
fi famflia natural. Outra consequencia 
da legItimação é a aquisição do nome 
do pai adotivo pelo legitimado e a 
modificação de seu prenome. A legi­
tomação deve afetar a nacionalidade 
do menor. A nacionalidade diferente 
entre ambos constitui uma fonte de 
grandes dificuldades: 

"The feilure to give the child 
the nationality of his adoptive 
parents is a hindranse to family 
unity, and an unfortunate indica­
tion to him thalhe has not the 
status of a child bom in a family. 

It has also troublesome practi­
cal consequences, which mey be 
in their turn provoca tive of an­
xiety in the child and the adop­
tive parents. It may be a serions 
obstacle to the emigration of the 
family or to journeys abroad". 
Study on Adoption, p. 90). 

8. A sentença deve ser averbada no 
registro de nascimento do menor, em 
cara ter confidencial. A certidão do re­
gistro do legitimado não deve revelar 
os nomes dos pais nautrais, ou mes­
mo o seu nome primitivo. A não pu­
blicidade do processo e do registro se 
inspira no complexo de iIlfidelidáde 
que pesa sôbre a filiação adotiva e vi­
sa a impedir as explorações do pai 
natural. 

9. A adoação é definitiva e irrevo­
gável. A permanência do lar legitI­
mante não deve ser interrompida pe­
la revogação. As separações sucessivas 
do menor causam-lhe insegurança, 
tramas emocionais, obstantes á sua 
completa integração no lar. 

PARECER DO RELATOR DEPU­
TADO OSCAR CORR./l:A 

RELATÓRIO 

O Sr. Deputado Jaeder Albergaria 
apresentou a esta Cãmara projeto 
dispondo sôbre a legitimaçã,o adotiva 
e fixando, em pormenores, as con­
dições em que se poderá verificar, 
quer no qUe diz respeito ao legiti­
mante e ao legitimado como no que 
se relaciona com outros interessados, 
inclusive pelos vinculos do paren­
tesco. Acompanha o projeto fun­
damentada justificação, na qual se 
esclarecem os motivos que o .provo-

caram e se del:>ate a converuencia. 
SOCIal da lei que se pretende ela­
borar, tudo com profiClênCla e zêlo, 
fruto do trabalho e da experiênCIa. 
do Dr. Jaecter All:>ergaria, ilustre 
irmão do proponente e festejado 
membro do MUll.Stério PúbllCO em 
Mmas Gerals. 

PARECER 

I - Nã() podemos calar o interêsse 
que despertou em nós a matéria e a. 
satisfação com que ao seu deoate 
nos dediCamos: uma de nossas PrI­
meiras tentatIvas de estudo Jundlco 
teve como tema a aaoçao e redun­
dou no artIgo ,. A AdOÇá<> - Arti­
go 368 do Código CIvIl", publlcado 
na '''RevIsta Forense", vol. CVll,' 
págs. 450-457, no qual sintetlzamos 
.. ·essa opmloo quanto ao instituto de 
indicar modíflCaçõ·es no texto de 
nossa lei CIVIl, naqullo que nos pa-. 
reCla desconforme com a real1dade 
socIal. 

O projeto 562 veio reaVlVar em 
nós o interêsse pelo assunto, tanto 
maIS quanto fixa, de modo precISO, 
a orientação mais moderna, na con­
formidade com o ensmamento da 
leglSlaçã() de outros paises, em es­
lJfClal, a francesa e a uruguaia. 
Aquela, em vánas leis esparsas, e 
esta com a Lei n. o 10.674, de 25 
de novembro de 1945 (Ver, a res­
peIto desta o "CódIgo deI N:fio", 
pelo Dr. EustáqUio Tomé, 2. a ed., 
págs. 203 e segumtes, no qual, ade­
mais se reproduzem conceitos, a pro­
pósito, dos Drs. Jorge Eduardo Coll 
e Luis All:>erto Estirill, da obra "La 
adopción e instituciones análogas"), 
dando amplitude nova ao generoso 
institut<> . 

II - Entre nós é desconhecida 
ainda a figura da legitimação ado­
tiva, eis que o Código Civil apenas 
se refere à adoçã,o e lhes fixa, nos 
arts. 368 a 378, as condições. 

Não nos cal:>e aqui, nos limites 
dêste parecer, debater a conveniên­
cia social, já reconhecida e consa­
grada em nosso direlto, como em 
quase tõdas as legislações civilizadas, 
conforme tivemos oportunidade de, 
em nosso modesto estudo citado, de­
monstrar longamente. E Marcel 
Vismard, em estudo recente "Traité 
Théorique et Pratique de I' Adoption 
et de la Legitimation Adoptive" com­
prova o favor em que anda o instI­
tuto, com o número crescente dos 

·e 
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casos verüicados em França (obr. 
cito pág. 3, n. O 8). 

Dai as reformas freqüentes por 
que tem passado, nesse particular, 
a legislação francesa, com a lei de 
19 de junho de 1923, o decreto-lei 
de 29 di: julho de 1939, modificado 
pela lei de 8 de agõsto de 1941 e, 
finalmente, a lei de 15 de abril de 
1943 (arts. 15 e 21) e lei de 23 de 
abril de 1949. Sem se contarem os 
projetos referentes à matéria, visan­
do a novas modificações. 

III - Em nosso estudo citado nos 
rebelávamos contra o texto do ar­
tigo 368 de nossa lei civil que só 
permite a adoção aos maiores de 
cinqüenta anos, sem prole legitima 
ou legitimada. E salientávamos que 
'tal dispositiVO "só vem permitir Q 

adoção quando o adotante transpõe 
já, o limite da maturidade, não es­
t&.ndo, portanto, em condições de 
prestar ao adotado a aSSIStênCia que 
seria de desejar". Debatida a ques­
tão, concluimos pela diminUIção do 
limite de idade para 30 anos, anali­
sando outras legislações como o Có­
digo japonês, que apenas exige a 
maioridade; a legislação pré-sovlé­
,tica, que exige 30 anos; o espanhol 
e o uruguaio (45), o venezuelano e o 
suiço (40), etc. 

IV - Além disso, sustentávamos 
que também seria de estender-se a 
proiblçãe de adotar não apenas aos 
que tivessem prole legitima ou legi­
timaaa como natural reconhecida, 

, argumentando: 

"quem tlVesse filhos natUl'ais e 
não os q:.t1sesse reconhecer (os 
preconceitos sociaIS têm muita 
fôrça) poderia adotá-los; quan­
to aos qUe os tivesse já reconhe­
cidos, não - pOis chegariamos 
à situação interessante de al­
gUém que, já sendo filho e com 
taIs direitos, fôsse novamente 
adm!tJdo como tal, e, até certo 
ponto, em situação inferior à 
que possuia: o reconhecimento 
cria laços de filiação qUe vão 
além dos cl'lados pela adoção 
- que se restringem ao adotadO 
e ao adotante; o reconheCimento 
é irrevogável, enquanto a ado­
ção, dado o seu caráter contra­
tual, pode ser revogada por von­
tade c.e ambas as partl'S ''l~t 314. 
Il; porque, como está o arti­
gO 368 no Código Civil, quem 
tem fll!.YlS naturais reconheCI-

dos pode adotar outros, o que 
nos parece contra o próprio fun­
damento da instituto, que é dar 
filhos a quem os não tem." 

Essa a conclusão a que chegáva­
mos naqn8la época, não sem discutir 
o assunt0 face à opiniG.ü contrária 
de B. Dus! (" De li a filiazione e della 
a dozione " , pág. 894) e a polêmica 
na doutrina francesa, noticiáda por 
AUbry et Rau ("Couro", VI, § 556, 
nota 117). 

V - Nada temos que alterar des­
sas duas teses que, há cêrca de dez 
anos, propúnhamos e, pelo contrário, 
mais convencidos estamos agora, se 
'Possível, de sua procedência e con­
veniêncla. Nesse particular, aliás, 
o Projeto, no seu art. 2.°, veio ao 
encontro de nosso desejo, no que 
se refere ao limite de idade, se bem 
não tenha acolhido a outra tese da 
proibição de adotar aos que têm 
prOle natural reconhecIda, em face 
mesmo, poder-se-ia explIcar, de se 
referir a. legitimação aos dois cõn­
juges - o qUe exclUi a segunda ru­
I- Jtese por nós prevista, qUe deve 
objetivar a própria reforma da lei 
civil. 

VI - Não faltam, é verdade, 03 
qUe combatem o instituto e, a êsse 
respeito, valeria citar a opimão do 
Dr. Eustáql:10 Tomé nas anotações 
ao "Código deI Nino", transcrevendo 
Jorge Eduardo Coll e Luiz Alberto 
EsLIVill ("La adopción e instltucio­
nes análogas"). 

Considera o referido autor, (págs, 
203 e segs.) que a legitimação ado­
tiva "podrá dar óptlmos frutos en 
mediüS como Francla, pero qUe en 
nuestro pais l Uruguai) puede resul­
tar perjudicial". 

Não vemos, porém, como admiti­
lo e, menos ainda, classifIcá-lo, como 
o faz o expOSitor, de antldemocrá­
tico. :€, realmente, humano, gene­
rosa, e deve ser incentivado e facili­
tado. E não vem a pêlo entrar em 
pormenores de discussão qUe nada 
esclarecenam o tema. 

Em con trál'io, aliás, bastaria in­
vocar Planiol, Rlpert e Ronast 
("Traité Pmtique de Droit Civil 
Français", Tome II - La famille, 

o 1.007) que, aInda conSIderem 
"assez peu heunmse", a denomina­
ção, salientam o grande êXlto que 
tem tid-o a nova institUIção. O 
mesmo se vê no "Tralté Elemental­
re", tome 1. o, n. o 1. 637) . 
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VIl - Analisemos, de passagem, 
o texto do projeto submetido ao nélS­
/30 exa.me . 

O art, 1. o assemelha-se ao arti­
<- _ 368 da lei cIVIl francesa modifl­
ca,da, com a diferença de que esta 
eXIge não tenha sido requenda por 

' ~nJuges ,separados de corpos, en­
"quanto o ProJeto, no aIL. 4. c , o per­
''IDtte mesmú aos cônjuges desquita-

dooS, "concorda.ndo amboS e havendo 
começado a guarda do menor, ou 
periodo de prova, na constância do 
matrimônio" . A nós noo parece 
maIS conveniente o texto da lei fran­
cesa, ,neste particular, mesmo por­
que a legitimação pelos cônjuges des­
qwta.aos nã,o teria efeito sôbre am­
bOs criaria o problema da guarda 
do 'menor, qUe acabaria por ficar 
com um dêles, caso em que se apli­
caria o art, 3, o, que autoriza, ex­
cepCIOnalmente, a legitimação pelo 
solteiro, Conveniente se fé;Z, pQr­
tanto, modificar ú texto do art. 4.°, 
para atender a isso. Proporíamos: 

"Os cônjuges desquitadOS ha­
vendo começado a guarda do me­
nor, ou periodo de prova, na 
constância do matrimônio, e 
concordando sôbre ela após a 
terminação da sociedade conju­
gal, podem requt:rer a legitlIDa­
~ãO." 

VIII - A lei francesa atualmente 
em vIgor estabelece a pOSSibIlidade 
'Cla legitimação adotiva pa.ra os me­
nores de 5 anos, como o Projeto. 

Na sessão de 1949 da Assembléia 
Nacional, entretanto, foi apresen­
tado, em nome do Conselho de Mi­
nistros. o Projeto 6,456, modificando 
Q regime da adoção e da legltImaçao 
adotiva, e, entre outras modificações 
lll'opostas, figura a da alteração 
dêsSe limite de idade para 7 anos. 
Procurou assim estender os benefi­
cios d.a, adoção, diz o Projeto, em 
sua exposição de motivos, e, sobre­
tUdo, da legitimação adotiva (Ver 
Vismard, obr, cit., pág. 128). 

IX - Além disso, também conve­
mente nos parece estender a medida 
àqueles casos em que o menor te­
nha sido recolhido antes dessa ida­
d(' per esposos qUe não _ preenches­
sem n a época as condiçoes requerI­
das, recuando êste limite t:J.nto tem­
po quanto lhes faltasse no momento 
da acolhida, para realizar essas con­
diÇões, como aconselha a m~ma al­
teração proposta à Assemblela fran­
cesa (Idem, Vismard, pág, 128). 

Desta maneira, o art. 1.0 do Pro­
jeto passará a seguinte redação: 

" Art . 1. ° E' permitida a legi­
timagão adotiva em favor do me· 
rior com menos de 7 anos, q'.le, 
;Ülh~ de pais desco~ecidos; ~IU 
filho natural reconhecIdo apt!">J..i 
pela m&e, l:llpostiibilItada de pro­
ver á. sua cnação; ou órfão pobre; 
estiver pob os, cu,ida,dos de. lnsti­
tui~ão de asslstencla SOCla!, QU 
em estado delLbandono material 
du moral. 

Parágrafo único. Será tambem 
permitida em favor do menor, 
cóm mais de 7 anos, ouando, à 
época em que completou eSlla 
idade, já se achava sob a guar­
da (ios , legitimantes, m~smd~ q,Ue 
ês.tes não preenchessem entao as 
condiçôes exigidas". 

X - O art. 2. ° refere-se às con­
diçôes que os legitimantes devem pre­
en'Cher e com êle concordamos, no 
qúe se' refere ao fundo, permitindo­
nos apenas dar-Ule forma legislativa 
mais ao gôsto aa técnica legisferante 
naciçmal, pelo que o redigiríamos; 

"Art. 2.° Podem pleitear a le­
gitimação adotiva os dois cônju­
ges sem prole legítima ou .Iegiti-. 
mada com mais de trinta anos , .' de idade ou com maIS de cmco 
anos de matrimônio; ou os cônju­
ges, com prole legitima ou l~gi­
timada quando o menor estIver 
sob a 'sua guarda há mais de 3 
artos. 

Parágrafo único. Será dispen­
sado o prazo de cinco anos, ~e­
matrimônio, provada a esterIlI­
dade de um dos cônjuges, por pe­
ricia médica, e a estabilidade con­
jugal" . 

Ambas as hipóteses especiais pre­
vistas (além da que, normalmente, se 
admitiria) parecem-nos perfeitamen­
te . procedentes: 1) a da legitimação 
quando os legitimantes têm prOle le­
gítima ou legitimada, mas o menor 
já está sob a guarda há mais de 3 
anos, .11:' que, nessa hIpótese, ja se 
terá integrado na famflia ligitiman­
te e não há como exclui-lo; ,21 a dos 
çônjuges legitimantes que, <;:asa.dos 
há m.çllos de cinco anos, estao lm­
posib~Utados de procriar, pela esteri­
ltdade, comprovada por perícia, mé­
dica de um dêles, preend1ida amaa 
a condIção da e~tabilidade conjugal. 
E' obvio que, em tal caso, impossib:­
litados, desde logo, de pro::riar. não 
há como esperar decurso de tempo, 
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.que, «om tõda a prol)abilidade, não 
alterará essa situação. 

XI - O art. 3. o autoriza, excep­
Clohalmen te, a legitimação pOr parte 
do solteiro, provado - requer - que 
O menor esteja integrado no seu lar, 
e Qnde viva h á mais de dois anos. 

O incIso, tú como está redigido, as­
semelha-se-nos perigoso, e conceden­
do maior facilidade do , que para os 
outl'OS casps anteriores, em que, evi­
dentemente, deveria sem muito menos 
~xigen te a lei. 

Além disso, lar dos solteiros, (equi­
,paríJ,do a eles o viúvo, nos têrmos da 
lei uruguaia Lei n.· lO.674, de 25 de 
novembro de 1945, art. 1. O), mUito di­
ficilmente . oferecerá ~s ~ondições ~e 
desejar-se, face á ausencla da estabI-

. ~dade familial, que o casamento cria, 
e me,smo diante dos problemas que a 
legitimação pode suscitar ao proprio 
'legitimante, posteriormente (casamen­
to futuro, por exemplo). 

Julgamos, pois, que jis exigências 
.devem ser maiores para o caso da le­
.gitimação por .$olteiro ou viúvo e pro­
poria,.mos a seguinte redação para o 
artigo: 

"Art. 3.° Autorizar-se-á excep­
cionalmente, a legitimação' ao sol­
teiro ou viúvo, com mais de 35 
(trinta e cinco) anos de idade, 
provado que o menor esteja inte ­
grado em seu lar, e onde viva há 
mais de cinco anos". 

Com isso, se diminuirão os efeitos 
da legitimação no que se refere aos 
solteiros e viúvos mas evitar-se-ão 
conflitos que poderiam verificar-se, 
visto como aos 35 anos, em geral, já 
o homem definiu sua posição face ao 
casamento, e, com cinco anos de .per­
man ência no lar do solteiro já se tera 
o m enor integr ado realmente nêle . 

XII - O art . 4. o já foi objeto de 
nossa análise (TI. o VII) . O art. 5 _ o 

refere-se ao preenchimento das con ­
diJões exigidas para a legitimação. 
Nao vemos, entretanto, como sepos-
5a exigir a estada anterior do legiti­
mando ho lar legitimante por period,o 
de seis meses a um ano, se essa exi­
gência não consta dos artigos ante­
riores. Conveniente afigurar-se-nos, 
entretanto, determinar o Juiz a per­
manência do menor em poder dos le­
gitimantes, se ainda não esteve em 
periído nunca inferior a seis ~eses 
aptes de prOferir a sentença defini­
tIva. Será um estágio probatório para 
o menor e os legitimantes, findo o 
qual estará o jUlgador habilitado a 

decidir a questão, ouvindo nova,In/ln­
~e os legitimantes. 

"O art. 5. o, então, a seguinte 
redação: 

"Art. 5. o A legitimação '\·10-
tiva resultará de sentença prote­
ri da pelo Juiz, que, depois de ve­
rificar os legitimantes "ão apLos 
a manter, criar e educar o m.enOl'; 

. se ú legitimando ' tem lil<ptidã() fi­
" ~ca , e psiquica para a legLii~a­
.Cão é , concedida segundo os m­
terêsses . do menor; e se as partes 
lhe entendem a natureza e os 
,f;lfeitos, ouvirá a lllS~itu~ção qebai­
xo de cuja guarda estIver o me­
nor, ,ou ° Ijeu r~resentante ltlga~, 
e dete~minará seja êle entreg}lc, 
se. áirlda o não foi, aps legitiman, 

, tes, pelo prazo de seis ~eses a Iltn 
ano, findo o qual dara slja deCI­
são" . 

Os pa.rágrafos devem ser manj;idos .. 

XIII - Nada temos que opor tam­
bém com relação 13.0 art. 6. o e seus 
parágrafos. A legistlação fral~cesa pr.e­
vê a hipótese de um ou maIS de um 
ascendente ,dos autores da legitima-

~ção não ' lhe darem adesão! ~m ato 
autêntico, caso em que, dIspoe .q,ue 
êsses ascendentes e o legitimado não 

, ,se deverão a~entos e não se con.si­
derarão herdeIros em suas sucessoes 
recIprocas (Vismard, ob. cit., págI­
na 179). Convêm mant er , como no 
Projeto, a ressalva, que vem no § 1.", 

XIV - Também concordamos com 
os 'arts. 7. o e . 8. o. Apenas daríamos 
a êste redação que envolvesse a al1-
nea que, no projeto vem em período 
distinto. Assim: 

"Art. 8. 0 A sentença que con­
cede a legitimação será averbada, 
em caráter sigilar, no registro do 
menor, trinta dias depois de tran­
sitar em julgado; e as certidões 
mencionará apenas as indicaçQe'l 
da averbação sem revelar a iden­
tidade original do menor". 

XV - As medidas dos arts. 9,; 10 
e 11 merecem, outrossim, nossa apro-­
vação. Apenas mOdificações que ex­
plicitt m o texto. No art. 9. °, por 
exemplo, acrescentamos a garantia da 
irrevogabilidade, que consta da ]ustl­
fical;ão mas não vem expressa no tex­
to , do Projeto. Com efeito, a legitim~­
ção deve ser irrevogável, pela pr9-
pria natureza dos vinculas que CrIa. 
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jurIdicamente, bem mais seguros e 
intimos que a adoção, e pela exten­
são que assubem as suas conseqüên­
cias, conforme prevêem os artigos 
posteriores. ,com a completa, absoluta 
integração do legitimado na familia 
do legitimante. 

Passará a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art, 9.° A legitimação adoti­
va é irrevogável e produzirá seus 
efeitos ainda que sobrevenham fi·, 
lhos aos legitimantes". 

Ademais, convém permitir, como o 
fêz a lei uruguaia (art. 5 . ° da Lei 
n.O 10.674) a transformação da ado­
ção (art. 368 e segs. do Código Civil) 
em legitimação adotiva, com as con­
seqüências que dal advirão. Propomos 
o seguinte parágrafo ao art. 9.°: 

"Parágrafo único. É permitida 
a legitimação adotiva dos já ado­
tados, respeitadas as condições 
exigidas nesta lei". 

No art. 10 é preciso esclarecer que 
o legitimado adotivo adquirirá a na­
cionalidade do pai legitimamente, por­
que devendo ser a legitimação reque­
rida pelos cônjuges, no caso de serem 
de nacionalidade diversa, a omissão 
legal criaria embaraço à sua aplica­
ção. I 

No art. 11 integraríamos a alinea 
final (punição por violação de sigilo 
funcional), dando ao artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 11. É de natureza reser­
vada o processo de legitimação, 
sujeito o funcionário infrator às 
penas do art. 325 do Código Pe­
nal" . 

XVI - Essas as ohservaçóes que 
nos julgamos no dever de expender 
quanto ao Projeto, em homenagem 
mesmo às suas excelências e à impor­
tância de que se reveste. Poucas vêzes 
terá tido esta C1Qmissão oportunidade 
de analisar matéria de tamanho mte­
rêsse humano e do qual defluam C'On­
seqüências tão benéficas para a vida 
de tant8s desassistidos e de tantos la­
res infelizes, a que êle, a um tempo, 
dá alivio e ventura. 

Como conseqüência das observações 
apresentadas, concluímos pelo seguin­
te: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 

N . ° 562, DE 1955 

Dispõe sõbre a legitimação ado­
tiva. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° É permitida a legitimação 
adotiva em favor do menor, com me­
nos de 7 anos, que. filho de pais des­
conhecidos' ou filho natu"al reconhe­
cido apenas pela mãe, impossibilitada 
de prover à sua criação; ou órfão,~­
bre' estiver sob os cuidados de mstltUl­
ção' de assistência social, ou em estado 
de abandono material 111 moral. 

Parágrafo único. Será também pe~­
mitida em favor do menor, com 'llalS 
de 7 anos, quando, à época em que 
completou essa idade, já se achava. 
sob a guarda dos legitimantes, mesmo 
que êstes não preenchessem então as 
condições exigidas, 

Art, 2. ° Podem pleitear a legiti-. 
mação adotiva os dois cônjuges, s:~ 
prole legitima ou legitimada, com ma:s 
de trinta anos de idade, ou com maIS 
de cinco anos de ma trimônio; ou 05 
cônjuges, com prole legitim~ ou legi­
timada, quando o menor estIver sob a 
sua guarda há mais de três anos. 

Parágrafo único, Será dis!Je~a~o 
o prazo de cinco anos de matnmolllo, 
provada a esterilidade. de um dos c~~­
juges, por perícia médIca, 'e a estabIli­
dade conjugal. 

Art. 3. ° Autorizar-se-á, excepcio­
nalmente, a legitimaçã,.o ao solteiro, ou 
viúvo, com mais de trinta e cinco an?s 
de idade, provado que o menor, esteja 
integrado em seu lar e onde vIva há. 
mais de cinco anos. 

Art. 4, ° Os cônjuges desquitadOS, 
havendo começado a guarda do me­
nDr ou período de prova, na constân­
cia 'do matrimônio, e concor1ando sô­
bre ela após a terminação da socie~ade 
conjugal, podem requerer a legItIma­
ção, 

Art, 5,0 A legitimação adotiva re­
sultará de sentença proferida pelo 
Juiz, que, depois de verificar se, os 
legitimantes são aptos a manter, cnar 
e educar o menor; se o l,egitimando 
tem aptidão fisica e 'p~íqUl~a para a 
legitimação; se a l~gltm:açJ.O é con­
cedida segundo os mteresses do me­
nor; e se as partes lhe ~ntend~m .8 
nfltureza e os efeitos; oUVlrá a In,stl­
tuição debaixo de cuja guarda estIVer 
o menor, ou o seu representante legal, 
e determinará seja êle entregue, se 

• 

• 
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ainda o níW foi,' aos legitimantes, por 
prazo de seis meses a um ano, findo o 
qual dará sua decisão. 

§ 1. ° Não serão ouvidos os pais do 
menor, quando foi expresso o aban­
dono ou o legitimando foi exposto 
abandonado, deixado em institUição 
ou com particular, por mais de iois 
anos, sem que possa recorrer aos pro­
genitores, ou não sendo aconselhável 
a entrega do menor. 

§ 2. ° Onde não houver agência so­
cial qualificada, o serviço social ou 
administrativo do Juízo cuidará da 
colocação e da supervlSíW do menor 
no período probatório e providenCiará 
no estudo e exames relativos ao menor 
e.à famma legitimante. 

§ 3. o Desde cedo deve ser revelada 
a condição de legitimado, sobretudo 
na fase probatória e antes do perlodo 
escolar. 

Art. 6.° O legitimado ad Jtivo tem 
os mesmos direitos e deveres do filho 
legítimo. 

§ 1. ° O vinculo do parentesco se 
estende à familia dos legitimantes, 
quando os seus ascendentes derem sua 
adesíW à legitimaçíW. 

§ 2. ° Cessa o vínculo do parentesn 
do menor com a família de origem, 
exceto quanto aos impedimentos ma­
trimoniais . 

Art. 7. o A decisíW confere ao me­
nor o nome do legitimante e pOde de­
terminar a modificação do seu pre­
nome, a pedido dos cônjuges. 

Art. 8.° A sentença que concede a 
legitimação será averbada, em cará­
ter sigilar, no registro do menor, trin­
ta dias de.pois de transitar em j'1!gado; 
e as certidões do registro do legitimado 
mencionaríW apenas as indicações da 
averbação, sem receber a identidade 
original do menor. 

Art. 9.° A legitimação adotiva é 
irrevogável e produzirá seus efeitos 
ainda que sobrevenham filhos aos le­
gitimantes. 

Parágrafo único. ]j; permitida a le­
gitimação adotiva dos já adotados, 
respeitadas as condições exigidas nesta 
lei. 

Art. 10. O legitimado adquire a na­
cionalidade do pai legitimamente. 

Art. 11. ]j; de natureza reservada o 
processo de legitimação, sujeito o fun­
cionário infrator às penas do art. 325 
do Código Penal. 

Art. 12. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposi~ões em con trário . 

Il:ste o nosso parecer. 

Sala Afrânio de Melo Franco, em 3 
de abri! de 1956. - Oscar Corrêa, Re­
lator. 

Departamento de lmprensa Nacional - Rio ,k Janeir0 -_ Brasil _ 1956 
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COMISSÃO DE CONSTITUlCÃO E JUSTlCA 

PROJETO NO 562/1955 

, 
Relatorio: 

A 

O sr. deputado Jaeder Albergaria apresentou a esta ~ 
A .. 

mara projeto dispondo sobre a legitimaçao adotiva e fixando , 
- , em pormenores, as condiçoes em que se podera verificar, quer 

no que diz respeito ao legitimante e ao legitimado como noque 
se relaciona com outros interessados, inclusive pelos vlncu -
los do parentesco. Acompanha o projeto fundamentada justifi­
cação, na qual se esclarecem os motivos que o provocaram e se 
debate a conveniência social da lei que se pretende elaborar, 

A A A 
tudo com proficiencia e zelo, fruto do trabalho e da experieD 
cia do Dr. Jason Albergaria, ilustre irmão do proponente ef~ , , 
tejado membro do Ministerio Publico em Minas Gerais • 

Parecer: 
.. A , 

I - Nao podemos calar o interesse que despertou em nos , .. 
a materia e a satisfaçao com que ao seu debate nos dedic mos : 
uma de nossas primeiras tentativas de estudo jurídico teve co­
mo tema a adoção e redundou no artigo nA Adoção - Art. 368 do , 
Codigo Civil", publicado na "Revista Forense", vol. C VII, pags. 
450-457, no qual sintetizamos nossa opinião quanto ao institu-, .. 
to alem de indicar modificaçoes no texto de nossa lei civil,q! 
quilo que nos pa~ecia desconforme com a realidade social. 

, A 

O projeto 562 veio reavivar em nos o interesse pelo 
assunto, tanto mais quanto fixa, de modo preciso, a orienta -.. 
çao mais moderna., ne as luuite , na conformidade com o ensinamen-
to da legislação de outros países, em especial, a francesa e , 
a uruguaia. Aquela, em varias leis esparsas, e esta com a Lei , 
nO 10.674, de 25.11.1945 (Ver, a respeito desta o IICodigo deI , , 
Nino", pelo Dr. Eustaquio Tome, 2a ed., paga. 203 e sega., no , 
qual, ademais se reproduzem conceitos, a proposito, dos Drs. 
Jorge Eduardo Coll e Luis Alberto Estirill, da obra "IA adop­
ción e instituciones análogas"), dando amplitude nova ao gene­
roso instituto. 
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, , 
11 - Entre nos e desconhecida ainda a figura da legi-

N , , 

timaçao adotiva, eis que o Codigo Civil apenas se refere a a-
doção e lhe fixa, nos arts. 368 a 378, as condições. 

N • A 

Nao nos cabe aqui, nos lim~tes deste parecer, debater 
A , . 

a sua conveniencia social, ja reconhecida e consagrada em no~ 
A N 

so direito, como em quase todas as legislaçoes civilizadas, cOD 
forme tivemos oportunidade de, em nosso modesto estudo citado, 
demonstrar longamente. E Marce1 Vismard, em estudo recente 
"Trai té Théorique et Pratique de 1 1Adoption et de la Legi t1ma­
t10n Adoptive" comprova o favor em que anda o instituto, com , 
o numero crescente dos caso$ verificados em França (ob.cit., 
pag. 3, ng 8). 

Dai as reformas frequentes por que tem passado, nesse 
.. A 

particular, a 1egislaçao francesa, com a lei de 19 de junho de 
1923, o decreto-lei de 29 de julho de 1939, modificado pela 
lei de 8 de agôsto de 1941 e, finalmente, a lei de 15 de abril 
de 1943 (arts. 15 e 21) e lei de 23 de abril de 1949. Sem se 
contarem os 

, , 
projetos referent~s a materia, visando a novas mo-

o , .. 
dificaçoes. 

, 
111 - Em nosso estudo citado nos rebe1avamos contra o 

texto do art. 368 de npssa lei civil que só permite a adoção 
, , -

aos maiores de cinquenta anos, sem prole legitima ou legitima-
, .' , 

da. E sa1ientavamos que tal dispositivo "so vem permitir a a-
- N , N 

doç~o quando o adotante transpoe ja o limite da maturidade,nao .. 
estando, portanto, em condiçoes de prestar ao adotado a assis-

A o N 

tencia que seria de 'desejar". Debatida a questao, conc1u1mos .. 
pela diminuiçao do limite de idade para 30 anos, analisando 0,Y 

N , A 

tras 1egislaçoes como o Codigo japones, que apenas exige a ~o 
N , 

ridade; a legislaçao pre-sovietica, que exige 30 anos; o espa­
(lt), etc. ' nho1 e o uruguaio (45), o venezuelano e o suiço 

, , , 
IV - Alem disso, sustentavamos que tambem seria de es-

tender-se a proi~ição de adotar não apenas aos que tivessem 
prole legitima ou legitimada como natural reconhecida, argumeD 

tando: 
N 

"quem tivesse filhos naturais e nao os quisesse reco -
A A) nhecer (os preconceitos sociais tem muita força po-, . , 

deria adota-los; quanto aos que os tivessem ja reco -
nhecidos, não - pois chegariamos à situação interes -
sante de alguém que, já sendo filho e com tais dire1-

A ' t tos, fosse novamente admitido como tal, e, ate cer o 
ponto, em situação inferior à que possuia: o reconhe-

l 
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cimento cria laços de filiação que vão 
, 

alem dos cria -.. 
dos pela adoça0 - que se restringem ao adotado e ao , , 
adotante; o reconhecimento e irrevogavel, enquanto a .. , 
adoça0., dado o seu carater contratual, pode ser revo-
gada por vontade ambas as partes (art. 374, I); por. 
que, como está o art. 368 no' Cód . Civil, quem tem fi­
lhos naturais reconhecidos pode adotar outros, o que , 
nos parece contra o proprio fundamento do instituto , , .. 
que e dar filhos a quem os nao tem." 

.. , , .. Essa a conclusao a que chegavamos naquela epoca, nao 
sem discutir o assunto face à opinião contrária de B. Dusi 
(tfDella filiazione e della adozione", pág• 894) e a polêmica 
na doutrina 
§ 556, nota 

A 

francesa, noticiada por AUbry et Rau (nCouro",VI, 
117). 

, 
V - Nada temos que alterar dessas duas teses que, ha 

A , , 

cerca de dez anos, propunhamos e, pelo contrario, mais conveD 
, A 

cidos estamos agora, se possivel, de sua procedencia e conve-
A , 

niencia. Nesse particular, alias, o Projeto, no seu art. 2Q , 
veio ao encontro de nosso desejo, no que se refere ao limite .. .. 
de idade, se bem nao tenha acolhido a outra tese da proib1çao 

A 

de adotar aos que tem prole natural reconhecida, em face mes-.. 
mo, poder-se-ia explicar, de se referir a legitimaçao aos dois 

A " conjuges - o que exclui a segunda hipotese por nos prevista,que , 
deve objetivar a propria reforma da lei civil. 

.. , 
VI - Nao faltam, e verdade, os que combatem o institu-
A .., 

to e, a esse respeito, valeria citar a opiniao do Dr. Eustaquio , .. , 
Tome nas anotaçoes ao "Codigo deI Nino", transcrevendo Jorge E-
duardo Coll e Luiz Alberto Esti viII ("La. adopcion e insti tucio-

; 

nes analogas"). 
Considera o referido Autor, (pags. 203 e seg.) que a ~ .. , 

gitimaçao adotiva "podra dar optimos frutos en medios como Fran 
- cia, pero que em nuestro pais (Uruguai) puede resultar perjud1-

cial". .. , 
Nao vemos, porem, como admiti-lo e, menos ainda, class1 

fiCá-lo, como o faz o expositor, de antidemocrático. É, real -
mente, humano, generoso, e deve ser incentivado e facilitado. E 
não vem a pêlo entrar em pormenores de discussão que nada escl~ 
receriam o tema. , , 

Em contrario, alias, bastaria invocar Planiol , Ripert e 
Rouast ("Traité Pratique de Droit Civil Françaisu , Tome 11 - Ia 
famille, n Q 1007) que, ainda considerem "assez peu heureuse" a 
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... A 

denominaçao, salientam o grande exito que tem tido a nova ins-
... 

tituiçao. o A , 

mesmo se ve no ItTrai te Elementaire", tome lQ, nQ 

1.637. 

VII - Analisemos, de passagem, o texto do projeto sub­
metido ao nosso exame. 

O art. lQ assemelha-se ao art. 368 da lei civil franci 
sa modificada, com a diferença de que esta exige não tenha si-

A 
do requerida por conjuges separados de corpos, enquanto o Pro-
jeto, no art. 4g , o permite mesmo aos c~njuges desquitados,"col} 
cordando ambos e havendo começado a guarda do menor, ou per10do 
de prova, na constância do matrimônio. ti A nós nos parece mais 

A 

conveniente o texto da lei francesa, neste particular, mesmo 
... A ... 

porque a legitimaçao pelos conjuges desquitados nao teria efei-
A • to sobre ambos, crlaria o problema da guarda do menor, que aca-

A 

baria por ficar com um deles, caso em que se aplicaria o art. 
32 , que autoriza, excepcionalmente, a legitimação pelo soltei -
ro. Conveniente se faz, portan~) modificar o texto do art. 4Q, 

( para atender a isso. Proporlamos: 
A 

"Os conjuges desquitados havendo começado a guarda do 
, A A 

menor, ou periodo de prova, na constancia do matrimo -
A " ... nio, e concordando sobre ela apos a terminaçao da soc~ 

dade conjugal, podem requerer a legitimação l1 • 

VIII - A 

possibilidade da 

A 

lei francesa atualmente em vigor estabelece a 
... 

legitimaçao adotiva para os menores de 5 anos, 
como o Projeto. 

Na sessão de 1949 da Assembléia Nacional, entretanto, 
foi apresentado, em nome do Conselho de Ministros, o Projeto 
6.456, modificando o regime da adoção e da legitimação adotiva, 

... ... 
e, entre outras modificaçoes propostas, figura a da alteraçao 

A 
desse limite de idade para 7 anos. Procurou- - assim estender 
os benefícios da adoção, diz o Projeto, em sua exposição de m~ 
tivos, e, sobretudo, da legitimação adotiva (Ver Vismard, ob. 
c i t., pg. 128 ) • 

, , 
IX - Alem disso, tambem conveniente nos parece estender .. 

a medida aqueles casos em que o menor tenha sido recolhido an -
... , 

tes dessa dade por esposos que nao preenchessem na epoca as 
condições requeridas, recuando êste limite tanto tempo quanto 
lhes faltasse no momento da acolhida, p '"' ra realizar I~. essas con-

... .. , 
dições, como aconselha a mesma alteraçao proposta a Assembleia 

francêsa (Idem, Vismard, pg. 128). 
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.. 
te re açao: 

Desta maneira, o art • 
, , 

Q do Pro eto passara a seguiD 

"Art. lQ . É permitida a legitimação adotiva em ra -
vor do menor, com menos de 7 anos , que, fi ho de pais 

esconhecidos; ou filho natura reconhecido apenas p~ 
la mãe, impossibilitada de prover à sua criação; ou ~~ - -fao pobre; estiver sob os cuidados de instituiçao de 
assistência socia , ou em estado e abandonQ material 
ou moral. 
Parágrafo único . 

, , 
Sera tambem nermitida em favor do 

" , menor, com mais de 7 anos, quando, a epoca em que com 
pletou essa idade, já se ac ,ava sob~uarda dos legit~ 

A.. .. 
mantes, mesmo que estes nao preenchessem entao as cOD 

ições exig das. tI 

, .. 
X - O art. 2 Q refere-se as con içoes que os egit man 

A tes devem preencher, e com ele concordamos, no que se refere ao f~ 
do, permitin o-nos apenas dar- Ao e forma . e islativa mais ao gosto da , 
tecnica legisferante nacional, pe o que o redigiríamos: 

"Art. 2 Q • Podem pIei tear a legitimação adotiva os 
Ao 

dois conjuges, sem pro e 
, 

egitima ou legitimada, com 
mais e trinta anos de ida e, ou com mais de cinco anos 
de matrimônio; ou os cônjuges, COM prole legítima ou 
legitimada, quando o menor estiver sob a sua guarda , 
ha mais e 3 anos. , , 
Pa"'agrafo uni co. 

, 
Sera i~ryensado o nrazo de cinco a -Ao 

nos de matrimonio, provada a este"'ilida ede um d'os 
A í' conjuges, por per cia ~€ ica, e a estabi idade conj~ 

gal. 1f 

Ambas as hipóteses especiais previstas (além da que , 
normalmente, se admitiria), parecem-nos perfeitamente procedentes: 
1) a a legitimação quando os egitimantes têm pro e egitima ou_ 

" , J gitimada, mas o menor ja esta sob a guar a a mais de 3 anos . ~ 
, " , 

que, nessa hipotese , ja se tera inte ra o na familia legitimante e 
não há como exclui-lo; 2) a dos c?njuges egitimantes que, casa -
dos á nenos de cinco anos, estão impossibilitados de procriar, ~ 

a esterilidade~mprovada por períCia m~di~de um dê es, reen 
chida ain a a condição da estabilidade conjugal . F 6bvio que , em - , de procriar, nao ha tal caso, impo~sibi ita os, desde o o, como 
esperar decurso de 

A 

tempo, que, com toda 
.. 

a probabilidade, nao a te-
, ." rara essa s~tuaçao 
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XI - O art. 32 autoriza, excepcionalmpnte, a legi­
timação por partE=' no solteiro, provado - requer-que o 'ilenor est,g, , 
ja integrado no seu lar, e onde viva ha mais de ois anos . , 

O inciso, tal como psta redigido, assemelha-se-nos 
perigoso, e concedendo maior facilidade do que nara os outros c~ 
sos anteriores, em que, evidentpmente, deve~ia ser muito menos ~ 
xigente a lei. 

Além di~so,ola~ dos soltei~os, ( equiparado a êles o 
'0 

vi~vo, nos têrmos da lei uruguaia Lei n. 0.674, de 25.1l.45,art 
12~, muito dificilmente oferecerá as condições de de~ejar-se, f a -

" A ce a ausencia da estabilidade familial, que o casamento cria, e meA 
N , 

mo diante dos prob emas que a l~gitimaçao pode suscitar ao proprio 
egitimante, 

para o caso 

posteriormente (casamento futuro, por exemplo) . 
Ju gamos, poiS, que as exigências devem ser waiores 

a legitimação por soltei~o ou vi~vo e proporíamos a .. 
seguinte redaçao para o artigo: , 

"Art. 32• Autorizar-se-a excepcionalmente, a legi ti 
mação ao solteiro ou viúvo, com mais de ~5 ( trinta e 
cinco) anos de idade, provado que o menor esteja in-, 
tegrado em seu ar, e onde viva ha mais de cinco a -
nos". 

Com isso , se diminuirão os efeitos da legitimação no 
.' ... que se refere aos solte1ros e viuvos mas evitar-se-ao conflitos , 

que poderiam verificar-se, visto como aos 35 anos, em geral , ja o 
... 

homem definiu sua posiçao face ao casampnto, e, com cinco anos de 
A • ' ~ permanencia · no ar do solteiro Ja se tera o menor integrado real-

mente nele . 
XII - O art . 4 2 já foi objeto de nossa análise ( n2VII). 

O art. 52 refere-se ao preenchimento das condições exigidas para a 
legitima~ão . ão vemos, entreta~to , como se possa exigir a estada 
anterior do legitimando no lar egitimante 01' período e seis me-

A ... 

ses a um ano, se essa exigencia nao consta nos artigos anteriores 
Conveniente afigura-se-nos, entretanto, determinar o Juiz a perma-

A N 

nencia do menor em poder dos legitimantes, se ainda nao esteve , em 
eríodo nunca inferior a seis meses antes e proferir a sentença , , , 

definitiva. Sera um estagio probatorio para o menor e os legiti -, 
mante~, f indo o qual estara o julgador habilitado a decidir a que~ 
tão, ouvindo novamente os _ egitimantes 

, .. 
O art . 5 Q tera, entao, a 

... 
seguinte redaçao: 

- .. 
IIArt. 52. Alegi timaçao 

, 
adotiva resultara de sen -

tença proferida pelo Juiz, que, depois de verificar 

l 
.. -------------------------------------------~-----------~.~~~----------------~-- -- --=~ 
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-se os legitimantes sa antos a manter, cr ia r e eqy 
- f car o menor; se o egitimando tem antidao f 1sica e 

!1sIQuica nara a egitimação; se a legitimação é 
concedida segundo os interes~es do menor ; e se as 
partes he enten e!Y\ a natureza e os ef eitos ; ouvi-

, -ra a institui çao debaixo de cuja guar a estiver o , 
menor, ou o seu re r esentante legal , e et er mi nara A _ 

seja e e entregue , se ain . a o nao oi , aos egi t i-
mantes , pe o ra zo e seis meses a um ano , findo o 
qua dará sua decisão . tI 

• 
Os §§ devem ser mantidos . 

A' _ 
XIII - ada temos que opor tambem com relaçao ao art. 

6 ' - A A , 
Q e seus naragrafos . A egis açao ~rancesa preve a hipot ese e 

um ou mais de um ascendente dos autores da legitimação não he d~ 
- A _ A 

rem a esao, em ato autentico , caso em que, dispoe que esses asceD 
dentes e o legitima o não se deverão a imentos e não se considera -- . rao her e1ros em suas 
79) . 

, 
Convem manter , 

sucess~es r ecIprocas (Vismard , ob . cit.,pg. 
como no Projeto , a ressa.va, que vem no § 1 2 • 
, 

XIV - Tambem concordamos com os ar ts . 72 e 82. Anenas , , 
...... Qfb:tea CO a.niC! se a neJ ce; ~., Si d l:'r4!c0p fIZ ""'l~,. e ntra 1m ntale r SI. 
darIamos a êste :redação que envo ves~e a a i nea que , no pro j eto, 
vem eM perI0 o distinto. Assim: 

"Art . 82 . se"1teY1~a qUf" concede a . e itimação será , 
averbada , em car ater sigi1ar, no r egi stro do menor, 
trinta dias denois e t:ransita r' em julgado; e as ce,t 
tid~es ~0ncionarão anenas as _ndicações a ave:r ação , 
sem T'eve~.ar a i entidade ()rigit'lal o menor. 1t 

x - As medidas os arts . 9, 10 e 1 ~erecem , outros-
- -sim , nossa aprovaçao . Apenas mo ificaçoes que exp icitem o texto 

"To a r t . 92 , por exemp o , acrescentamos a garantia da i r revogabi11-- -da e , que consta da justificaçao mas nao vem expre~sa no texto do - , , 
Projeto . Com efeito , a legitimaçao deve ser irrevogave1, p€la nT'~ , 
nria natureza dos vincu os que cria, juri'dicamente, bem me.is sPgu-
ros e i ntimos que a a oção , e pe .a extensão que assumem as s~~s cOD 
sequências , con orme prevêem os artiryos posteriores , com a compl e -
ta, a so ut a integração do legitima .o na aml lia do legit i mante 

, -Passar a a ter a seguinte redaçao : , , 
"Art . 92 A legitimação a otiva e i:rr evogavel e 

, 
duzira seus efe "tos ain a que so revenham f i l hos 

legitimantes . tt 

pr.Q 
aos 
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. Adc~ais, convem nermitir, como o fez a lei uruguaia 
(art. 5Q da Lei J.0 . 674) 8 t.ransformação da ado'$ão (art. 36 e segs. 
do C~i_o Ci ril) em egitim8jão adotiva, com as consequências que 

I . - , 
,al adVlr8.o . Pl'opomos o seguinte paragrafo ao art . 9 Q: 

, , ~ .. 
"P::tragrafo unico. L nE-'rmi tida a egitimaçao adotiva 

, .. 
os ja adotados, res~eitadRs as condiçoes exigidas 

nesta lei ." , 
ro art . 10 e n'T"eciso e,sc 8rec~r que o egitimado ad.Q 

tivo adquirirá a nacionalida e d~l~giti~ant~ porque deveD 
.. A 

o ser a legitimaçao requerida nelos conjuges, no caso de serem de 
nacionalidade diversa , a omis~ão lega criaria eIT araço à sua ap l .. 
caça0 

o art . 11 integraríamos a alínea final (punição por 
vio ação de sigilo funcional), ardo ao art . a seguinte r edação: 

ItArt. • É de natureza reservada o processo de e-
gitimação, sujAito o funcionário infrator às nenas , 

o art . 325 do Codieo Pep..al ." 
.. 

XVI - Essas as observaçoes que nos ju gamos no dever 
... A 

de expender quanto ao Proj eto , em hompnagem mesmo as suas excelen-
cias e à importância de que se reveste. Poucas vêzes terá tido e~ 

.. , A 

ta Comissao opol'tunidade de analisar materia de tRt"la n o interesse 
humano e do qua def uam congequ~ncias tão ben~ficas para a vida 

A de tantos desassistidos e de tantos l::tres infelizes, a que e e, a 
um temno, á alívio e ventura . 

A 

Como consequencia 
( 

.. 
as observaçoes apresentadas, con-

clulmos pelo seguinte: 

Substitutivo ao Proj eto 562 - 955 

_ A ._ 

Dispoe sobre a legltimaçao adotiva . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . lQ. u~~mitida a legitimação adotiva em favor 

~('(~) 
do menor ; com menos de 7 anos , que , f ilho de pais desconhecidos;ou .. 
filho natural reconhecido apenas n~ la mae, impossibi itada de 1'0-

, -, -
ver a sua criaçao ; ou orfao pobre; estiver sob os cuidados de ins-
tituição de assistência socia , ou em estado de abandono material 

ou moral 
" " ParagrafQ.unico. era tambem permitida em favor do 

\t') ,.~t..\ ... , 
menor, com mais de 7 anos , quando , a enoca em que completou essa 

, A 
idade, ja se achava sob a guarda dos legitimantes, mesmo que estes 
não preenchessem então as condiçõEs exigidas . 



, 

Art. 2Q . Podem pleitear a legitimação adotiva os 
dois cônjuges, sem prole legitima ou legitimada, com mais d~~~iD 
t~ anos de idade, ou com mais de \inco) anos de matrimônio ; ou os 
cônjuges, com prole legitima ou legitimada , quando o menor esti -

, A 

ver sob a sua guarda ha mais de tres anos . ? 
Parágrafo único . Será dispensam o prazo de (iinc~!. 

A A ~) 
nos de matrimonio, provada a esterilidade de um dos conjuges, por , , 
pericia medica, e a estabilidade conjugal. , 

Art. 3Q• Autorizar-se-a , eXC~CiOnalmente , a legi-.. , ") ~ timaçao ao solteiro , ou viuvo, com mais de rinta e cinc~anos de . 
idade, provado que o menor esteja integrado em seu lar e onde vi­
va há mais de ~Ginc~ anos . 

Art. 40 • Os cônjuges desquitados, havendo começado 
a guarda do menor , ou período de prova , na constância do matrimô-

A , .. 

nio , e concordando sobre ela apos a terminaçao da sociedade conj~ 
gal , podem requerer a legitimação. 

." , 
Art . 5Q• A legltimaçao adotiva resultara de senten 

ça proferida pelo Juiz , que, depois de verificar se os legitiman-.. 
tes sao aptos a manter , criar e educar o menor ; se o legitimando 
tem aptidão física e ps1quica para a legitimação ; se a legitima -

.. , A 

çao e concedida segundo os interesses do menor ; e se as partes lhe 
, .. 

entendem a natureza e os efeitos; ouvira a instituiçao debaixo de 
cuja guarda estiver o menor, ou o seu representante legal , e dete~ 

, A .. 

minara seja ele entregue, se ainda o nao foi , aos legitimantes , por 
prazo de ~i, meses a í1~ ano~ findo o qual dará sua decisão. 

§ l0. Nao serao ouvidos os pais do menor, quando 
foi expresso o abandono ou o legitimando foi exposto abandonado , 
deixado em instituição ou com particular , por mais de~oi~ anos , 
sem que possa recorrer aos 
a entrega do menor. 

.. , 
progenitores , ou nao sendo aconselhavel 

§ 20. .. A • 
Onde nao houver agencla social qualificada , o 

( , .. 
serviço social ou administrativo do JU1ZO cuidara da colocaçao e da 
supervisão do menor no período probatório e providenciará no estudo 
e exames relativos ao menor e à família legitimante. .. 

§ 3~ . Desde cedo deve ser revelada a condiçao de le -
gitimado, sobretudo na fase probatória e antes do período escolar. 

Art . 6Q . O legitimado adotivo tem os mesmos direitos 
à deveres do filho legítimo. 

§ lQ. O vínculo do parentesco se estende à famÍlia .. .. 
dos legitimantes, quando os seus ascendentes derem sua adesao a l~ .. 
gitimaçao. 

§ 2Q . 
, 

Cessa o vinculo do parentesco do menor com a 

• 

• 
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• 

-;e< 

família 'de origem, 

Art. 
exceto quanto aos impedimentos matrimoniai s. -7Q

• 

gi timante .sr~cW e pode 
A decisao confere ao menor o nome do la -
determinar a modificação do seu prenome, 

A 

a pedido dos conjuges . 

Art . 8Q . A sentença que concede a legitimação se­
rá averbada, em carater sigilar , no registro do ~enor,~tinta 
dias depois de transitar em julgado ; e as certidoes do regist o 

- - -do legitimado mencionarao apenas as indicaçoes da averbaçao , sem 
receber a identidade original do menor . - , , 

Art . 9Q• A l egitimaçao adotiva e irrevogavel e pr~ , 
duzira seus efeitos ainda que sobrevenham filhos aos l egitimantes . 

Parágrafo Único. É permitida a legitimação adot iva 
, -dos · ja adotados , respeitadas as condiçoes exigidas nesta lei. 

Art . 10. OI legitimado adquire a nacional idade do ~ 
l -egi timante , .... 111 .. " 

Art . 11. É de natureza reservada o processo de l e--gitimaçao , sujeito , 
Codigo Penal • 

, , 
o funcionario infrator as penas do art . 325 do 

, 
Art . 12. Esta lei entrara em vigor na data de sua - -, publicaçao , revogadas as disposiçoes em cont~ario. 

ffste o nosso parecer . 

Sala Afrânio de Melo Franco , em ~ de dezembro de 1955. 

Relator 
Oscar 



• 

e . 

OOS '7; 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA 

... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reu-

nião de sua Turma UA", realizada em 24-7-56, opinou, unân.! 
... 

memente, pela aprovaçao do s 11bsti tutivo apresentado ao pr~ 

jeto na 562/55 pelo seu Relator. Estiveram presentes os 

" srs. deputados Oliveira Brito - Presidente, Oscar Correa _ 

Relator, Bias Fortes, Martins Rodrigues, Joaquim Duval, A­

maury Pedrosa, Adaucto Cardoso, Bilac Pinto, Chagas Rodri­

gues, Aziz Maron, Raymundo Brito, Monteiro de Barros, Nes-
" , tor Duarte e Antonio Horacio • 

" Sala Afranio de Melo Franoo, 24 de julho de 1956 

~ ________________ ~ ________ ~Presidente 

/ 
-

Oscar Cor 
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Dispoe sobre a legitimaçao adotiva. 

(~~ .ru-~ ~~) 
O Congresso Naoional deoreta: 

ArtQ. lQ - t permitida a legitimação adotiva em favor do menor com 
menos dá 5 anos, que se enoontrar nas seguintes oondições: ser fi­
lho de pais desoonheoidos; ser filho natural reoonheoido apenas p~ 

-- , .. , la mae, que tenha impossibilidade de prover a sua oriaçao; ser or-
.. _ A 

fao pobre; estar sob os ouidados de uma instituiçao de assistenoia 
sooial; aohar-se em estado de abandono material ou moral • , , . 

Sara, porem, permitido em favor do menor oom mais de 5 , ~, 

anos, quando ja estiver sob a guarda da fam~lia legitimante ha mais 
de dois anos. ... 
ArtQ. 2Q - Podem solioitar a legitimaçao adotiva os dois oonjugas, 
sem prole legítima ou legitimada, com mais de trinta anos de idade, ,. 
ou oom mais de oinoo anos de matrimonio. 

... , -
Poderao solioita-la os oonjuges oom prole legitima ou 1& 

gitimada, quando o menor estiver sob a guarda da família legitiman 
, A 

te ha mais de tres anos. 
Será dispensado o prazo de oinoo anos de matrimonio,pr2 

vadas a esterilidade de um dos oonjugues por períoia médioa, e a 
estabilidade oonjugal. , ... 
ArtQ. 3Q - Autorizar-se-a excepoionalmente a legitimaçao ao soltei 
ro, .. provado que o menor esteja integrado no seu lar e onde viva há 
mais de dois anos. 
ArtQ. 4Q - Podem efetuar a legitimação os oonjuges desquitados,c~ 
oordandó ambos e havendo oomeçado a guarda do menor ou per iodo de 

A ,. 
prova, na oonstanoia do matrimonio. 
ArtQ. 5Q - A legitimação adotiva sómente pode resultar de sentença 
proferida pelo Juiz de Menores, depois de verificar se os legiti -
mantes são aptos a manter, oriar e eduoar o menor; ' se o legitiman­
do tem aptidão risioa e psíquioa para a legitimação; se foi oumpri 

,. 
do o periodo de seis meses a um ano de residencia no lar legitim~ 

... , 
te; se a legitimaçao e oonoedida segundo os interessas do menor; -se foram ouvidos a instituiçao ou a pessoa debaixo de cuja guarda 
se aohe o menor e o seu representante legal; e se as partes enten-

... 
dem a natureza e os efeitos da deoisao. 

§ lQ - Não serão ouvidos os pais do menor, quando for eÃ 
presso o abandono ou o legitimando for exposto abandonado, deixado 

.-em instituiçao ou oom partioular por mais de dois anos, sem que pq§ 
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. , 
sa recorrer aos progenitores ou nao sendo aconselhavel a entrega do 
menor. 

-- " § 2Q - Onde nao houver agencia social qualificada o servi 
ço social ou administrativo do Juizo cuidará da colocação e da su -- " pervisao do menor no per iodo probatorio e providenciara no estudo 
e exames relativos ao menor e á família legitimante. 

§ 3Q - Desde cedo deve ser revelada a condição de legiti­
mado, sobretudo na fase probatoria e antes do período escolar. 
Artg. 6g - O legitimado adotivo tem os mesmos direitos e deveres do 
filho legitimo. 

§ lQ - O vínculo do parentesco se extende â familia dos 
legitimantes, ' quando os seus ascendentes derem a sua adesão á legi­
timação. § 2Q - Cessa o vÍnculo de parentesco do menor com a fami­
lia de origem' exceto quan~o aos impedimentos matrimoniais • 

... 
ArtQ. 7Q - A decisao confere ao menor o nome do legitimante e pode 

--determinar a modificaçao do seu prenome a pedido dos conjukes. 
ArtQ. 8Q - A sentença que concede a legitimação deve ser averbada 
em o carater sigilar no registro do menor, trinta dias depois de 
transitar em julgado. .. -As certidoes do registro do legitimado mencionara o as in-

... ... 
dicaçoes da averbaçao, sem revelar a identidade original do menor • .. , 
Artg. 9Q - A legitimaçao adotiva produzira seus efeitos ainda que 
sobrevenham filhos aos legitimantes. 
ArtQ. lOQ - O legitimado adquire a nacionalidade do legitimante. 
ArtQ. llQ - É de natureza reservada o processo da legitimação. , , 

O funcionario que infringir o preceito sera punido com 
-as penas previstas nos artigo 325 do Código Penal. 

, -ArtQ. l2Q - Esta lei entrara em vigor na data da sua publicaçao, r~ 
... , 

·vogàdas ãs publicaçoes em contrario. 
Sala das sessões, em . (~c/e agôsto de 1955. 

JUSTIFlCAçAO: 

, . 
jf{-{Q..c,~~ qct 't;( .... CL 

v 

, -1. Um dos paradoxos do trabalho de proteçao ao menor sem , , 
pais, cita J. Bowlby, e que ha milhares de lares sem prole clamando 
por filhos e centenares de lares cheios de crianças privadas de vi­
da familiar: Maternal Care and Mental Health, p. 101. 

Como medida do tratamento do menor privado de lar,ou em 
A • _ 

lar desajustado, os paises civilizados vem empregando a colocaçao~ 
miliar, o subsidio á familia e a legitimação adotiva, uma das for -
mas da adoção. O Serviço Social do Juizo de Menores da comarca de 
Belo Horizonte tem adotado, a titulo de ensaio, as duas primeiras 
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..., , , 
formas do tratamento. A adoça0, como e prevista no Codigo Civil, e 

... , 
impraticavel como medida de proteçao ao menor. A pobreza dos era -
rios estaduais tem restringido a área de aplicação do subsídio â ... 
familia necessitada e da colocaçao familiar remunerada. 

, 
Para contonarem o obice, os Juizados de Menores autorizam o traba-... , 
lho prematuro do menor ou homologam a delegaçao do patrio poder. 

A ... 
Ambas as providencias sao desaconselhaveis: o trabalho prematuro 

, ~ - -prejudica a saude e a formaçao da criança; e a delegaçao do patrio 
A , 

poder enseja a insegurança do menor, que depois de criado, e reto-
mado pelo'pai negligentle ou indigno, ou é meio de exploração do lIle , 
nor: os seus serviços ou o abono e o desconto no calculo do impos-

" . to de renda. A esse respeito, observa R.Savatier, Sauvegarde de 
l'Enfance, Maio de 1951, p. 393& . 

"On tient compte de cette charge dans le calcul des im-
A 

pots du par celui qui l'assume. On la reconnait aussi en faisant , 
fonctionner, au profit de ce dernier, la Securite Socialett • 

, I ... 

O que e
l 

porern/ mais grave sao as praxes ilegi timas susc.! 
... ... 

tadas por essa situaçao de fato: a inscriçao no registro civil de , ... 
filho alheio como proprio, o reconhecimento de filho de mae solte! 

... 
ra pelo casamento com terceiro. As legislaçoes russa e uruguaia 
tornam lícita a falsidade do estado civil: 

UThay (the extrats) may refer to the child as if he we 
re born in wedlock to his adoptive parents, as in USSR -
and Uruguay", Study on Adoption of Children, United Na -
tions, 1953, p. 85) • .. 

2. Ora, a legitimaçao adotiva, mais do a que as duas medi -, , 
das citadas da a criança a ambiencia humana de um lar e a seguran-
.ça da vida familiar. Daí a urgênCia da edição de uma lei que disp& ... 
nha sobre essa instituiçao. 

... , 
3. A legitimaçao adotiva e permitida ao menor sem lar com 
menos de cinco anos. Excetua-se o caso em que o menor com mais de , , 
cinco anos ja esteja ha tempos no lar legitimante. 

... -A legitimaçao antes dos cinco anos vi,sa a integraçao do 

• 

menor no seu lar. Da! a razão de ser da exceção. Sem embargo dos a~ , ... 
gumentos em contrario, aconselha-se a legitimaçao mais cedo, como 

A 

melhor oportunidade de exito. Bowlby, o.citada, p. 103: 
UOn psychiatric and social grounds adoption in .the fi.!: 
st two months should become the rule, though some flexl 
bility will always be necessare to permit mothers to 
work their way to a satisfactory dec1 'onu. 

4 - Fixou-se em 30 anos a idade dos conjuges legitimantes sem fi -
... , 

lho. O limite minimo fixado supoe a maturidade necessaria aos legl 
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timantes para assumirem a responsabilidade da paternidade e para que 
o v:!nculo entre o legitimante e o legitimado seja tão normal quanto 
o do pai com o filho. Os legitimantes idosos prejudicam o desenvol- . 
vimento do- menor e o v!nculo entre ambos será mais semelhante ao do 
avô com o neto. (Study an Adoption Of Chilren, p.15.). 

A _ ' A 

Pode esse limite naO ser observado quando o matrimonio t~ 
nha mais de cinéo anos, como prova de esterilidade e de estabil1da-

A . , 

de conjugal. Tambem esse prazo e dispensavel, quando a esterilidade 
é provada por perícia médica, e não influem no pedido sentimentos 
de frustação e ressentimento por parte do casal. Em havendo prole , 
estando o menor já integrado na família, e não havendo conflitos em~ 
cionais, pode o casal efetuar a legitimação. É permitida excepcio -
nalmente ao solteiro que tenha um lar, como se verifica nas leis da 
Dinamarca, POlenia, Yuguslavia, o Estado de New York, etc ••• ... 
5. Cabe ao Juiz de Menores autorizar a legitimaçao adotiva, 

- " , com a intervençao do Ministerio Publico. O Juiz'o deve beneficiar dos 
estudos e recomendações de uma agênCia social relativamente ao lar 
legi timante e ao menor. t um dos principios recomendados pelo Chil­
dren's Bureau e que deve ser previsto em lei: 
Childrens Bureau Publication n.331,1,949, p.16: 

uThe adoption law should provide that the state weJ.ta -
re department or an agency it designates should make a 
social study whether the child is a proper subject for 
adoption and whether the adoption propo1ed willgive the 
child a suitable home, etc. 

O estudo social do l ar legitimante se propõe a rastrear os motivos 
-da adoção, a aptidão dos legitimantes para tratar em trabalhos edy 
cacionais do menor em crescimento, a sua atitude e da familia em 
face da medida solicitada. 

A , 
O Projeto preve um periodo probatorio do menor no lar 

adotan te para obstar a uma ,. decisão precipitada, averiguar se estão 
bem ajustados o menor e os pais legitimantes, assistI-los no proce~ , ... 
so de mutua adaptaçao. , 

Henyer preconisa o exame psiquiatrico para os legit1 -
mantes, Sauvegarde, p. 364: 

nA l' egard de parents adopti fs il cenvient de preconi­
ser des mesures prophylat{ques. Un examen psychiatrique 

A , - JC , 
devrait etre exige, permet~dtecarter des nevros~s et 

. ... 
parfois meme des psychopathes". , , 

Por seu turno, o menor deve submeter-se a exame medico 
sob o ponto de vista físico e mental. 
6. 
poder, 

, 
Uma das consequencias do abandono e a perda do patrio , 

e, nesse caso, e ouvido apenas o representante legal do me-
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nor. Como acentua a Dra. Beatriz Sofia Mineiro, em certas hipoteses ... 
basta o processo administrativo para a averiguaçao do estado de abaa 
dono (Cod. dos Menores, Comentado, p.425). A lei inglesa de 1926 -
prescendia do consentimento, quando o pai abandonou o menor, não P2 

, ... 
de ser encontrado, e incapaz de prestar o consentimento, ou nao coa 

... tribuiu para a manutençao do filho etc: 
"The Court may dispense with any consent, etc: 
a) in the case of a parent or guardian of the infant, 
that he has abandoned, neglected or persistently ill 
treated the infant, 
b) in the case of a person liable by virtue of an or -
der or agreement to contribute to the maintenance of 
the infant, that he has persistently neglected or re -
fused so to contribute. 
c) in 80y case, that the person whose consent 1s requl 
red cannot be found, or is incapable of giving his con 
sent". J. Stevenson, Handbook of Child,p.348. 

7. O menor legitimado tem os mesmos direitos e deveres que o 
filho legitimo. Entra na famflia dos adotantes quando os ascenden -

, - ... tes aderem a legitimaçao. A lei uruguaia dispensa esta adesao • 
, t/ItI , ~ 

Portanto, o efeito mais importante da legitimaçao e criar o v~nculo 
paterno filial entre o legitimante e o menor. 

Cessa o parentesco do menor com a familia natural. Outra ~ 
... , ... 

sequencia da legitimaçao e a aquisiçao do nome do pai adotivo pelo 
... ... 

legitimado e a modificaçao de seu prenome, A legitimaçao deve afetar 
a nacionalidade do menor. A nacionalidade diferente entra ambos cons -
-titue uma fonte de grande dific·uldades: 

"The failure to give the child the nationality of his 
adoptive parents is a hindrance to family unity,and an 
unfortunate indication to him th~has not the sta -
tus of a child born in a family. 
It has a1so troub1esome practical consequences,whichmay 
be in their turn provoca tive of anxiety in the child and 
the adoptive parents. It may be a serious obstacle to 
the emigration of the family or to journeys abroad" .St.!l 
dy on Adoption, p.90). 

8. A sentença deve ser averbada no registro de nascimento do m~ 
... 

nor, em carater confidencial. A certidao do registro do legitimado 
não deve revelar os nomes dos pais naturais, ou mesmo o seu nome prl 
mitivo. A não publicidade do processo e do registro se inspira no 

,. ... 
complexo de inferioridade que pesa sobre a filiaçao adotiva e visa a 
imp adir as explorações do pai natural. 
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... , , A 

9. A adoça0 e definitiva e 1rrevogavel. A permanencia do lar 
legitimante não deve ser interrompida pela revogação. As separa -

... 
çoes sucessivas dó menor causam-lhe insegurança, tramas emocionais, 

; 

obstantes a sua completa 
... 

integraçao no lar. 

j(r(,r 

• 
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